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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N 9 5.489 — DE 30 DE AGUTO DE 1968

Concede isenção de impôsto de importação para equipamentos de produção
•	 cinematográfica

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
.Art. 19 E' concedida, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, isenção

do impOsio de Importação incidente Sobre:
a) cqurpamentos e materiais para instalação, ampliação e renovação

de estúdioz e laboratórios cinematográficos;
h) equipamentos de produção, com os respectivos acessórios, sobres-

ealentes e ferramentas, destinados às indústrias de fabricação de filmes vir-

gens, para todos os fins bem como para produção de matérias-primas /A-
giam indispensáveis à fabricação de filmes virgens.

Art. 29 A aplicação do favor fiscal deve observar as normas especf-'
ficas, inclusive as relativas ao poder de restrição conferido por lei tic Exe-
cutivc., exigida a aprfsentação de projeto aprovado pelo órgão federal a que
estiver, técnica e normativamente, subordinada a atividade beneficiada.

Art. 39 A isenção ~ente será aplicada aos bens sem similar nacional.
Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de agesto de 1968; 1479 da Independência e 80 9 da República.

A. Com E F..n.vA
Fernando Ribeiro' do vai

CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 47,

Inciso I, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N 9 33. DE 1968
Aprova a convenção Cultural entre o Brasil e a República

Popular Federativa da Iugoslávia, firmada na cidade do Rio de Ja-
neiro, a 11. de maio de 1962.

Art. 19 E' aprovada a Convenção Cultural entre o Brasil e a República
Popular Federativa da Iugoslávia, firmada na cidade do Rio de Janeiro
a 11 de maio de 1962.

Art. 29 Este- decreto legislativo entra em vigor na data de sua publ i
-cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de ar,Osto de 1968.

GILBERTO MARLNHO

Presidente do Senado Federal

O _texto da Convenção acompanha a publicação dêste Decreto Legisla-
tivo no D.C.N. (Seção II) de 33.8.68.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N9 63.187 — DE 28 DE

AGOSTO DE 1968
Autbriza a firma Alumínio Minas Ge-

rais S. A., a lavrar bauxita no
município de Mariana, Estado de
Nanas Gerais.
O Presidente da República, usando

da atr.buição que lhe cai-itere o artigo
83, item II, da Constituição e nos
termos cla, Decreto-lei 13.9 227, de 28
de fevereiro de 1967, alterado pelo
Decreto-lei n9 318 .de 14 de março
de 1967 (Código de Mineração), de-
creta:

Art. 19 Fica autorizada a firma
Alumínio Minas Gerais S. A. a la-
vrar bauxita em terrenos de sua pro-
priedade no imóvel Fazenda União
da Cata Preta no distrito de Santa
Rita Durão, município de Mariana,
Estado de Minas Gerais, numa área
de oitenta e quatro hectares e cin-
qüenta e dois ares (8452 ha), delimi-
tada por um polígono irregular que
tem um vértice a trezentos e trinta
metros (330 m), no rumo verdadei-
ro de dezesseis graus e trinta e nove
minutos nordeste (169 39' NE), da
extermidade noroeste (NW) da pon-
te da rodovia que liga Santa Rita
Durão com a Fazenda da Alegria, sti-
bre o córrego de Brumado ,e os lados
a partir desse vértice os seguintes
cOnirtrimenos e rumos verdadeiros:
quatrocentos metros (400 m), dezoito

graus e vinte e um minutos noroeste
(189 21' NW); mil duzentos e ses-
senta e oito metros (1.268 m), oiten-
ta graus e vinte e um minutos noro;.
este (809 21' NW); duzentos e deze-
nove metros (219 ni), quarenta e seis
graus e seis minutos sudeste 469 06'
SE); quinhentos e quarenta metros
(540 m), dois graus seis minutos su-
deste (29 06' SE); oitocentos e vinte
metros (820 m), sessenta e seis graus
e vinte e um minutos sudeste (669
21' SE); o sexto e último lado é o
segmento retUineC que une a extre-
midade do quinto lado descrito ao
vértice de partida. Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes dos aftigos 44, 47 e suas
alíneas ‘. 51, do Código de Mineração,
além de outras constantes do mesmo
Código não expressamente menciona-
das neste decreto.

Parágrafo único. A execuçãrs da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto 119 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e, da Resolução nú-
mero 3, de 30 de abril de 1965, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear.

Art. 29 O concessionário da autori-
zação fica obrigado a recolher aos

cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao município em cumpri-
mento do disposto na Lei "a9 4.425 de
8 de outubro de 1964.

Art. 39 Se o concessionário da au-
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a au-
torização de lavra será declarada ca-
duca ou nula, na forma dos artigos
65 e 66 do Código de Mineração.

Art. 49 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra na for-
ma do artigo 59 do Código de Mi-
neração.

Art. 59 A autorização de lavra terá
por titulo' este Decreto que será
transcrito no livro C de Registro das
Concessões de Lavra da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrárip.

Bras Jia, 28 de agestk de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

José Costa Cavalcanti	 •
(N9 30.082 — 25-7-68 — NCr$ 3000)

DECRETO N9 63.188 — DE 28 as
/ano DE 1968

Declara sem efeito o Decreto número
23.521, de 18 cie agosto de 1947.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigc 83, item II, da Constituição e
nos termos do Decreto-lei n9 227, de
28 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração) e tendo em vista o que
requeteu a Companhia Paulista de
Mineração pelo processo do Deputa.
mento Nacional da Produção Mine-
ral de n9 7.473-43, decreta:

Artigo único. E' declarado sem
efeito o Decreto número vinte' e três
mil quinhentos e vinte e um (23.521),
de dezoito (18) de agesto de mil no-
vecentos e quarenta e sete (1947);
que autorizou a Companhia Paulista *
de Mineração a lavrar argila no mu-
nicípio de Nova Ponte, Estado de Mi-
nas Gerais, em virtude de renúncia
de seu titular.

Brasília, 28 de agesto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. Comi E SILVA

José Costa Cavalcanti
(N9 28.832 — 22-7-68 — NCr$
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tigo 83, item II, da Constituição, de-
creta:	 -

Art. 19 O Quadro Suplementar do
Ministério do Trabalho e previdência
Social a que se refere o artigo 29 do
Decreto n9 61.794, de 29 de novem-
bro de 1967, fica acrescido dos se-
guintes cargos:

1 Armazenista AF-102.10.B,,
3 Armazenista AF-102.8.A,

ANEXO I	 Trabalhador GL-402.1

art, 29 ao Decreto n9 63.190 de 28
Albas Xavier
Altair	 iraRelação nominal a que se refere o	 peru 	 da Silva
João André de Souza
José Fortunato Filho
Paulino Barnabé Ramos
Paulino Ferreira

" Quadro
d reesmsenoatlar— ParteSuplementar

• Ajudante de Restaurante A.511.7
Alcebiades Pereira de Lima

•Antonio Batista de Santana
• Antonio Soares da Cruz

13randismart Ferreira Brandão
Geraldo Gomes Pereira Guerra
Geraldo Marcelino de Oliveira
Humberto da Silva
José Cândido
José Gomes da Cunha
OtaciliO Pereira GOnlei
Pedro Batista de Souzt
Rodrigo José Brandão
Rosalino José Rosa

- • MINISTÉRIO DA MARINHA
Quadro

-dseerPveen
ssfealG—L-1P0a4.rtse Especial -

•
Severino Genuino da Silva

III — MIRISTÉRIO DA ' EDUCAOAO
E CULTURA

Quadro de Pessoal — Parte
Suplementar

Encarregado de Caixa AF-704.11
Nair Coutinho Rodrigues

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETO N9 63.180 — DE 28 DE
AGOSTO SE 1968	 •

Renova a declaração de utilidade pú-
blica a que se refere o Decreto nú-
mero 48.704, de 4 de agesto de
(Mo, para fina de desapropriação
pelo Departamento Nacional de

' 10bras Contra as Secas, da área de
terreno necessária à construção do
Açude Público Poço do Barro, no

.

	

	 de Morada Nova, Estado
do Ceará.
O Presidente da República, usando

atribuição que lhe cor-fere o -ar-
igo 83, item II, da Constituição e nos

os do Decreto-lei n9 3.365, de 21
de junho de 1941, modificado Pela Lei
pf? 2.786, de 21 de maio de 1956, de-
ereta:

Art. 19 Fica renclvada a declaração
ne utilidade pública a que se refere o
Decreto n.9 48.704, de 4 de agósto de
1960, para fim de desapropriação, pelo
Departamentc Nacional de Obras
,Contra as Sêcas, dá área de terreno
pom 23.930.000 m2 (vinte e três mi-
lhões novecentos e trinta mil metros

' quadrados), representada na planta
Que com êste baixa, devidamente ru-
bricada pelo Secretário-Geral do Mi-
nistério do Interior, necessária á.

nstrução do Açude Público POÇO do
arro, no Município de Morada Nova,

do Ceará, cujos projetos e

ra amento foram aprovadoc pela Por-
tara n5 904, de 18 de outubro de
851, emanada do antigo Ministério

Viação e Obras Públicas.
Art. 29 Este Decreto entrará em

-"1---	 or na data de sun publicação, re-
adas as disposições em contrário.

Brasília, 28 , de agõsts. de 1968;
¥79 da Independência e 809 da
•Rwública.

A. meu E Sliarã
Afonso A. Lima

DECREr0 N9 63.190 — vis za Dl

AGOSTO DE 1968

1 Datilógrafo AF-503.7. A 	 '-
1 Escrevente-datilógrafo AF-204.7.
2 Servente GL-104.5.
1 Trabalhador GL-402.1.
1 Administrador de Pesto

sistência AF-104.14.
5 Ajudante de Restaurante 	

A-511.7.
4 Encarregado de Caixa AP-704.11.
Art. 29 Os ocupantes dos cargos

mencionados no artigP anterior são
os constantes do Anexo I.

Art. 39 Ficam incluídos os cargos e
respectivos ocupantes constantes do
Anexo II, que faz parte integrante
deste Decreto, nos órgãos ali indica-
dos.

de agesto de 1968.
Classes e séries de classes

1. Armazenista AF-102.10.B
Adalgisa do Nascimento Dinis
3 Armazenista AF-102.8. A
Josefa Caetano da Silva

- Orlando Paes Barreto
Sebastião Nunes
1 Datilógrafo AF-503.7,
Marlene Fernandes Teixeira Melo
1 Escrevente-aatziografo AF-204.7
Joaquim Rodrigues da Silva
2 ,servente GL-104.5
Armando Ferreira
Renato Marques
1 Trabalhador ca,-402.1
Manoel Alves
1 Administrador de Pôsto de

sistencia AF.104.11
Ciro Deocleciano Ribeiro Pessba.
5 Ajudante de Restaurante A.511.7
Carlos Reis de Faria
Célio Carlos Vieira -
Davina Santos Leite da silva
Luiz João da Silva
Nilza Costa Liger de Andrade
4 Encarregado de Caixa AF-704.11
Ismael Gomes do Nascimento
Maria Sebastiana de Araujo
Rosa Pereira de Faria
Annete Passos Fernanda

ANEXO U
Relação nominal a que se refere o

art. 39 do Decreto 'n9 63.190, de 28
de agesto de 1968.
— MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Quadro de Pessoal — Parte Espécial

Armazenista AP-102.8 . A
Pedro-Plôr

Escriturário AF-201.8. A
Libero Corrêa de Queircz
Vespasiano Cândido da Silvá

Guarda GL-203.10.B
Medir Martins da Costa '

Quadro de Pessoal — Parte Especial
Oficia/ de Administração AF-201.12.A

Luiz Aguiar de Oliveira
Despachante AP-207. 14

Maria Luiza Figueiredo Horta
V — MINISTÉRIO DAS MINAS

• E ENERGIA •
Quadro de Pessoal — Parte Especial

Escrevente-datildgrafo AF-204.7
Dyonéa Figueiredo Gomes

Oficial de Administração
• AF-201.16 . C
Nelly Póvoa da Motta
• Redator EC-305.21.B
Diogo Narciso Coelho da Costa

Pedi/loa os Anexos 1 e II do Decreto
8,9 81.794, de 29 de novembro
de 1901.
O Presidente da República, usando

De atribuições que lhe confere Q art.

de Sub-

Art. 49 Os ocupanti dos cargos a
que se referem os Anexos I e II deste
Decreto ficam automàticaMente ex-
cluídos das Partes Especial e Suple-
mentar dos Quadros dos Órgãos que
integresam por fôrça do Decreto nú-
mero 81.794. de 29 de novembro de
1967.	 •	

-

Art. 59 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de agi:isto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.
• A. COSTA E SILVA

- Luis Antor:3 da Gama e Silva
Augusto Hamann Rademaker

• Grünewald
• Fernando Ribeiro do Vai

Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
José Costa Cavalcanti )
APUO A. Lima •

Sub-



Segunda-feira. 2.
e me

Quadro de Pessoal — ?arte
Suplementar

Agregada 3-19
Eglantine de Paula Arrueis
VI — INSTITUTO NACIONAL

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Quadro de Pessoal — Parte Especial
()licita de Administração AF-201.16.0

Ademar de Oliveira Pereira
Oficial de Administração AF-201.14.B

Fernando Gonçalves Abreu
Wicial de Administração AE-201 . ),2 . A

Nelson Franco •
Thereeinha Dias de Oliveira

Escriturário AF-202.10.13
Maria Ilzo, Ribeiro Fortaleza

Lourenço RUsSUin&n0
• Técnico de contabuidade

P-701.13.A
• Waldernar Franco
VII — UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE

Quadro de Pessoal — Parte Especial
Escriturário AF-202.10.B

Cândida de Souza Ferrão	 -
VIII — DEPARTAMENTO.

• DE IMPRENSA NACIONAL
Quadro de Pessoal — Parte Espacial

Tesoureiro de le Categoria
Maria José de Msnezes Póvoa

ix — MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

Quadro de Pessoal — Parte Especial
Auxiliar de Portaria GL.303.7.A

Benedito dos Santos Assis -
Escrevente-datilógrafo

AF-204.7
• Joaquim Alves Taveira
X — MINISTÉRIO DO INTERIOR

Quadro de Pessoal — Parte Especial
Datilógrafo AF-503.7.A

Maria da Anunciação Cançado
Escriturário AF-202.8.A

Mary Costa Magalhães de Oliveira
XI -o MINISTÉRIO DA FAZENDA

Quadro de Pessoal — Parte Especial
Escrevente-datitógrafo , •

• AF-204.7
Maria Angelina Café

Escriturário AF-202 . 8 . A
Edwirges Ferreira Borges

Inscrições.
•

DECRETO N9 63.193 -o DE 29 De
AGUTO DE 1968

Renova a declaração de utilidade pú-
blica a que se refere o Decreto nú-
mero 47.657, de 19 de laneiro
1960, para fins de desapropriação
pelo Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêccts, da área de
terreno necessária a. construção do
açude público Latão, no Municipio
de Santanópoli,s, Estado do Ceará.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição, e
nos termos do Decreto-lei n9 3.365, de
21 de junho de. 1941, modificado pela
Lei n9 2.7a3, de 21 de maio de 1958
e Lei n9 4.519, de 2 de dezembro de
1964, decreta:
Art. 19 Fica renovada a declaração

de utilidade pública a que se refere o
Decreto n9 47.657, de 19 de janeiro
de 1960, para fins de desapropriação
pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas, da área de terreno
cem 17.356.000 m2 (dezessete milhões,
trezentos e cinquenta e seis mil me-
tros quadrados), representada na
planta que com este baixa, devida-
mente rubricada pelo Secretário-Ge-
ral do Ministério do Interior, neces-
eária à construção do açude público
Latão, no lvluniciplo de Santanópolls,
Estado do Ceará, • cujos projeto e or-
çamento foram aprovados pela Por-

teria 241, de 21 de abril de 1951, de
antigo Ministro da Viação e Obrai
Públicas.

Art. , 29 Éste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 ele agôsto ...de" 1988;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA, z Sueli
Afonso A. Lima

DECRETO N9 63.194 — DE 29 DE -
AGf5sTo DE 1968

Reuna a declaração de utilidade pú-
blica a que se refere o Decreto nú-
mero 40.159, de 27 de outubro de,
1960, para fins de desapropriação
pelo Departamento • Nacional de
Obras Contra as Voas, da área de
terreno necessária à construção do
açude público General Sampaio, no
municipio de Canindé, Estado do
Ceará.	 -
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição, e
nos termos do Decreto-lei n9 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado
pela Lei ne 2.786, de 21 de maio de
1956 e Lei n.9 4.518, de 2 de dezem-
bro de 1954, decreta:

Art. 19 Fica renovada a declaração
de utilidade pública a que se refere
o Decreto n9 49.159, de 27 de outu-
bro de 1960, para fins de desapropria-
ção pelo Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas, da área de
terreno Com '79.704.000 m2 (setenta
e nove milhões, setecentos e quatro
mil metros quadrados), representada
na planta que com este baixa, devi-
damente rubricada pelo Secretário-
Geral do Ministério do Interior, ne-
cessária e, construção do açude pú-
blico General Sampaio, no Município
de Canindé, Estado do Ceará, cujos
projeto e orçamento foram aprova-
dos pela Portaria n9 584, de 4 de
novembro de 1941, do antigo Minis-
tro da Viação e Obras Públicas.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na date, de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de agôsto de 1968;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Afonso A. Lima

DECLETO N9 63.137 .— DE 30 DE
AGSSTO DE 1968

netifica o enquadramento dos cargos
do Instituto Brasileiro do Café.
O Preeidente,cla República, usando

da atrieuição que lhe confere o ar-
tigo d3, item II, da Constituição" e
tendo em vista o dispostc no Decre-
to-lei n.9 299, de 28 de fevereiro de
1967, decreta:
•Art. le Fica retificado o Decreto ..

n9 61.407, de 4 de outubro de 1967,
que aprovou o cncendramento do pes-
soal-do Instituto Brasileiro do Café,
benefiendo pela Lei n 9 3.780, de 12
de julho de 1960. a fim de considerar
o cargo de Auxiliar de Enfermagem,
P-1.702.8.A, ocupado por Vilma de
Oliveira Mattos. eneuadrado no ni-
vel 13-A, Código P-1.701. tendo em
vista i disposto ao Decreto-lei n9 299,
de 28 I( fevereire de 1967. 	 /

Art. 29 A retificaeão prevista nes-
'te decreto prevalecerá a partir de 28
de Zeve,airo de 1967.

Art. 39 Êste Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas a.s dispos tções em contrário.

Brasília 30 de agôsto de 1968;
1179 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E &Lu
Edmundo de Macedo Soares

DECRETO Ne 63.199 — mi 30 Dg
AGOSTO DE 1968

Concede d Rádio Sociedade Feira de
Santana Ltda. autorização para
aumentar a potência de seus trans-
missores.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II da Constituição e
tendo em vista o disposto no artigo
8.9, item XV letra a da mesma Cons-
tituição e o que consta no Processo
ne 52.697-64-CONTEL, decreta:

Art. 1.9 Fica concedida, nos termos
do art. 106, do Regulamento do3 Ser-
viços de Radiodifusão, à Rádio So-
ciedade Feira de Santana Ltda., per-
missionária dos serviços de radio-
difusão, em onda média, na freqüên-
cia de 970 kHz, na cidade de Feira
de Santana, Estado da 'Bahia, auto-
rização para aumentar a potência ea
seus transmissores de 250 watts para
10 kw de dia e 5 kw à noite.

Parágrafo único. O contrato de-
corrente desta concessão obedecerá
às cláusulas que com este baixam,
rubricadas pelo Secretário-Geral do
Ministério das Comunicações —
Presidente do CONTEL, e deverá ser
assinado dentro de 60 (sessenta)
dias, a contar da data da publicação
deste Decreto no Diário Oficial, sob
pena de se tornar nulo, de pleno di-
reito o ato de outorga.

Art. 2.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 30 de ageeto de • 1968;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Simas -

Cláusulas a que se refere o Decreto
63.199, de 30 de agósto de 1968

I — Fica assegurado à Rádio So-
ciedade Feira de Santana. Ltda., o
direito de estabelecer, kern exclusivi-
dade, na cidade de Freira de San-
tana, Estado da Bahia, uma Estação
de onda média, destinada a executar
o serviço de radiodifusão sonora com
finalidades educativas e culturais,
visando aos superiores interesses do
Pais e subordinada às obrigações insti-
tuídas neste ato.Ii — A presente concessão é outor-
gada pelo prazo de 10 (dez) anos, e
entrará em Vigor a partir da publi-
cação' no Diário Oficial da União do
contrato registrado pelo Ministério
das Comunicações.
• III — A concessionária é obriga-
da a:

a) ter sua Diretoria e quadro so-
cial constituídos exclusivamente doe
brasileiros a que se refere o item I
do art. 140 da Constituição do Brasil,
bem como cumprir o disposto no pa-
rágrafo único do art. 4.9 do Decreto-
lei ne 236, de 28 de fevereiro de 1967;

b) .admitir, .para as funções téc-
nicas ou operacionais relativas à exe-
cução dos serviços de radiodifusão,
sômente brasileiros natos,- permitido,
porém, com autorização expressa do
CONTEL, contrato de assistência
técnica com empresa ou organização
estrangeira, não superior a 6 (seis)
meses exclusivamente referentes à
fase de instalação e inicio de fun-
cionamento de equipamentos, máqui-
nas • e aparelhamentos técnicos, na
forma dos artigos 7.9 e 8.9 do De-
creto-lei n.9 236, de 28 de fevereiro
de 1967.	

-

c) manter, efetivamente, na tota-
lidade dos seus serviços 2/3 (dois
terços), no mínimo, de pessoal brasi-
leiro;

d) não transferir, direta ou indi-
retamente a concessão, sem prévia
autorização do Governo.

e) suspender o serviço, no toao ou
em parte, pelo tempo que fôr deter-
minado nos prazos previstos nas leis
regulamentos e instruções vigentes e
futuras que regem a matéria, tão
logo seja notificada pela autoridade
competente, fazendo cessar as trans-
missões ato continuo ao recebimento
da intimação, sem que, por isso, isssis-

ta e, concessionária o direito a qual.
quer indenização;

1) submeter-se, na forma da lel
e dos regulamentos, à fiscalização 40
Governo Federal, ao qual fornecerfe
todos os elementos exigidos para essa

fim;
fl) Pagar taxas e contribuições ode.

tentes ou que venham a ser estabee
lecidas em lei ou regulamento;

h) manter em cila os registros de
programação, de acôrdo com o esti-
pulado no Regulamento aprovado pelo
Decreto n.9 52.795, de 31 de outubro
de 1963;

4) irradiar, ' dittriamente, os boletina
ou avisos do serviço meteorológico,
bem como integrar, gratuitatnente, as
Rales de Radiodifusão, sob a direção
da Agência Nacional do Gabinete Ci-
vil da Presidência da República,
sempre que para isso seja convocada
pela autoridade competente, para a
divulgação de assuntos de ielevante
interesse nacional;

1) irradiar, com indispensável prio-
ridade e a titulo gratuito, os avisos
expedidos pela Chefia de Policia lo-
cal ou autoridade congénere, em ca-
sos de perturbação da ordem pública,
Incêndio ou inundação, bem C oma os
relacionados por acontecimentos im-
previstos;
_ 1) submeter, no prazo de 6 (seis)'
meses, a contar da data do registro
do contrato pelo Ministério das Co-
municações, à aprovação do mesmo
Ministério, o local escolhido para a
montagem da estação, bem como as
plantas, orçamento e tôdas as demais
especificações técnicas dos equipa-
mentos;

m) inaugurar o serviço definitivo
no prazo de 2 (dois) anos, a contar
da data da -aprovação de que trata
a alínea anterior;

n) submeter-se aos preceitos esta-
belecidos nas convenções internacio-
nais e regulamentos anexos aprovados
pelo Congresso Nacional, bem como a
teelas as disposições contidas em leis,
decretos, regulamentos e instruções
ou normas que existam ou venham
a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço da concessão;

o) não alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos ou contrato social,'nem
fazer transferência de ações ou cotas
sem que tenha havido prévia auto-
rização do Govêrno Federal;

c) manter sua estação em perfeito
funcionamento com a eficiência ne-
cessária e de acôrdo com as normas
técnicas e operacionais que estiverem
em vigor ou vierem a ser nades pelo
Ministério das Comunicações;

q) manter a sua escrita e conta-
bilidade padronizadas de acôrdo com
as normas estabelecidas pelo Minis-
tério das Comunicações;

r) não firmar qualquer convênio,
acôrdo ou ajuste, relativo à utiliza-
ção das freqüências consignadas a
exploração do serviço, com outras eme
presas ou pessoas, sem prévia auto-.
rização do Ministério eas Comunica-
ções;

s) obedecer às instruções baixadas
pela Justiça Eleitoral, referentes
propaganda eleitoral;

t) cumprir tôdas as prescrlçõee
contidas em leis, regulamentos e ins-
truções que existam ou venham a
existir, referentes a programação;

IV — A concessionária é obrigada,
também, a reservar o seguinte tempo
destinado, especificamente a: 	 • •

a) programas educacionais dieria-
mente, de segunda a sexta-feira, duas
horas e trinta minutos e mais três
horas semanais a critério da Emis-
sora.

b) programas informativos Wide-
mente, de segunda a sexta-feira, uma
hora e quarenta e cinco minutes, aiéne
do estabelecido na letra i da cláusula
II acima.

V — Assegurar à União o direito
sôbre 'too o acervo da Sociedade
para garantia da liquidação de qual-
quer débito para com ela.

VI — A freqüência consignada e.
Sociedade não constitui direito de
propriedade e ficará sujeita às regra*
estabelecidas na legislação vigente Mil
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Art. 27. A Ordem é administrada
por um Conselho composto de 7 (sete)
membros, dos quais 4 (quatro) são
permanentes — o Ministro da Aero-
náutica, o Ministro das Relações Ex-
teriores o Chefe do Estado-Maior da
Aeronáutica e o Inspetor Geral da
Aeronáutica — e-3 (três) temporários
nomeados por decreto, mediante pro-
posta do Presidente Efetivo do Con-
selho, admitida sua recondução a jui-
zo do Ministro da, Aeronáutica. 	 .

§ 29 A indicação pararn membros
temporários do Conselho só pode re-
cair em Oficiais-Generais da ativa
agraciados com o grau de Grã-Cruz
ou Grande-Oficial, que estejam no
exercício de furna° ou comissão. .

Art 37. 	

ejetannbro * de 19687812 Segunda-feira 2	 DIARIQ OFICIAL Seção I — Parte ly

quer grau, observada, em principio, a
seguinte correspondência:

— Grã-Cruz — Chefes de Estado e
Ministros de Estado;

— Grande-Oficial — Chefes de Es-
tado-Maior, e Oficiais-Generais, quan
do de pasto equivalente, no minimo,
a Major-Brigadeiro;

— Comendador' — aos demais Ofi-
cials-Generais; -

Oficial — aos Oficiais-Superio-
,
Cavaleire — aos demais milita-

DECRETO 1[ 9 63.177 — DE 27 se
AGÓSTQ DE 1984

Dispõe sôbre o Programa Especial de
Bôlsas de Estudo para trabalhadores
sindicalizados e seus dependenteS.

(Publicado no Diário Oficial — Se-
ção I — Parte I, de 28.8.68).

Retificação
Na página 7.615, 29 coluna, na ali-

nea m) do artigo 7 9, onde se 14:
... do Ministério do Trabalho e Pra-

vidêncfa Social,
Leia-se;

... do Ministro do
vidência Social, ...

Na 39 coluna, no
se lê:

...de rceursos,...
Leia-se:

... de recursos, ...

que vier . a disciplinar a execuçãoiarviço de radiodifusão, incidindo
bre essa frequência o direito detosse da União.	 .
VII — Em qualquer tempo são apli-

sáveis à concessionária, os preceitos
Ia legislação sabre desapropriações e
pcquisições.	 -

VIII — A inobservância de qual-
uer das estipulações • contidas no

presente contrato sujeitará a' conces-
onária às penalidades estabelecidas

fli

. leis e regulamentos. Não ha-
tendo penalidade expressamente pre-
YiSta, aplicar-se-á pena de multa a
Iser fixada pelo Ministério das Co-
aaunicações, observados os princípios
tio art. 58, do Código Brasileiro de
-Telecomunicações — Lei n.9 4.117, de
rr de agasto de 1982, alterado pelo
Pecreto-lei n.9 236, de 28 de feve-
reiro de 1967.

IX — Findo o prazo a. que se re-
fere • a cláusula II, será declarada
aerempta a concessão, se a concessio-
nária decair do direito à renovação.
(N9 4.669-B — 30-8-68 — NCra 83,00)

—
1aECRETO N9 63.200 — DE 30 DE

	

Accisro DE 1968.	 -... ,
littera e acrescenta dispositivos no
• Regulam en to da -Ordem do Mérito

4eronautic0.	 .
O Presidente da República, usando

da atribuiçáo que lhe confere o arti-
go 83, inciso II, da constituição, de-
creta:	 •	 .

Art. 19 Os dispositivos abaixo men-
'clamados, do Regulamento da Ordem
do Mérito Aeronáutico, aprovado peld
Decreto n9 33.926, de 28 de setembro
de 1953, e alterado pelos de núMeros
.45.695, de 3 de abril de 1959, '50.682,
de 31 de maio de 1961 e 51.539, de 23
de agasto .de 1962, passam. a vigorar

	

COM a seguinte redação:	 .
*Art. 79 O Corpo de Graduados.

Especiais é constituído de um Quadro
nnizo de efetivo ilimitado, destinado
aos elementos que não se enquadrem
no artigo anterior e que tenham áldo
distinguidos cem as insignias da Or-
dem.

Art.. 99 O efetivo do Quadro . Ordi-
alado do Corpo de Graduados Efeti-
vos é:

Grã-cruz -- 5;
Orande-Oficial — 35;
Comendador — 50;
Oficial — 80;
Cavaleiro — 120. 	 .	 .

. 'Art. 11. O Presidente da Repubil-
, ao-tomar posse do cargo, é auto-
aticamente admitido, sem ocupar
aga, no Quadro Ordinário do Corpo
e Graduados Efetivos, com o grau
e Grã-Cruz, ou a ele promovido,
aso já pertença à Ordem em grau

erior.
rágrafo único. 	

§ 29 O Ministro das Relações Ex-
teriores poderá fazer-se representar
nas sessões do Conselho, pelo Secretá-
rio Geral do seu Ministério".

Art. 2° Fica acrescentado parágra-
fo único ao artigo 69 do Regulamen-
to da Ordem do Mérito Aeronáutico,
com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Poderá o militar
da reserva ou reformado, a critério
do Conselhc da Ordem, ser admitido
no Quadro, Suplementar".

Art. 39 Ao art. 23 do Regulamen-
to da Ordem do Mérito Aeronáutico
fica acrescentado a letra d . com a
seguinte' redação:

"d) os graduados nacionais que ti-
verem ,seus direitos políticos suspen-
sos ou seus mandatos eletivos cassa-
dos".

Art. 49 () presente decreto entra em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agasto de ,1968;
147: da' Independência e . 309 da
República.

A. COSTA E SILVA

Márcio de Souza e meu°

DECRETO N°63.151 — DE '22 as
AGOSTO DE 1963

Promulga os Anexos à Convenção sô-
bre os Privilégios e Imunidades das
Agências .Especializadas das Nações
Unidas.. -	 -
'(Publicado no Diário Oficial -- Se-

ção I — Parte I, de 27 de agasto de
1968).

Retificação
Na página 7.623, 19 soluna, onde

se lê:
(ii) ... nas alíneas b e c acima...

Leia-se:
. nas alíneas õ e c, acima, ..

Na 34. coluna da mesma página, no
item 3, onde se lê:

... limitam qualquem do& direi-
tos,...

Lefa-se:
... limitam qualquer dos direitos,—

DECRETO N9 63.167 — à 26 DL
AGE,STO DE 1968

Autoriza o funcionamento da Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras
de Belo Horizonte, Minas Gerais.
(Rublicado no Diario Oficial — Se-

aaaaT	 Parte I, de 28 de agasto de
1868).

Retificação
No preâmbulo, onde se lat

a ... !tem 1, ...
Leia-se:

atem	 ...

Retificação
Na ementa, onde se ié:
... Financeiro da Habitação, ...
• Lela-se:

'... Financeiro de Habitação,..,.
No artigo 2 9, onde se lê:
.„ anterior não poderão

Leia-se:
... anterior, não poderão ...
Na alínea d) do mesmo artigo, on-

de se lê:
... até o mite

Leia-se:
... até o limite ...

'No artigo 39, onde se lê:
... empréstimos concedidos

Leia-se:
... empréstimos já concedidos ...
No parágrafo 19 do mesmo artigo,

onde se lê:
... das estações, ou ..s

Leia-se:	 •
... das prestações, ou ...
No parágrafo 29, onde se lê:
... impossibilidade de compabillza-

ção
Leia-se:

... impossibilidade da compatibili-
zação

No artigo 49, onde se lê; •
... diretamente o N.H.,' 	 praada,s

por mutuantes ...
-Leia-se: „

... diretamente ao
praticadas por mutuantes ...

No parágrafo único do artigo 49,
onde se lê:

promoverá medidas :.. judiciais
bivels, para sustar, reprimir ou rerar
os abusos vereificados.

Leia-se:
... promoverá as medidas-a.
... judiciais cabíveis, para sustar,

reprimir ou reparar os abusos verifi-
cados.	 -

No artigo 59, onde se lê:
ação nal cabível, ... a érro pre-

tendente à aquisição da casa ópria,
compromissos amidos 	 Agente res-
ponvel,	 vinlada ao B.N.H.,	 •

Leia.-se:
... ação penal cabível,
... a êrro do pretendente à aquisi-

ção da casa própria, ...
... compromissos assumidos' ...
... Agente responsável, ...
... vinculada ao D.N.H.,

•
MINISTÉRIO

DA MARINHA

DECRETOS DE 30 DE AGOSTO
DE 1968

O Presidente da República, tenda
em vista o que consta do Processa
nv 5.893-Lr., de 1968, da • Secretaria
Geral da Marinha, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo COM O artigo 73, item I, da
Lei n 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Márcio Alexandre Ribeiro Silva,

matricula 2 161.021, do cargo de
Aprendiz A-201.1, do Quadro de Pes-
soal, Parte Especial (Lei n9 4.069,
de 1962), do Ministério da Marinha.

Brasília 30 de agasto de 1968;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. CoSTA E SILVA
Augusto Hanta7171 	 laadeMaker

Griineu'aid

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo n9
6.369-Br., de 1968, da aascretara Ge-
ral da Marinha, resolve

CONcELErt EXONERAÇÃO:

De acôrdo cdm o'artigo 75, itern'I,-da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Edir Perca Ferreira, matricula n9

2.162.020 do cargo de Aprendiz A-
201.1, do Quadro de Pessoal, Parte
Especial t Lei n 9 4.069-62), do Minis-
tério da Marinha.

Brasília 30 de • agasto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. Cosia E SILVA
Augusto Hamann

Griineu:aid

O Pres:ciente da República, lendo
em vista o que consta do Processo 1/9
8.614, de 1968, da Secretaria Geral da
Marinha, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o artigo '75, item I, da
Lei n9 1.711 de 28 de outubro de
1952
A Jose Francisco Silva, matricula

ri9 1.776.317, do cargo de Escriturá-
rio AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério da
Marinha.	 •

Brasília, 30 de agastS- de 1968:
1479 da Independência e 809 da
República.

A. Cosia E SILVA
Augusto Hamann Radernaker

Grüneicald

PRESIDÊNCIS
DA REPÚBLIC)4

ESTADO-MAIOR DAS FôRbAS
ARMAPAS

DECRETO DE 30 DE AGOSTO
DE 1968

O Presidente da República resolve
NoainAR:

De acôrdo com o n° 60 do Regula-
mento aprovado pela Decreto nu-
mero 53.080, de 4 de dezembro de
1963,
O Capitão-de-Mar-e-Guerra

Gustavo Francisco Feljó Bittencourt
para integrar o Corpo Permanente da
Escola Superior de Guerra.

Brasília, 30 de agasto de 1968;
1479 da Independência ar 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

res;

res.
Parági afo único —

Trabalho e Fre-

artigo 14, 'Onde

DECRETO N 9 63.182 — DE 27 DE -•
AGÔSTO DE 1968

Estabelece normas a respeito dos pla-
nos de financiamento para a aqui-
sição de casa própria, no Sistema
Financeiro de Habitação, e da ou-
tras providencias.

(Publicado no Diário Oficial — Se-
ção I	 Parte I, de 28.8.68).

Radeniaker

a
• • Art. 12. O Ministro da Aeronauti-

4a, 0 Ministro das Relações Exterlb-
ras e os ministros do Superior Tribal--
uai militar, ates quando Oficiais-
Onerais da Aeronáutica, ao tomarem
¡nue dos respectivos cargos, são au-
tomàticamente admitidos, sem ocupa-
rem vagas,, no Quadro Ordinário do
corpo de Graduados Efetivos' com o
riu de Grã-Cruz, ou a éle promovi-
dos, caso já pertençam à Ordem em

::..k.	 gral. Inferior.
§ 19 Os Ministros de Estado ao dei-

xarem 0 cargo, no grau de Grã-Cruz,
serão transferidos respectivamente,
para o Corpo de Graduados Efetivos
e Carpo de Graduados Especiais.

a 29 Caso o Ministro da Aeronau-
tioa seja Oficial da ativa. da Aero-
náutica conservará êsse grau no Qua

-dro Ordinário; se excedente ocupará
a primeira vaga que se verificar.

• 39 Os Ministros do SuperiOr Tri-

krtum

l Militar, ao deixarem o cargo,
ato transferidos, no grau de Grã

, para o Quadro Suplementar.
t. 1.4. A admiseão no Corpo de

ekeiduacioe Especiais faz-se em qual-



De acôrdo com o artigo
to-lei n9 72, de 21 de
1966
Armando de Oliveira .Assis, para

representante do Govêrno junto ao
Conselho da Recursos da Previdência
Social (CRPS), a partir do término
de seu anterior mandato.

Brasília, 30 de agasto de 1968r
1479 da Independência e 809 de
hepúblka.

A. COST.1 E SILVA
'bubas G. Passarinho

13 do Decre-:
novembro do

Segunda-feira 2
•11M111111111n	
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O Pre.sidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo 119
5.961-Br., de 1968, da Secretaria Ge-
ral da Marinha, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acórclo com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Waldir Alvarenga Cortez, makri-

cuia n9 2.163.331,,do cargo de Mecâ-
nico Ope.ador A-1301-8.A, do Qua-
dro de Peraoal, Parte Permanente, do
Ministério àa Marinha.

Brasília, 30 de agasto de 1968;
' 147', da Independência e 80 9 da

ritpública. •

A. CUSTA E SILVA

.Augusto Hantann Rademaker
Graliewald

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo n9
6.733, de 1968, da Secretaria Geral
da Marinha, resolve

CONCEDER Ex. ONERAÇÃO:

De acôrd.) com o artigo 75, itent I, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1932	 •

A aloyses da Paz Barreto, matricula
n9 1.956.635, do cargo de Escrevente
Datilógrafo AF-204.7, do Quadro de
Pessoal, Parte Especial (Lei n 9 3.967,

. de 1961), do Ministério da Marinha.
Brasília 30 .de agÓsto de 1968;

1479 da Independência e 80 9 da
. República.

A. COT.,1 E SILVA

Augusto flama nu Rademaker
Grünewaid

(
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta doProcesso,
n9 5.346-Br, de 1968, da Secretaria
Geral da Marinha, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo cem o artigo 75, item I, da
Lei 119 1.711, de 28 de outubro de
1952

A Leonldas doe SantosFilho, matrí-
cula n9 1.062.978, do cargo de Ser-
vente GL-104.5, do Quadro de Pes-
soal, Parte Especial (Lei n 9 3.967-61),
dp Ministério da Marinha.

Brasília, 30 de agasto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.
‘' A. COSTA E SILVA

A ugust o Hantann Rademaker
Grünewald

O Presidente . da República, tendo
em vista o que consta do Processo
11 9 5.340-Br, de 1968, da -Secretaria
Geral da Marinha, resolve

CONCEDER EXONEBAÇÃo:

De ac6rdo com o artigo 75, item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952

A Gerson Demétrio Ferreira, matrí-
cula 2.160.977, do cargo de Aprendiz
A-201.1, do Quadro de Pessoal, Parte
Especial (Lei n 9 4.069-62), do Minis-
tério da Marinha.

Brasília, 30 de agôato de 1968;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aug ust o Hamann Rademcrker
Grünetrald

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do PFOC2SSO
n9 5.545-Br, de 1968, da Secretaria
Geral da Marinha, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De aeórdo ecan o artigo 75, item 1, da
Lei /L9 1.711, de. 26 de outubro de
1952
A adilan. Oto. matricula 2.161.621,

do cargo de Anrendiz A-201.1, de
dro de P a a: 'dl, Parte ICspecial

n9 4.069-62), do Ministério da .Mari-
nha.

Brasília, 30 de agasto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.-

A. COSTA E SILVA

A ugus to Hantann Radentaker
Grünewald

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 5.704-Br, de 1968, da Secretaria
Geral da Marinha, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De (tardo com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Antonino Mello Santos, matrícula

2.161.914, do cargo de Mecânico Ope-
rador A-1301.8-A, do Quadro de Pes-
soal, Parte Especial (Lei n 9 4.069-62),
do Ministério da Marinha.

Brasília, 30 de agasto de 1968;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA .

A ugus t o liantaiin Rademaker
Grünewald

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 6.383-Br, de 1968, da Secretaria
Geral da Marinha, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo caiu o artigo 75, item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1932	 -
A Benedito Tiburcio da Silva. matrí-

cula 2.163.205, do cargo de Auxiliar de
Artífice A-202.5, do Quadro de Pes-
soal, Parte Especial (Lei n9 4.069-62),
do Ministério da Marinha.

Brasília, 30 de agasto de 1968;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hantann Radeinker
*Griinewald

•O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 5.569-Br, de 1968, da Secretaria
Geral da Marinha, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acOrdo cem o artigo 75, item 1, da
Lei it9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Paulo Cesar de Oliveira Carva-

lhaes, matrícula 2.160.983, do cargo de
Aprendiz A-201.1, do Quadro de Pes-
soal, Parte Especial (Lei n o 4.069-62),
do Ministério da Marinha.

Brasília, 30 de agasto de 1968:
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hantann Rademaker
Grüneivald

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Prodesso
n9 8.084, de 1968, da Secretaria
Geral da Marinha, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De ac6rdo cam o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711,. de 28 de outubro de
1952-
A Ahnir • Lobo da Silva, matricula

1.062.270, do cargo de _Escriturário
AF-202.8-A, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério da
Marinha.

O Presidente da República resolve •
PROMOVER, pOR ANTIGÜIDADE:

No Quadro de Pessoal (Parte Perma-
nente) do Ministério da Marinha

De acôrdo com o artigo 29 da Lei nú-
mero _3.780, de 12 de julho de 1960,
combinado com o artigo 39 do Decre-
to n9 53.480, de 23 de janeiro de 194
o arttgo 49, item IV, do Decreto
n9 60.611, de 24 de abril de 1967
A partir de 31 de março de 1965,

na Série de Classes de Mecânico de
Armamento, código A-1304, Aroldo da
Rocha Carloni k matricula n: 1.809,933,
do nível 8-A para o 9-B, vago em vir-
tude da aposentadoria de Joamar
Cardoso.

Brasília, 30 de agasto de 1968;
1479 da Independência e 80 9 Ida
República.

•A. COSTA E SILVA
A u g mis t o Ilantann Rademaker
Grünewald

MINISTÉRIO
DO EXÉRCITO

DECRETOS DE 30 DE AGOSTO
DE 1968

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta dos Processos
n9s 12.852-66, 28.794-66, 32.295-66 e
13.133-68, da Departamento Geral do
Pessoal do Ministério do Exército, re-
solve

DEMITIR:

De acôrdo com o 1 19
' 

item II do
Art. 207, da Lei 7/9 1.711, de 28 de
outubro de 1952
Saturnino Alves Bezerra, matrícula

n9 2.259.647, anparado pela Lei nú-
mero 4.069, de 11 . de junho de 1962,
do cargo de Correeiro-Sapateiro, Ní-
vel 6-A, da Parte Especial do Minis-
tério do Exército.

Brasília, no de a;g6st') de 1968;
1479 da Independência e 809 ela
República.

A. COSTA E SILVA.

Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República, tendo
em vista 4r) que consta cies Processos
n9s 860 e 14.642, de 1967, do Depar-
tamento Geral cio Pessaal do Minis-
tério do Exército, resolve

DEMITIR:

De acendo com o Art. 207, item II e
§ 29 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952

•Doçoriso Ribeiro Lima, matrícula
19 1.766.532, do cargo de Mestre, Ní-
vel 13.A, da Parte Permanente da
Quadro de Funcloriárias do Uniste-
rio do Exército.

Brasília, 30 de agasta de 1968;
1479 . da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA.

Aurélio de Lyra Treare$

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 10.733, 0.1961, do Departamento
Geral do Pessoal da Ministério do
Exército, iesolve

FAZER REVERTER À Ai UIDADL:

De (tardo com o Art. 29 da Lei na-
mero 1.050, de 3 de janeiro de 1950,
modificado pela Lei n9 2.332, de 8
de novembro de 1954, combinado
007)1 o Art. 69 do Decreto 719 28.140,
de, 19 de maio de 1aa0

Exército em vaga decorrente da exoa
neração . de Jomisson Ramas de Lima,

República.
A. COSTA E SILVA.

Auré;k) de Lyra Tavares

O Presidente da República resolva
TRANSFERIR:

De acórdo com os Arts. 12, letra A
e 60. da Lei n9 4.902, de 16 de da-
Ombro de 1965
Para a Reserva de 13 Classe' o Te..

nente-Connel da Arma de Cavalaria
(10-397.080) Hildo B orges de 011-
vera, com 06 proventos do pasto de
Coronel, na conformidade do Artigo
59 da citada' Lei n9 4.902, p2r estag
beneficiado pelo Art. 1 9 (Ia Lei nua
mero 1.156, , de 12 de Palio de 1950,
observados as Arta. 137, 140, letra a
e 156, da Lei xt9 4.328, de 30 de abril
de 1964.

Brasília, 30 de agasta de 1968;
1479 da Independência e 80 9 cia.
República.

A. COSTA Z SILVA.

Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acardo com os Arts. 12, loira a
e 60, da Lei n9 4.902, de 16 de de.
zentbro de 1965
Para a reserva de la Classe o Ma.

jor "E I Mel."GG-398:011) - Celso
de-Araúj o, com os proventos do poste
de Tenente-Carenel, na conformista.
de do Art. 59 da citada Lei n9 4.002,
por estar beneficiticlo pelo Art. 1.?
da Lei n9 1.156, de 12 de julho de
1950, observadcs os Arts. 137, 149, lea
tra a e 156, da Lei 119 4.328, de 30
de abril de 1964.	 .

Brasília, 30 de agi:5.sta de 1968;
1479 da Independência e 80 9 :cla
República.

A. COSTA E SILVA.

Aurélio de Lyra Tararn

O 'Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo cem os Arls. 12, letra a
e 60, da Lei n9 4.902, de 16 de de.
zembro de 1965
Para a reserva de la Classe o Ma.

jOr da Arma de Infantaria (10G-
la.177) - Francisco de Assis Fera
nandes Bastos, com os proventos dl
mesma pasto, observados os Arts. 137,
139, 140, ltra a, da Lei n9 1.328, de
30 de abril de 1964.

Brasília, 30 de agtasta de 1968:
1479 da Independência _e 809 da
República.

• A. Ceou E Sn"
aurétio	 Lyra Tavares•

MINISTÉRIO •
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAIÀ
DECRETO DE 30 DE AGOSTO

• DE 1968

O Presidente da República, nó usa
Ias atribukaes conferidas no item VI
do artigo T3 da Constituição, ma'
solve • (

REcomruzut:

República..
A. COSTA E SILVA

A ugustç Hantanit
sangeicakt

Brasília, 30 de agasto • de 1968;
1479 da Independência e 80 9 *da

Alcides Gomes da Rocha, matrícula
n9 2.244.546, aposentado na funça.'0
de Cartógrafo, referência "25", por
Decreto de 22 de janeiro de 1952, para
exercer o cargo de Desenhista, P.1001.

Rademaker 14.3, da Parte Permanente do Qua-
• gra d 24¥00a1 diot IVOiistéric do

Brasília, 30 de agasta de 19681
1479 da Independência e 80 9 d
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- Por antigüidade, da classe 13, ni- III --- A contar de 31 de março de
MINISTÉRIO •

DA AERONÁUTICA
DECRETOS DE 30- D EAGOSTO

DE 1968
p Presidente da República resolve

PROMOVER:
No Quadro de Pessoal, Parte Per-

ernte do Ministério da Aeronáu-

Pe acôrdo com o disposto no Cape-
talo III, da Lei 719 1.711, de 28 de
outubro de Le52 e no Capitulo VII,
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, regulamentados pelo Decreto
119 58.480, de 23 de laneiro de 1964
I - a contar de 30 de setembro de

3963:
a) na série de classes de Serralhel-

Iro, código A-1.705:
- por merecimento, da classe C,

IllIsel 10, para a classe 1.), nivel '2;
1) Pedro Meirelles Marques, • em

yaga decorrente da aposentadoria de
José Joaquim dos Santos Bonnelli;

- por merecimento, da classe B,
nivel 9, para a classe C, nível 10:

1) Francisco Lima Braz, em vaga
decorrente da aposentadoria de Der-
Olho Teixeira;.

2) Domingos Pereira da Cunha Fi-
lho, em vaga decorrente da aposen-
tadoria de Francisco Miguel da Silva;

3) Joel Reis de Paula - Filho, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Mário a "-yes da Silva; e

4) João Carlos de Freitas, em vaga
decorrente da aposentadoria de José
Barbosa Ribeiro.

- por antigüidade, da classe B, ni-
vel 9, para a classe C, nivel 10:

1) José Fernandes da Silva, em
vaga decorrente da promoção de Pe-
dro Meirelles Marques;

- por merecimento, da classe A.
nível 8, para a classe B, nível 9:

1) Francisco Xavier,' em vaga de-
corrente da aposentadoria de Fran-
cisco Assis de Souza;

2) José Cerqueira de Menezes, em
vaga decorrente do falecimento de
Mário Vaz Lordello;

3) José Araújo Casta, em vaga de-
corrente da exoneração de Miguel da
Silva Góes;

4) Manoel Serafim Barbosa, em
vaga decorrente da promoção de Fran-
cisco Lima Bráz;
- 5) Antônio Celestino da Silva, em
vaga decorrente da promoção de Do-
mingos Pereira da Cunha Filho; e
• 6) João Martins de Araújo, em vaga

decorrente da prnmoção de José Fer-
nandes da

- por antigüidade, da classe A, ni-
vel 3, para a classe B, nível 9:

1) Dilennando Pereira Tôrres, em
vaga decorrente da pro.noção de Joel
Reis, de Paula Filho; e

2) Brivaido Ferreira Dornelas, em
vaga decorrente da promoção de João
Carlos de Freitas.

b) na serie de classes de Mecânico
de Aeronaves, código A4.302:

--- por merecimento, da classe B,
nível 9, para a classe C nível 10:

1) Lourival Dias da Conceição, em
Vaga decorrente do falecimento de
João Francelino da silva;

2) Jos3 Vicente, em vaga decorren-
te do falecimento de rslicissimo Cos-
ta de Oliveira;

3) Alfredo Barbosa, em vaga de-
corrente da aposentadoria de 'Otirnie
de Souza;	 .

, 4) Lino Pedro de Mello, em vaga
decorrente -da aposentadoria de Se-
verino Manoel Carnein- e

5) Manoel Ferreira tas Silva, em
Vaga decorrente da r de Be-
nedito Pinto Magalhães Sobrinho.

13) Otávio Alves da Silva, em vaga
• decorrente da aposentadoria de Be-

lamino Ferreira;

vel 9, para a classe C, nível 10:
1) Avelino dos Santos, em vaga de-

corrente da promoção de João da Ro-
cha e Silva; e

2) Agnello Bitencourt, em vaga de-
corrente da promoção de Angenor
Guimarães.

3) José Vicente dos Santos, em
vaga decorrente da promoção de Paulo
Lassere Domeneck; •

por merecimento, da classe A,
nível 8, para a classe B, nível 9:

1) Adalberto Peixoto da Silva, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Antônio de Jesus Teixeira;

2) Mário Carvalho, em vaga de-
corrente do falecimento de Luiz Al-
Yes de Carvalho;

3) Adonias Bezerra Furtados em,
vaga decorrente do falecimento de
Benedito Felix Miranda;

4) Clélio Cabral, em vaga decor-
rente da aposentadoria de Lindolfo

'Teixeira;
Bridge Alves, em vaga decorren-

te da aposentadoria de Antônio Lima;
6) Demóstenes Gomes da Silva, em

vaga decorrente da aposentadoria de
Jomar Geraldo Trillo; 	 •

7) João Pereira, matricula 	
1 769.578, em vaga, decorrente da
Aposentadoria de Tarcizio Fonseca
da Silva;

8) Cezarino Cândido de Oliveira,
em vaga decorrente da aposentadoria
de Euelydes Vieira da Silva;

9) José Roque da Silva, em vaga
decorrente da , exoneração de Eugê-
nio dos Santos

10) Wilson Tortorelli, em vaga de-
corrente da promoção de 'Waldemiro
Pinto Pereira;

11) Roberto Anaar Ottmann, em
vaga decorrente da promoção de Lou-
rival Dias da Conceição;

12) Eurico Luiz dos Santos, em
vaga decorrente da promoção de Octá-
vio Alves da Silva. .	 ,

- por antigüidade, da classe A, ni-
vel 8, para e classe B. nível 9:

1) Gerson Costa, em vaga decor-
rente da promoção de José Vicente;

2) Chriztovao Metidas, em vaga de-
corrente da promoção de Alfredo Bar-
bosa;
-3) Caries Scarroni, em vaga decor-

rente da promoção de 'Avelino dos
Santos;

4) Osias Vieira da Trindade, -em
vaga decorrente da promoção de Uno
retiro de Mello; '

5) José Nunes da Silva, em vaga
decorrente da promoção de Manoel
Ferreira da Silva; e _	 •

6) Jose Enes Filho, em vaga de-
corrente da promoção de ~elle Bi-
tencourt.	 -

.c) na série de classes de Almoxa-
rife, códige AF-101:

- por merecimento, da classe A,
nível 14. para a classe B, nível 16:

1) Adaniastor Ladislau Costa, em
vaga decorrente do' falecimento de
Caba Elias Filho.

Ii - A center de- 31 de 'dezembro
de 1963:	 »	 •
- a) na série de classes de Serviçal,

código GL-102;
- por antiguidade, da classe A, ni-

ver 5, para a classe 13, nível 6:
_ 1) Antônio Ceissiano aleirelles, era
vaga decarrente da aposentadoria de
leilton Raugel da Silveira;

--- por merecimento, da classe A,
uivei 5, para .t classe B, nível 6:

1) Maria Alice de Oliveira Faria,
em vaga decorrente da exoneração de
Manoel Ribeiro Machado; e

2) Aristão Hermes Thuler, em vaga
decorrente da exoneração de Alcides
Aguiar Caminha.

1964:
a) . na série de classes de Serviçal,

código G1.-102:-
* por merecimento, da classe A

uivei 5, para a classe B, uivei
1) Otásio António Martins, em va-

ea decorrente do falecimento de Ani-
sio da Seva; e
•2) Alexandrina Doris Souza, em va-

ga decorrente da exoneração de( Idei-
vira de Souza da Silveira. 	 --

- . por antiguidade, da classe. A,
nivel 5, para a classe B, nível 6:
• 1) Joãe Benedito dos Santos, em
vaga decorrente do falecimento de
Catulino des •Santos.

IV - A contar de 30 de junho de
1964:	 •	 ,

a) na serie de classes de Carpia-
Seno, código A-601:

-a por merecimento, da classe A,
uivei 8, pare a classe 33, nivei 9:

1) Frarcisco Chagas Pereira, em
vaga decorrente da promoção de Co-
rioiano Bispo dos Santos; e

2) Jus-sarai Ferreira de Medeiros,
ein vaga decorrente tia promoção de
Antônio Jesus Fernandes.

b)_ na sitie de classes de Serviçal,
codigo Ges-102: 	 .

- por antiguidade, da classe A,
1) Lourdes Lima da Costa, . em

nível 5, para a classe B, nível 6:
vaga decarr ente da aposentadoria de
Seoastião Jose de Melo; .

-2) Militão pereira de Andrade, -era
ena deceuente da aposentadoria de.
Antônio Corrêa Siqueira;

3) Umbeimo Villiena Martins, era
vaga decorrente da aposentadoria de
Liva da Silva Dias;

- por merecimento, da Classe A,
nível 5, par na classe 5, nível 6: .

1) Joáv Bernardo, em vaga decor-
rente da epesentadoria de Maria. As-
censão Desidério; e

2) Maria de Lourdes Costa Seveis()
em vaga acorrente da aposentadoria
de Blandina Colina de Oliveira. •

V - A contar de 30 de sete/libro
de 1964. •	 •	 o

O) na série de classes de Carpin-
teiro, código A-601:
.-- por Merecimento, da classe A,

meei 8 -para a classe B, uivei 9:
1) Pede, Antunes Tindô, em vaga

decorrem.: da promoção 'de Crispim
liateaa Magalliaes.

- por antiguidade, da clease A, ni-
vel 8, para a classe B, uivei 9:

1) Jacob Cordeiro Heidenrich, em
vaga decorrente da promoção de Gee.-
ceiano	 ,
'o) -na série, de classes de Serviçal,

codigo GL-102:
- .por merecimento, da classe A.

uivei 5, para a classe B, uivei 6:
Elácilo Inácio Sandoval, em vaga

cecorrerite da aposentadoria de Luis
Batista Pinto.

VI - A contar de 31 de dezembro
de 1964.,

a) na série de classes de Carpin-
teiro, código A-601:
, - por merecimento, daclaese A,
nivel 8 para a clesse B,

 da , classe
 à:	 -

.0 Ubetindo Peixoto Lisboa, em va-
ga decorrente da aposentadoria de
Lauro dos Anjos; e

Ã) José Corrêa, em vaga decorren-
te da promoção- de José Evangelista
de Almeida.

- pot antigüidade, da classe A,
uivei 8, para a classe B., nível 9.

1) Antônio Agostinho Nunes, em
vaga decorrente da promoção de Aus-
berto Ferreiro. Pinto.	 -

e) na serre de classes de Serra-
lheiro, código A-1.705: •

- por merecimento, da classe C,
uivei 10. para a classe D, nível 12:

1) - Geraldo Pedro da Silva, em va-
ga decorrente do falecimento de Er-
/lesto Kara.	 e'

--- por antigüidade, da classe B,
nível 9, para a classe . C, uivei 10:

1) José Alves dos Santos Filho, ene
saga decorrente da promoção"de Ge-
retido Pedro da Silva.

c) na seria de classes de Serviçal,
código GL-102:

--- por antiguidade, da classe A,
nível 5, para a classe. B, nível 6:
• 1) Alaide Eloi Dore, em vaga de-
corrente da exoneração de Adilia
Aparecida de Azevedo Ferreira Pinto.

VII - A contar de 31'de março de
1965:

a) na série de classes de Carpia-
teixo, código As-601:

- por merecimento, da classe A,e
nivel 8 para a classe-B, nivel 9:

1) Maneei Alves da Costa, em vaga
necorrente do falecimento 'de Nelson
Anjo da Casta;

- pos antigüidade, da . classe A,
uivei 8, para a classe B, nível 9:

1) Sernestião Gomes Dutra, em va-
ea decorrente da promoção de Izal-
tino Justine dos Santos.

o) na série de classes de Serra-
lheiro, cóeige A-1705:

- por merecimento, da classe .d,
nivel 9, pura a classe C, uivei 10:

1) Jose Alfonso dos Santos, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Jose	 e •

VIII - A contar de 30 de junho
de 1965'

a), na série de classes de Carpin-
teiro, código A-601: a,

- por merecimento, da classe A,
nivel 8 pare. a classe B, nível 9:

1) Porteio Lopes da Paz, em vaga
decorrente do falecimento de Rai-
mando Rodrigues dos Santos; e

2) Sebastião José de Souza, em vaga
decorrente da promoção de Vilobaldn
,[alio do Nascimento.
, b) na série de classes de Serra.:
Useiro, código A-1705:

- por merecimento, da classe 13,
Meei 9. para a classe C, uivei 10:

1) Nilten Borges de Vasconcelos,
em vaga deeerrente da aposentadoria
de José Manoel de Fraga.

c) na série de classes de Serviçal;
-cedigo GL-102:

-- por merecimento, da classe A,
1) Cícero Lucas Evangelista, em

uivei 5, para a classe 13, uivei d:
vaga decorrente do falecimento de
Pairo Romandes Machado;

2) Antonio Fernandes do Souto, em
vaga _deeorrente do falecimento de
eloacyr Gazieri;

- por ' antigüidade, da classe A,
uivei 5, para a classe 13, nível 6:-

1) Jose de Sá Bezerra, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Levino
Gomes Barcelos.

LX - A contar de 30 de setembro
de 1965:

a) na série de' classes de Carpin-
teiro, código A-601:
• - por merecimento, da classe A,
nível 8: para a classe B, nível 9.

1) António Dias, em vaga decor-
rente de falecimento de Eugênio
Henrique de Oliveira;

2) Ami.ear José da Cruz, em vaga
decorrente da promoção de José Lou-
renço da Silva;

3) Manoel Joaquim de Santana, em
vaga decorrente da promoção de Pe-
dro Machode Nobre; e	 •

4) -Joaquim Cunha Filho, em vaga
decorrente da promoção de Tomas
Duarte de Aquino;

pus antigüidade, da classe A,
uivei 8, para a classe B, nível 9:

1) Jatas Lopes da Silva,, em vaga
decorrente da promoção de Antônio
Bispo dos Santos; e

2) Hélio Reinas Nogueira, em vaga
decorrente da promoção de Alcides
Vivona Patcoal.



O Presidente da República, tendo
em vista o que consta- do Processo
número 01-4)1/2939/68, do Ministério
da Aeronáutica, resolve

RETIFICAR:

O decreto de 5 de fevereiro de 1968,
puolscado no Diário Oficial de 9 dêsses
mesmos mês e ano, para o fim de
aeclarar Francisco Dourado Filho,
Carpinteiro, código A-601.10C, trans-
ferido para o Quadro cie Pessoas
Parte Permanente - do Ministério da
Aeronáutica, em vaga decorrente da,
aposehtadoria de Arthur, Gomes da
Silva, e não como se fêz constar do
mesmo.

Brasília, 30 de agaste de 1968::
1479 da Independência e 809 da
República.

-- A. COSTA E SILVA
lis árcio de Souza e Mello

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
número 01-01/1276/67, do Ministério
da Aeronáutica, resolve

FAZER REVERTER A ATIVIDADE:

De acôrdo com os artigos 68 e 69 daLei numero 1.711, de 28 de outubro
de 1952, aliados ao artigo 29 da Lei
Mimara 1.050, de 3 ad /Metro de
1950, mor/Meado pelo de número
2.332, de 8 de novembro de 1954,
combinado com o artigo 69, pard-
grafo IQ letra 8. do Decreto número
28.140, de 19 de maio de 1950
Hermenegildo Roariguea, aposenta-

do na função de Serviçal, com a diá-
ria de Cr$ 57,60 (antigos) como ex-
trantunerário-diartsta, lotado no De-
Põalto Central de Intendência. nara

••n••
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in a contar de 30 de junho de
1165:

Onda se lê:
- por merecimento, Izaltino JUsta

no dos Santos, em vaga decorrent4
da aposentadoria de Antônio Faisca

Leia-se:
a- por merecimento, Vilobaldo

lio do Na.schnento, em vaga decon
rente da aposentadoria de Antônil
Faisca.

li) a contar de 30 de setembro dl
1965:

Onde se lê:
-- por merecimento, Vilobaldo

110 do Nascimento, em vaga decora
rente da aposentadoria de João d(
Cruz; e	 -

- por merecimento, Tomas Miar,
te de Aquino, em vaga decorrente da
apqsentadoria de Antônio José d(
F. ) tas,

Leia-se:
- por merecimento, Tomas Duarh ,-

de Aquino, em vaga decorrente di
aposentadoria de João da Cruz.

II - Da classe A, nível 8, para e
classe B, nível 9;

a) a contar de 30 de setembro dl
1963:

bride se lê:
- por antigüidade, Wenceslau Ma-

ncel dos Santos, em vaga decorrente
da promoção de Walter da Silva SN,

	

Lela-se:	 •
- por antigüidade, • Wenceslau Ma-

noel dos Santos, em vaga decorrente
da promoção de Acir Barbosa de Car-
valho Lima.
4» a contar de 31 de dezembro de
1963:r

Onde se lê:
- por merecimento, Antonio Pereira

dos Santos, em vaga decorrente da
promoção de Acir Barbosa de Car-
valho Lima,

Leia-se:
- por merecimento, António Pereira

dos Santos, em vaga decorrente da
promoção de Manuel Augusto.

Brasília, 30 de agósta de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
'Márcio de Souza e Mato

b) na série de classes de Serviçal,'
código GL-102:

- por merecimento, da classe A.
nivel 5. para a classe 13, nível 6:

1) Vicente Lopes da Silva, em vaga
decorrente do falecimento de José de
Carvalho; e

2) Agnaldo Moreira Alves da Silva,
em vaga decorrente da exoneração de
Ana Papeiem/.

X - A contar de 31 de dezembro
de 1965:

a) na série " de classes de Carpin-
teiro, código A-601:

- por merecimento, da classe A,
nivel 8, para a classe 13, nivel 9:

1) Ade() da Cunha, em vaga decor-
rente da aposentadoria de Manuel
Francisco na Silva;

2) João Pereira Severino, em vaga
decorrente da promoção de Manoel
lameiro de Souza;

3a José de Matos Moura, em vaga
decorrente aa promoção de Cantalio
Lopes Cerqueira;

2`.'uncisco de Matos Moura, em
vaga denerrente da promoção de
Franciseo Chagas Braga; e

5) adie Peretea da Costa, em vaga
decorrente da promoção de João Car-
doso.

por entigilidarie, da classe A, ni-
vel 8, pua classe E, nível 9:

1) João Eaddio Ferreira, em vaga
decorrente da promoção de Joaquim
Epaminondas de Barros; e .

2) aelauliano José do Nascimento,
em vaga decorrente da promoção de
Manoel Fortunato da Silva.

b) na série de claács de Serviçal,
cedigo GL-102:

- pm• merecimento, da classe .A,
uivei 5, para a classe B, nivel 6:

1) Alfredo Scarano, em vaga de-
corrente .da aposentedoria de Sebas-
tião Antônio de Oliveira.

- por entigaiclade, da classe A, ní-
yel 5, para a classe .B nível 6:

1) Amoz da Cruz Gonçalves, em
vaga decorrente da aposentadoria de
caldino Carvalho da Silva.

XI - A contar de 31 de março de
1.966:	 -

a) na série de elants de Carpintei-
ro, código A-601:	 •

- per merecimento, da classe A,
uivei 3, para, a calsse 13, nível 9:

1) Geraldo Caetano da Silva, em
riga decorrente da promoção de
Francesas) Cândido Filho; e(

2) 'LIA Pereira Viciei, em vaga de-
corrente da aromoçâo de narcelino
Nunes Viana.

- por antiguidade, da 'classe A, nl-
vel 8, para a classe 13, nível 9: •

1) Jose Barbasa Pegado, em vaga
decorrerte da prosacçáo de Luiz Fer-
reira.	 ,	 .	 .

b) na série de classes eléli Engenhei-
ro código TCa602:

- por /Merecimento, da classe A,
Elvel 21, para a classe•B; nível 22:

1) &Iodai° Cariciai; .em vaga de--
aerrents da agregação de' Eloy Pontes
Teixeirs; '

- por antiglaidade, da classe A, ni-
vel 21, para a classe B, uivei 22:

1) Milton. de Abreu e Souza, em
.vaga aeccrrente da aposentadoria de

• _Bebera) Lázaro da Costa -lamentei.
• XII -- A contar de 30 de junho de
1960:	 /	 •

a). ne série de classes de Carpin-
teiro, código A--601:	 •

•• - por merecimento, da classe' A,
uivei 3, para a classe lt, nível 9:

1) Une Severino da Silva, em va-
ga decorrente da aposentadoria de
Antônio Cardoso da Silva. -

XIII - A contar de 30 de setem-
bro de 1966:

a) na série de classes de Carpin-
teiro, código A-601:

- por merecimento, da classe A,
uivei 8, para a classe 13, uivei 9:

1) Francisco Silvério, em vaga de-
eorrent) da aposentadoria de Este-
s/ao Marcos da Silveira; e

2) Vivaldo Pereira de Brito, em
vaga decorrente da promoção de
MIZCOS Fonseca.

- por antigüidade, da classe A,
nivel 8, para a classe Is uivei 9:
•1) saeverino Paulino da Silva, em

vaga decorrente de, promoção de
Paulo Pinto, Lamas. .

b) .na sétie de classes de-Serviçal,
código GL-102:	 -

•- por merecimento, da classe A,
nível 5, para a classe Is, nível 6:

1) tiatav.:;tiáo Pinto Perpétuo, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Herminio da Cruz Monteiro.

- por antiguidade, da classe A,
nível ã, para a classe B, nível 6:

1) Mede Edaeicle dcs Santos, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Jasé Ta.r.a Braga.

XIV - A contar de 31 de dezem-
bro - de 1966:

a) na série de classes de Carpin-
te;ro, código A-601:	 • .

- p es merecimento, da classe B,
nivel 9, para a classe C, nível 10:

1) Eugênio Pôrto, em vaga decor-
rente da apcsentadona de Amâncio
Torquate Barros; e

2) ~MO Lucena, em vaga decor-
rente da eposentadorla de Narciso
Palheta) de Gliveaa.

- por antigüidade, da classe B,
ve, 9, para a classe C, nível 10:

1) Walter Pereira de Oliveira, em
vaga decorrente da aposentadoria de
fulano Justino dos Santos.

- por merecimento, da classe A,
nitel 8, para a classe B, nível 9:

1) Eloi Ferreira de Lima, em vaga
decorrente da aposentadoria de Josa
Amâncie de Macedo;

2) Os , ar Pischke, em vaga decor-
rente da promoção de Eugênio Pôr-
to, e

3) Francisco Laurentino da Cunha,
em vaga decorente da promoção de
&anelo Lucena.

- por antigüidade da classe A, ni-
vel 8, para a classe B, nível 9;

1) João da Silva, em vaga decor-
rente da promoção de Walter Perei-
ra de Oliveira.

b) •na série de classes de Serra-
lheiro, código A-1.705:

-- por antigüidade, da classe B, ni-
vel 9, para a classe C, nível 10: .

1) Alberto Halasz, em vaga decor-
rente da aposentadoria de Vivaldo
Gomes de Lima.

C) na série de ' classes de Serviçal,
código GL-102:

- por merecimento, da classe- A,
nivel 5, para a classe B nível 6:

15 Jr de Souza Saraiva em vaga
decorrente' da exoneração de Maria
de Lourdes 'dos Reis; e'-

2) Sebastiana Pereira Neiva em
vaga decorrente da aposentadoria de
Gemny Wada de Oliveira. -
• XV	 A contar de 31 de dezem-
bro de 1967:

d) na série de classes de Técnico
de Administração código AF-601;

- por merecimento, da classe A,
nivel 20, 'para ,a classe B, nível 21:

1) Luiz Rodrigues de Queiroz - Fi-
lho, em vaga decorrente da aposen-
tadoria de Elza Almada Senna.

XVI - A contar de 31 de março
de 1968:	 -

a) na série de classes de Inspetor
de Aeronáutica Civil, código CT-101:

- por merecimento, da classe A,
nível 15, para a classe B, nível 16:

1) Edison Ferraz de Abreu, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Osny Pessoa da Silveira.

Brasília, 30 de agõsto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Márcio de Souza e mato

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do- Processo
W 020-CPPC-68, do Ministério da Ae-
ronáutica, resolve

RETIFICAR:

O Decreto Coletivo de 3 de julho
4 1968, publicado no Diário Oficia.
de 4 subseqüente, que promoveu no
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, do Ministério da Aeronáutica, José
Pereira dos Santos e outros, para o
fim de corrigir as seguintes promo-
ções efetuadas na série de classes de
Carpinteiro, código A-601:
I - Da classe B, nível 9, para a

classe C nível 10:
a) a contar de 30 de setembro de

1963:
Onde se lê:

- por antigüidade, Antônio nas-
ce, em vaga decorrente da promoção
de Mário Queiroz Filho; e

- por merecimento, Walter da Sil-
va Sá, em vaga decorrente do fale-
cimento de Francisco Fernandes rei-
tosa,

Lela-se:
Por merecimento, Antônio Faisca,

em vaga decorrente do falecimento
de Francisco Fernandes Feitosa; e

- por antigüidade, Acir Barbosa
de Carvalho Lima, em vaga decor-
rente da promoção de Mário Queiroz
Filho.

b) a contar de 31 de dezembre de
1963:

Onde se lê:
- por merecimento Acir Barbosa

de Carvalho Lima em vaga decor-
rente da promoção de Américo José
Barbosa

• Leia-sc:
- por merecimento Manuel Au-

gusto eni-vaga decorrente da promo-
ção de Américo José Barbosa.

c) • a contar de 30 de junho de
1964:

Onde se lê:
- por merecimento Manuel AU"

gusto em vaga decorrente da promo-
ção de Emanoel Moura

Leia-se:
- por merecimento Antônio Jesus

Fernandes em vaga decorrente da
promoção de Emanoel Moura,

d) a contar de 30 de setembro de
1964:

Onde se lê:	 --
- sor merecimento, Antônio Jesus

Fernandes, em vaga decorrente da
aposentadoria de Mandei das Neves; e

- por antigüidade, &adilam) Bon-
fim, em vaga decorrente da aposen-
tadoria le Custódio Mafra.-

Leia-se: ,
- por merecimento, Graciliano

Bonfim, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Custódio Mafra;

- por antigüidade, Crispim Batista
Mapa/ales, em vaga decorrente da
aposentadoria de Manoel das Neves.

e) a -contar de 31 de dezembro de
1964:

• Onde s) lê:
- por merecimento, Crispim Pste

tista Magalhães, em vaga decorrente
da aposentadoria de Alípio France-
lmo da Silva,

Leia-se:
- por merecimento, José Evange-

lista de Almeida, em vaga decorrente
da aposentadoria de Alípio Franceil-
no da Silva. .

1) a contar de 31 de março de
1965:

Onde se lê:
- por antigüidade, José Evangelis-

ta de Almeida, em vaga decorrente
da promoção de Herculano Moreira
Costa,

Leia-se:
- por antigüidade, Izaltino Justlno

dos Santos, em vaga decorrente da
promoção de Herculano Moreira
Cesta.
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exercer o cargo de Serviçal, código
G-L-102.6B, do Quadra de Pessoal,
Parte Permanente do, Ministério da
Aeromeutica, em vaga decorrente da
aposentadoria de Antonio Alves Cam-

, pos.
Brasília, 30 de agô-seo de 1968;

1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Marcia de Souza e Mello

' MINISTÉRIO DA SAÚDE
DECRETO DE 30 DE AGÓSTO

DE 1968
O Presidente da República, no uso

-de suas atribuições legais, resolve
Comum;

A insígnia da Ordem do Mérito
Médico aos Doutores Antonio 'Brune
da Silva Mala e Fernando Jorge Si-
mão dos Santos Figueira, na classe
de Comendador e Oficial, respectiva-
mente, nos têrmos da Lei n9 1.074,
de 24 de março de 1950, e do Decreto
ne 58.267, de 27 de abril de 1968.

Brasília, 30 de agôsto de 1968;
1479 de. Independência e 809 da
jtepública.

A. Cone E SILVA

Leonel Miranda

MINISTÉRIO'
DAS COMU -
DECRETOS DE 30 DE /AGOSTO

DE 1968
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
ne 6.186-67, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, resolve

ALTERAR:-

O decreto. de 19 de abril de 1968,
publicado no Diário Oficial de 22 dos
Mesmos mês e ano que exonerou "ex
Officio" de acôrdo com o artigo 75,
item II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Geraldo Luiz Mofais
de Andrade. do cargo de Telegrafista
CT-207.12.A, para declarar que a
exoneração em aprêço se refere 'ao
cargo de Telegraffsta CT-207.14.B
Quadro de Pessoal do Departamento
dos Correios e Telégrafos, do Minis-
tério das Comunicações.

Brasília, 30 de agôste de 1968;
1479 da Independência e 809  da
República.
' A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Simas -

Oe Presidente da República, tendo
em vista os Pareceres ns. 76-H, de
'17 de setembro de 1964 e n 266-11, de
11 de novembro de 1965, do Senhor
Consultor Geral da, República (pu-
blicados no Diário Oficial de 3 de no-
vembro de 1964 . e 29 de novembro
de 1965, respectivamente), e o que
consta do Processo n9 40.360-65, do
Departamento dos Correios e Telé-
grafos, do Ministério das Comunica-
ções, resolve

DECLARAR:	 -

De acôrdo com o artigo 60, da L0
n9 3.780, de 12 de lulho de 1960,
a partir de 20 de Pilho de 1964

- Rubel.; de Lucena Beltrão, Tele-
grafistá CT-207.16.C, do Quadro de

7 pessoal do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, do Ministério das
Comunicações, enquadrado no Sim'
bolo 6-F, correspondente' à função
gratificada de Chefe do Tráfego Te-
legráfico, da Diretoria Regional do
Departamento dos Correios e Telé-
grafos da Paraíba, e agregado ao
mesmo quadro em virtude de ter sido
amparado pela Lei ne 1.741, de 22 de
novembro de 1952.

13rasilia, 30 de agôsto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Carlos F. de imas

O Pres'clente da República, tendo
em vista o que consta do Prccesso
Ti9 2.218-tein dêste Ministério, resolve

ExONERAn, "Ex oFFL-V":
De acendo com o artigo 75, item II,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952	 •
Francisco Gonçalves da Silva, Au-

xiliar de Portaria GL-303.7.A, do
Quadro de Pessoal do Conselho Na-
cional de Telecomunicações, inte-
grante do Ministério das Comunica-
ções, por se achar prescrita a ação
disciplinar e abandono do cargo em
que incorreu.

Brasília, 30 de agõsto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Carlos F. de .imas

_ O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 1.810, de 1968, do Departamento
dos Correios e Telégrafos, resolve

EXONERAR, "EX OFFICIO";

De acôrdo com o artigo 75, item
da Lei n" 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Lourival de Moura Silva, do cargo

de Servente GL-104.5, do Quadro de
Pessoal do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, do Ministério das
Comunicações.

Brasília, 30 de agôsto de 1968;
1479 da Independência e 809 'Ia
República.

A. COSTA E SILVA

Carlos F. deSimas

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
ne 03.062, de 1965, do Departamento
dos Correios e Telégrafos,' resolve

EXONERAR, "Ex enfeie":
De acôrdo com o artigo 75, item II,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 -
Hélio Rodrigues Figueiredo, do car-

go de Oficial de Administração AF-
201.12.A, do Quadro de Pessoal do
Departamento dos Correios e Telé-
grafos, do Ministério das Comunica-
ções, por se achar prescrita a ação
disciplinar, do abandono do cargo em
que ince ereu

Brasília, 30 de agôsto de 1968;
1479 da Iiedependência e 809 da
República.

A. Cose& E SILVA

'	 Carlos F. de Simas

O Presidente da República, tendo
vista o que consta do Processo nú-
mero 276, de 1968, do Departamento
dos Correios e Telégrafos, resolve •

EXONERAR, ' A FERIP0.,	 ,	 -
Do Quadro de Pessoal, Parte Per-

manente, do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, do- Ministério das
Comunicações
De acÔrdo com o artigo 75, item I, da

Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952
l b do cargo de Postalista 	

CT-202.12.A, Maria Helena Parente
da Camara, a partir de 16 de novem-
bro de _1967 (Processo n9 65.202-67);

2) do cargo de Telegrafista 	
CT-207.12.A, Interino, thilde Fran-
ceschi, a partir de 17 ee maio de 1967
(Processo n 276-68);

3) do cargo de Carteiro 	
CT-203.14.C, Arlindo Rodrigues de
Freitas, a partir de 19 de outubro de
1967, em virtude de ter sido nomeado
para o cargo de Professor de Ensino
Secundário, da Secretaria de Educa-
ção do Intade da Gueriabara (Proces-
so ne 881-68);

4) do cargo de Postalista 	
CT-202.12.A, Iolanda Dornelles Pin-
to, a partir de 10 de novembro de
1967 (Processo n9 952-68);

5) do cargo de Carteiro 	
OT-203.10.A, interino, Joaquim Pego-

raro, a partir da 17 de março de 1267,
em virtude de t2r sido relo;rnado pelo
Exercito Nacional .(PrOcesEo número
1.054-e8) .

Brasília, 30 de agô.sto de 1938;
147 9 da Independência e 809. da
República.

A. COSTA E SILVA

Cartas F..de Simas

O Presidente da República', tendo
vista o que consta do Processo nú-
mero 4.467-65, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, resolve

EXONERAR, EX OFFICIO:

De acôrdo com o artigo 75, item II
da Lei lie 1.711, de 28 de outubro
de 1952
-Iguatimosy Fernandes de Souza, do

cargo de Operador Postai CT-200.0.A,
do Quadro de Pessoal do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, do
Ministério das Comunicações.

Brasília, 30 de agõsto de 1958;
147e da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de àinicis

O Presidente da República, tendo
vista o que consta do Processo nú-
mero 29.966-68, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, resolve

EXONERAR, A PEDIDO:

De acôrdo com o artigo 75, item r, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
Men Sodré de Faria, do cargo de

Postalista CT-202.12.A, do Quadro de
Pessoal do Departamento dos Correios
e Telégrafos, do Ministério das Co-
municações, a partir de 19 de apesto
de 1967.

Brasília, 30 de agôste de 1958;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Simas

O Presidente da República, tendo
vista o que consta do Processo nú-
mero 10.592-66, do Departamento dos
Coireios e Telégrafos, resolve

TORNAR SEM EFEITO:

Nos têrmos do artigo 14, da Lei nú-
mero 1.711, 'de 28 de outubro de 1952,

O decreto de 19 de novembro de
1965, publicado no Diário Oficial de
22 subseqüente, que nomeou o ex-
combatente Mário Balvedi de acôrdo
com o artigo 12, item IV, alínea c, da
mencionada Lei, combinado com o ar-
tigo 29,' alínea c, do Decreto número
54.e03, de 3 de julhO' de 1964, para
exercer, interinamente, o cargo de
Condutor de Malas,.' cT-213.7.A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, do Departamento dos Correios e
Telégrafos, lotado na Diretoria Regio-
nal de São Paulo, em vaga constante
da Tabela anexa ao Decreto número
51.907, de 19 de abril de 1963.

Brasília, 30 de agôste de 1968;
1479 da Independência e . 809 da
República.	 . •
• A. COSTA E SILVA,

Carlos F. de Simas

O Presidente da República, tendo
vista o que consta do Processo nú-
mero 87.368, de 1965, dq Departamen-
to dos Correios e Telégrafos, do Mi-
nistério das Comunicações, resolve

	

TORNAR SEM EFEITO:	 -
Nos têrmos do artigo 14, da Lei ntl--

mero 1.711, de 28 de outubro de
1952
O decreto coletivo de 30 de maio de

1962, na parte que nomeou, de acôr-
do com o artigo 12, item IV, alínea,
"c", da citada Lei, em caráter inte-
rino, no Quadro III - Parte Perma-
nente, do antigo Ministério' da Via-
ção e Obras Públicas, atual Quadro
de Pessoal do Departamento dos Or-

reice e Telégrafos, do Ministério dag
Comunicações;

Diretoria Regional de Sá° Paulo
Postalista nível 12

Maria Goiano de Faria, em vaga
decorrente da aposentadoria de Gut-
lhermina Russo Ferreira;

Escriturário uivei 8
Ivone Pauline de Souza Paiva, em

vaga decorrente da ag ela Lel
n9 3.780, de 12 de julho de 1960.

Brasília, 30 de agasto de 1968:
1479 da Independência e 80 e da
República.

A. COSTA E SILVA
Carlos F. de Simas

O ,Presidente da República, tende
vista o que consta do Proeessa nú-
mero 18.584-65, do Departamento doe
Correios e Telégrafos, resolve

TORNAR SEM EFEITO:
De acterdo com o artigo - 14; da Lei nú-

mero 1.711, de 28 de outubro de
1952
O decreto de 30 de setembro de

1965, publicado no Diário Oficial de
4 de outubro subseqüente, na .parte
que nomeou, de acôrdo com o artigo
12, item II, da mencionada lei, Wer-
ner Meier para exercer o cargo de As-.
sessor de Eletrônica CT-110.17.A, do
Quadro III, Parte Permanente, do
antigo Ministério da Viação e' Obras
Públicas, atual Quadro de Pessoal do
Departamento dos Correios e Telé-
grafos, do Ministério das Comunica-,
ções, em vaga constante da Tabela
anexa ao Decreto n 9 51.907, de 19 de
abril de 1963.	 •

Braeilia, 30 de apesto de 1068;'
'147e da Independência e 809 da
República,

A. COSTA E SILVA
Carlos F. de Simas

' O Presidente da República, tendo
vista o que consta do Processo nú-
mero 51.578-62, do Departamento dos
Correios e Telégrafos; resolve

TORNAR SEM EFEITO:
De acôrdo com o artigo 14 da Lei nú-

mero 1.711, de 28 de outubro de
1952
O decreto coletivo de 1 9 de feve-

reiro de 1962, publicado no Diário
Oficial da mesma data, na parte que
noineou, de acôrdo com o artigo 12,
Item IV, alínea "c" da mencionada
lei, Thereza Regina Duarte, lotada na
Diretoria Regional da Guanabara e
Carlae' Alberto Gusmão Aranha de
Moina, lotado na Diretoria Regional
de Pernambuco, em , cargos criados
pela Lei n9 1.229, de 13 de novembro
de 1950, para exercerem, em caráter
interino, o cargo de Oficial de Admi-
nistração classe A nível 12, do Que-.
dro III,. Parte Permanente, do antigo
Ministério' da Viação e. Obras Públi-
cas, atual Quadro de Pessoal do De.
partamento dos Correios e Telégrafos,'
do Ministério das Comunicações.

	

Brasília, ' 30. de agôsto '	 1969e
1479 da -Independência • e -809 daRepública.

A. COSTA á SILVA
Carlos F. de Simas

.	 -	 •
O Presidente da República, tendá

em vista o que consta do' Process4
ne 21.500-68, do Departamento doai'
Correios e Telégrafos, resolve -

De 'acôrdo com o artigo 207, item X,combinado com o artigo 195, item
IV, da Lei n 9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952
Romildo Teotônio César, do carga

de Carteiro CT-203.14.0, do Quadro
de Pessoal do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, do Ministério daiComunicações.

Brasília, 30 de ageeeto de 1968f •1479 da Independência • -809
República..

A. Cosee ESan
Carlos 7. 'ettifta
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O Presidente da"República, tende
em vista o que consta do Processo
'per° 46.170-67, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, resolve

DEMITIR, A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO:

De acôrdo com o artigo 20'7, item X,
combinado com o artigo 195, item
tv. e 209, da Lei n9 1.711 de 28 de
outubro de 1952
Antonio Francisco . Sanches, do car-

go de Condutor de Malas CT.213.7.9,
Co Quadro de Pessoal do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, do
Ministério das • Combnicações, por
ter-pe valido do cargo público para
lograr proveito pessoal em detrimen-
to da dignidade da função apropri-
ando-se de registrados com valor, to-
talizando, com taxas de porteamento,
a quantia de NCr$ 210,85 (duzentos e
dez cruzeiros novos e oitenta e cinco
centavos), irregularidade ocorrida na
Agência Postal de Alvares Machado,
Jurisdicionada Diretoria Regional
de Botucatu.

Brasília, 30 de agosto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Caries F. de Simas

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
si' 77.505-64, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, resolve

DEMITIR:

De acôrdo com o art. 207, item X,
combinado com o art. 195, item
IV, da Lei n.9 1.711, de '28 de ou-
tubro de 1952.
Egídio Emiliano, do cargo de Car-

teiro CT-203.10.A, do Quadro de Pes-
soal do Departamento dos Correios e
Telégrafos, do Ministério das Comu-
nicações, por violação de correspon-
dência e apropriação parcial do con-
teúdo.

Brasília, 30 de agôsto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Simas

O Presidente da. República, tendo
em vista o que consta do Processo
n.9 05.713, de 1967, do Departamento
dos Correios e Telégrafos, resolve

Dosam
.De acôrdo com o art. 83, item II, da

Lei tt9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o art. 68, item
II, do Código Penal, 	 •
Antônio Carlos Guarnieri, Estafêta

CT-204.7.A, do Quadro de Pessoal do
Departamento dos Correios e Telégra-
fos, do Ministério das Comunicações,
por ter sido condenado a 2 anos e seis
meses de reclusão, como incurso no
art. 155, do Código Penal, por sen-
tença prolatada pelo Juiz ele Direito
da 6.e Vara Criminal de Pôrto Ale-
gre, RS, transitada em Negado.

Brasília, 30 de agôsto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República,

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Simas

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 50.019, de 1966, do Departamento
dos Correios e Telégrafos, resolve

DEMITIR, A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO:

De acôrd,o com o art. 207, item VIII,
combinado com o art. 209, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Francisco de Assis Araújo, do cargo

de Carteiro CT-203.10.A, do Quadro

de Pessoal do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, do Ministério das
Comunicações, por ter sido encontrado
em alcance no montante de 	
NCr$ 1.334,97 (um mil trezentos e
trinta e quatro cruzeiros novos e no-
venta e sete centavos), correspondente
ao desvio de quantias no serviço de
reembôlso postal, e ao extnevio de re-
gistrados com valor declarado, quan-
do no exercício da Chefia da Agência
Postal Telefônica de Campo Redondo,
jurisdicionada Diretoria Regional
dos Correios e Telégrafos do Rio
Grande do Norte.

Brasília, 30 de age,sto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COST,A E SILVA

Carlos F. de Simas
•

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do 'Processo nú-
mero 04.857, de 1968, do Departamento
dos Correios e Telégrafos, resolve

DEMITIR:

Everaldo Sátiro de Santana, do
cargo de Estafêta CT.204.7, do Qua-
dro de Pessoal do Departamento dos
Correios e Telégrafos, do Ministério
das Comunicações, de acôrdo com o
art. 207, e 20, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, por ter faltado ao
serviço, sem justa causa, por mais de
60 dias interpoladamente, no período
de 11 de julho a 16 de outubro de
1967, quando em exercido na Direto-
ria Regional de Pernambuco.

Brasília, 30 de agôsto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSIA E.Sume

Carlos F. de Simas

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n.9 61.600-66, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, resolve

Desune;

De acôrdo com o art. 207, item IV,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952,

Do cargo de Carteiro CT-203.12.B,
Benedito Paulo, do Quadro de Pessoal
do Departamento dos Correios e Te-
légrafos do Ministério das Comunica-
ções, por ter praticado na Diretoria
Regional da Campanha, onde,está lo-
tado, insubordinação grave em ser-
viço.

Brasília, 30 de agôsto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Simas

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 91.227-65, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, resolve

DEMITIR, A BEM DO SERVIÇO púBLICO:

De acôrdo com o artigo 207, tient
VIII. combinado com o artigo 209,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Gerdeaux Bulhões de Albuquerque,

do cargo de Servente GL-103.5, do
Quadro de Pessoal do Departamento
dos Correios e Telégrafos, do Ministé-
rio das Comunicações.

Brasília,' 30 de agecto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA _
Carlos F. de Simas

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo

•

n9 58.131-67, do Departamento doe
Correios e Telégrafos, resolve

DEMITIR, A BEM DO SERVIÇO reinem:
De acôrdo com o artigo 207, item

X, combinado com os artigos 195,
item IV, e 209, da Lei n9 1.711, ae
28 de outubro de 1952
Manuel Caminha, Carteiro 	

CT-203.14.C, do Quadro de Pessoal
do Depagtamento dos Correios e Te-
légrafos, do Ministério das Comuni-
cações, por violação e apropriação cie
registrados com valor declarado, bem
como adulteração de documentos aos
mesmos referentes, quando em exer-
cício na Agência Postal Telegráfica
de Oliveira, jurisdicionada à Direto-
ria Regional de Campanha, Minas
Gerais.

Brasília, 30 de agôsto de 1968;
1479 da Independência e 809. da
República.

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Simas

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 10.844, de 1914. do Departamento
dos Correios e Telégrafos, resolve

DEMITIR:

Maria Madalena da Silva, do car-
go de Vendedora de Selos CT-215.8.A.
do Quadro de Pessoal do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, do
Ministério das Comunicações, de
acôrdo com o artigo 207, item X,
combinado com o artigo 195, item IV,
(da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952.

Brasília, 30 de agôsto de 1968;
1479 da Independência e 80 9 da
República. •

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Sintas

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 38.896, de 1967, do Departamento
dos Correios e Telégrafos, resolve

DEMITIR:

De acôrdo com o artigo 207, item
X, combinado com o artigo 195, item
IV, da Lei n9 1.711, de 28 de Ou tu-
bro de 1932
Jose Euclides Batista, do cargo de

Serralheiro A-1705.10.C, do Quadro
de Pessoal- do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, do Ministério das
Comunicações, por ter-se apropriado
Indevidamente de valôres e de renda
postal telegráfioa, além da retenção
de registrados com valer declara-
do, quando respondia pela Chefia da
Agência Postal Telefônica de Sairé,
jurisdicionada à Diretoria Regional
de Pernambuco.

Brasília, 30 de agtesto de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Simcts

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 8.993-65, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, resolve

DEMITIR, A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO:

De acôrdo com o artigo 207, inciso
VIII, combinado com o artigo 209,
da Lei n9 1.711, de 28 rico outubro de
1952
Amaro Pinto Silva, do cargo de

Carteiro CT-203.10.A, do Quadro de
Pessoal do Departamento dos cor-
reios e Telégrafos, do Ministério das
Comunicações.

Brasília, 30 de agôsto de 1968:
1479 da Independência e eo° da
República.

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Sumas

O 1 iezidente da República, tendo
em vbta o que consta do Processo n9
33.653, de 1966, do Departamento des
Correios e Telégrafos, resolve

Desune:
De acôrao com o artigo 207, item X.

comeenacto com o artigo 195, tient
XI, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952
Moacir Neto Silva, do cargo de Es-

tafeta CT-204.7, do Quadro de Pá-
soai do Departamento dos Correios
e Telégrafos, do Ministério das Cotim-
alcaçõr

Brasília, 30 de agôsto de 1938;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E Sreve
Carlos F. de Simas -

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
ne 44.392, de 1964, do Departamento
dos Correios e Telégrafos, resolve

DEM1IIR:

De acirra., com o artigo 207, itent X,
cornbinadc com o artigo 195, item,
IV, da Lei n9 1.711, de 28 de cutu-
bro de le52
Beneditu Manoel de Lima, do car-

go de Caneiro CT-203.10.A, do Qua-
dio de Pessoal do Departamento dos
;urdi) e Telégrafos, do Ministério
das Comunicações.

Brasula 30 de agôsto de 1938;
1479 Ia Independência e 809 da
República

A. COSrA E SILVA

Colos F. de Sintas

O Preeldente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
rg 69.736-67, do Departamento elos
Correios e Telégrafos, resolve

DE:9121R:	 •	
•

De aceira-, cum o artigo 207, -item X,
conibinadc com o artigo 195, :tem
IV, da Lei n9 1.711, de 28 de Juta-
bro de 1952

Alcina Redrigues dos Santos, do
cargo de Agente Postal CT-205.16.C,
00 Quad re de Pessoal do Departa-
mento aos Correios e Telégrafos, do
Ministério aas Comunicações, em de-
corrência de alcance que pratico'', no
total, ele esCr$ 8.859,28 (oito mil oito-
centos e cinquenta e nove cruzereos
novos e vinte e oito centavos), quan-
to Chefe e Tesoureira da Agência-
Postal Rad.o Telegráfica de Altamira,
jurisdicionada à Diretoria Regional
do Pará

•
Brasília, 30 de agôsto de 1968;

1479 da Independência e 809 •da
Repúbliea.

A. COSTA E SILVA
Carlos F. de Simas

O Presidente da República. tenso
em vista o que consta do Processo
IV 66.006 67, do Departamento dosceerreioe e Telégrafos, resolve

Desune:
De acordc com o artigo 83, item 11,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubrode 1952, combinado com o artigo 68,
Item 11, do Código Penal

Jorge Barbosa, do cargo de Estafeta
CT-204.1.A, do Quadro de Pessoal do
Departamento dos Correios e Telé-
grafos do Ministério das Comunica.-
ções por ter incorrido nas sanções
cominadas no artigo 281, da Lei Penal.

Brasilia 30 de agasto de 1968;
14.79 cel Independência e 80 9 daRepública.

A. COSIA E SILVA
' Carlos F. de Sintas ,
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

n•••n••nnn•••••n•••11t

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

• CONSULTORIA-GERAL D.A. REPUBLICA
pareceres

, PR	 7.628-68 — In19 727-H, de ld de agôsto de 1968. "Aprovo. Em 28-8-68."
(Enc. ao M.M., em 2-9-68.) 	 I •

. Assunto: Requerimento de passagein para
inatividade, na vigência da Lei n9 2.370, de 1954,
embera dirigido ao Ministro de Estado, assegura
ao rica:e:ente as vantagens dessa lei, —

PARECER
A Lei n° 4.902,-de 16 de dezembro de 13.65, no seu

artigo 63, estabeleceu que os extigos: 14 ("g", n 9- 1, "h"),

. 15 (I), 51, 52, 53, 56, 57 e 59, só entrariam em vigor a
10 de outubro de 1966; e, durante aquêle denodo, per-
manecerian , vigentes as disposições correspondenees cons-
tantes da Lei 2.370, de 9 de dezembro de 1354.

2. O artigo 56, cuja vigência começaria a 10 de
outubro- de 126E, proibia promoção do militar, quando
de sua passagem para Reserva Remunerada.

3. O Cepitão-de-Corveta Luiz Nogueira Mendes, se
requeresse sue transferência para a Reserva Remune-
rada, na vigência da Lei n9 2.370, de 1954, teria direito
à promoção para Capitão-de-Fragata.

4. Requeeendo-a em 9 de outubro de 1956, ao Mi-
nistro da Marinha e, não, ao Presidente da República,
estaria com seu direito assegurado?

5. evidente que sim. Para ésse efeito, a 9 de ou-
tubro de 1966, a Lei n9 2.370 ainda estava vigorando. O
fato de o requerimento ter sido dirigido ao Ministro da
Marinha e, peei, ao Presidente da República, data venta,

é irrelevante e 'de nenhum modo poderia prejudicar o
requerente.

6. Com efeito, o artigo 39, letra "a", da Lei 2.370,
de 1954, arenas estabelece que a situação de inatividade
será declarada, para os oficiais, por decreto. É certo
que compete ao Senhor Presidente da Republica baixar
o decreto, mas não é. menos certo que o IVIintstro possa
encaminhar o requerimento respectivo e que lhe fôra
endereçado, para que seja baixado o decreto pela auto-
ridade competente, no caso, o Senhor Presidente da
República.7. Adunais, seria levar o formalismo les raias do
absurdo, data venta, admitir-se que, pelo fato de haver
sido o requerimento dirigido ao Ministro e, não, ao Pre-
sidente da República, o direito do requerente à promo-
ção assegurada pela Lei n9 2.370, deva ser considerado
Prescrito. •

8. O Ministro da Marinha era incompetente para
baixar o decreto, não o era, entretanto, para encaminhar
o expediente ao Senhor Presidente da República para
que o baixuase.

9. Assim sendo, sou de parecer que se devo, reti-
ficar o decreao de 26 de dezembro de 1966 que trens-

. feriu o Capitão-de-Corveta Luiz Nogueira Menfies para
a inatividade, a fim de que se lhe apliquem as regras
da Lei n9 2.310, de 1954, à época de seu reverimento,

- ainda vigorante.
Mil) censura. .
Brasília, 16 de agôsto de 1968. -Á Adroaldo Mesquita

da Costa, Consultor-Geral da República.

PR 10.332-68 — N 9 728-H, de 27 de agôsto de 1968. "Aprovo. Em 28-8-68."
.(Enc. ao M.M. em 2-9-68.)

Assunto: Militar. Pedido de Teromoção
pôsto de Almirante de Esquadra, sorri base no
artigo 54, I, da Lei n9 2.370, de 9-12-1954.

'indeferimento do pedido por falta de em-
para legal. Jurisprudência desta Consultoria-
-Geral sobre-a matéria. Observância da Circular
n9 :8-46, da Presidência da República.

	

PARECER	 _

O Vice-Almirante (EM) Reformado, Edgerd santos
Rosa solicita,. no processo ora em exame 'pe:a 59 vez,
promoção se pôsto de Almirente-de-Esquadra, com base
no artigo 54. I, da Lei n 9 2.370, de 9 de dezembro de 1954.

2. Alega o requerente, em defesa de sua pretensão,
cea o Egrégio Suprem(, Tribunal Federal não conheceu
do Recurso Extraordinário n 9 56.586, interposto pela
União Federa:, em processo no qual se discutia situação
idêntica. Assim por ésse fundamento, solicita o defe-,

rimento da DrOrnOÇão requerida.
3. A sie/ação-do Suplicante já mereceu exame desta

Consultoria-Geral da República. Na verdade; ao ensejo
do Parecer n9 425-H, de 7 de novembro de 1966, aprovado
Pelo Excelentis.simo Senhor Presidente da República e
publicado no Diário Oficial da União, de 21-11-19e6, pá-
gina 13.425, asseri:	 •

"b,. O direito do requerente conforme se
verifica do peecesso, incorreu em prescrição. E
incorreu, porque, transferido como foi o inte-
IeSeadie, para a Reserva Remunerada, em abril
de 1954 e sendo a Lei n9 2.370, de 9 de dezem-
Dro de 1954, sómente em '1 de fevereiro de 1961,
apresentou seu pedido de ,promoção cem base
naque1e diploma, quando decorrido já estava' e

prescricional (artigo 19 do Decreto -
n9 20.910, de 1932).

2 0. Por outro lado, não procede o argumento
de que o direito do peticionário só veia à luz
com o Parecer n9 178-H, de 28 de abril de 1965..
E nãe procede, porque, como tenho sustentado,
parecer. não gera direito; interpreta e aconse-
lha • fiei cumprimento das disposições legais.,

C direito surge - 	a lei, nao sendo licito
to interprete restrigir 	 ou ampliár o que nela
se contém.

10. POr derradeiro, não cabe aqui trazer á
colação o tantas vêzes citado Parecer 118-H,
desta Consultoria-Geral, uma vez que a hipótese
ali focalizada não se amolda, perfeitamente, ao .
'caso presente. Minima circumstantia facti ma- .
ximant diversitatem guris inducti.
• 11. -Assim, e ante o exposto, opino pelo in-
deferimento do pedido".

4. Data venha do entendimento contrário defendido
pelo postulante, o Colendo Supremo Tribunal Federal
no ReCUISO Extraordinário n9 56.586, trazido à colação
pelo interessadb. nem sequer cogitou do problema pres-
cricional, limitando-se, tão-sómente, ao exame -do me-
rito. Assim, com todo o respeito, não se há ',aliar nesse
julgado. para arrimar o pedido formulado. 	 •

5. Por derradeiro e por ser esta a 59 vez que re-
quer, lembro a observância do disposto no item '79, da
Circular n9 18-46, da Presidência da República, verbis:

"Nenhum pedido de reconsideração ou re-
curso poderá. ser encaminhado mais de uma vez

re ema autoridade."'
6. Ante o exposto; opino pelo indeferimento do pe-

dido, por falta de amparo legal.

	

É o meu parecer,	 •
S.M.J.
BraSilla, 27 de agôsto de 1968. — Adroaldo. Mesquita

da Costa, Consultor-Geral da República.

PR	 . 8 7 8 - 8 — N 9 '725-H, de '7 de agasto de 1968. (Publicado no Diário
Oficial de 20 de agôsto de 1968, á. pág. 7.733.).

Retificação
Onde se lê:

PR	
5arecer.878.

6e — N 9 725-H, de '7 de ageeto de 1968..."

"CONSULTORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Parecer •
PR • 5.878-18 — Is19 '725-H, de 7 de agõsto de 1968..."

MENSAGENS
PR	 7.617-68 — N9 538, de 20 ce agôsto de 1968. Na forma do artigo 54,

19 e 29, da Constituição, submete ao C,ongreao Na-
cional, acompanhado de Exposição de Motives do Se-

' nhol Ministro de Estado da Fazenda, projeto de sei que
.concede pensão especial à viúva do ex-Professor da Fa-
culdade de Medicina da Universidade Federal de Per:-

- nambuco, aggee de Godoy Magalhães. çEnc. à
por intermédio da S.A.P., em 30-8-68.)

PR	 7.186-68 — N9 541, de 30 de agasto de 1968. Restitui ai, Senado
._ Federal autógiafos • do Projeto de Lei n9 97, de 1968,

daquela Casa ao Congresso Nacional, o qual, sancionaao,
se tranformou na Lei n• 5.489, de 30 de agôst,o de 1968.
(Ene ao S.F , por intermédio da S.A.P., em 33-8-68.)

PR 6.090-60 — N9 542, de 30 de agôsto de 1968. Na forma do parágrafo
único do artigo 58 da Constituição, submete ao Con-
gresso Nhe'Crglà, acompanhado de Exposição de Motivos
elo Senhor Ministro de Estado do Interior, e texto do
Desvelo-lei n° 35e, de 15 de agôsto do corrente ano, pu-
blicado no Diário Oficial de 16 imediato, ao qual es-
tende eenefiere cio Decreto-lei n9 288, de 28 de feve-
reiro de 196. e_ áreas da Amazônia Ocidental e dá ou-
tras In oviciencia. (Enc. à C.D., por intermédio da.
S.A .P em 3(i-8-68.)

rrt 7.'745-68 — ' 1V 9 543, de 30 agôsto de 1968. Solicita do Congres2c)
Nacional a retirada, para reexame do estulto, da Men-
sagem e9 213, de 1948, relativa a projeto de lei que esta-
belece normas para simplificar a navegação fluvial, ia-

-. custre e poriaárie de pequenas embarcações e da outras
• providências, tendo em vista as razões apresentadas pelo

Senhor Mireetia de Estado dos Transportes, na Expo-
siçáo de Metivor que acompanha a presente mensagem.
(Enc. à C.D., por intermédio da S.A.P., em 30-8-68.)

PR 7.740-63 1— N9 544, se 30 ai agasto de 1968. Solicita de Congresso
Nacionei a retirada, para reexame do asunto, da,Mer.-

! sagem n9 22, de 1962, relativa a projeto de ' fd que mi-
Miem o s,) , amamento dos trilhos do ramal Guaxupé-

, -Biguatinga, da Companhia Mogiana de Estradas de
Ferro, de concessão federal, tendo em vista az razões

" apresentadas pelo Senhor Ministro de Estado dos Trans-
portes, na reposição de Motivos que acompanha a pre-
sente mensagem. (Enc. à C.D., por intermédio da
S. A	 , era U- 8-68.)

	

PR 26.630-61.-- N 545, de Sei	 agôsto de 1968. Solicita do Congresso
Nacional a retirada, para reexame do assunto, da Men-

•



sagem n9 447, de 1961, relativa a projeto de lei que au-
toriza o Poder Executivo e constituir sociedade por ações,
para explorar serviços de navegação e cabotagem e longo
curso, tendo em vista as razões apresentadas pelo Se-

, inhor Ministro de Estado dos Transportes, na , Exposi-
ção de Mctivoa que acompanha. a presente mensagem.
(Enc. à C.D., por intermédio da S.A.P., em 3e- 8-68.)

PR	 7.747-68 — N9 546, de 30 de agôsto de 1968. Solicita do Congresso
- Nacional a retirada, p.tea reexame da assunto, da Men-

sagem n9 434, de 1948, relativa a projeto de lel que con-
cede pensões e.speciais se herdeiros de servidores faleci-
dos em serviço, tendo em vista as razões apresentadas
pelo Senhor Ministro de Estado dos Transportes, na Ex-
posição de Motivos que acompnaha a apresente mensa-

, geni. (Enc. à C.D., por intermédio da S.A.P., em
30-8-68.)

PR 1.346-07 — (*) N9 528, cia 28. de agôsto de 1968. Encaminha ao Su-
premo Tribunal Federal informações para Instruir o jul-
gamento do Mandado de Segurança n9 19.091, impe-
tradopor BASILIO ROCHA DA SILVA. (Enc. ao STF,
em 28-8-68.)

MINISTERIO DA FAZENDA

— Exposições de Motivos •
—119 276, de 22 de agôsto de 1968. Afastamento da País,

• conforme menciona, pelo prazo de 25 (vinte e cinco)
dias, do servidor JOSE DO NASCIMENTO GUEDES, do

• , Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, a
tini de fazer um curso relativo ao Sistema Financeiro

• de Habitação, a realizar-se em Miami, EEUU. "Auto-
rizo. Em 30 . 8-68." (Ftest. ao M.E., em 2-9-68.)

PR	 7.398-68

•
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PR,	 7.868438 — N9 278, de 23 de ageeto de 1968. Afastamento do Pa,15, -
no período cie 30-9-68 a 14-2-69, do servidor do Banco
Central Co Brasil, ELVIO SALVADOR CASSINO, a fim
de participar de curso de Análise e Política Financeira,
que se realizará nos EEUU. "Autorizo. Em 30-8-68."
(Rest. ao ef.F., em 2-9-68.)

O DA AERONÁUTICA
e Motivos
— N9 115-0M-1, cie 2'7 de agôsto de 1968. Pedido iceinu-

lado pelo servidor daquele Ministério, ATA1DE NOGUEI-
RA DOS SANTOS, lotado no Parque de Aeronáutica de
São Paulo, de perdão de duas (2) faltas ocorridas nos
dias 26 e 27 de abril de 1961. "Deferido. Em 28-8-68."
(Rest. ao ..M.Aer., em 2-9-68).

• MINISTÉRIO DA SAUDE

t- Exposiçdo de Motivos
-PR 4.007-68 — N9 0B-69, de 5 de julho de 1968. Dispensa de ponto

aos servidores públicos federais e autárquicos que, cera-
provadamente, comparecerem- ao XV Congresso Brasi-
leiro de Aneeteeiologia, a terlugar em Brasília, Distrito
Federal, de 27 a 31 de outubro do corrente ano, "Auto-
rizo. Em 29-b-68."

▪ MINISTÉRIO DO IN'ere(101t
— Exposiçóes cie Motivos

— N9 158, de 26 de agôsto de 1968. Afastamento do Pele,
conforme menciona, pelo prazo de seis (6) meses, da
servidora MARIA LÉLIA oCTAVIANO FERREIRA, Téc-
nica em Desenvolvimento da SUDENE, a fini de parti-
cipar de curso de treinamento sôbre Contas Nacionais,
na Holanda. "Autorizo. Em 30-8-68." (Rest. ao M.I.,
em 2-9-68.)

- Nv 163, de 29 de agôsto de 1968. Afastamento do País,
conforme menciona, pelo prazo de 8 (oito) dias, do Dou_.
tor FRANZ AUGUST GERNOT LIPPERT, Assesser Ju-
rídico da SUDIeSUL, a fim de participar do II Con-
gresso Mundial de Direito de Águas, que se ice-itera em
Buenos Aires, Argentina. "Autorizo. Em 30-8-58." (Rest.

-	 ao M.2., em 2-9-68.)
ra .7.165-63 — N9 164, de 29 de ,agôsto de .1968. Afastamento do País,

conforme menciona, pelo prazo de 9 (nove) meses, do
servidor LEONARDO GUIMARAES NETO, da Assesso-
ria Técnica da Divisão de Análise Econômica da SU-
DENE, a tini de participar de treinamento em Plard-
ficaçáo Económica na Itália. "Autorizo. Em 30-8-68."
Rest. ao M.I., em 2-9-68.)

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

— Portarias
PR	 7.499-68 — N9 199, de 30 de agõstO de 1968.

PORTARIA N9 199/GC, DE 30 DE AGOSTO DE :968
Chefe co Gabinete Civil da Presidência da Repei-

blioa, no uso de suas atribuições, resolve dispensar, a
pedido, DELCIO CARLOS DAYRELL, Escriturário, ni-
vel 16-B, dó IPASE, da função de Auxiliar de gue trata
a 'Tabela Analítica publieaáa no Diário Oficiai de 2 de
agõsto ae 196'. retribuição - mensal de NCr$ 200,00
(duzentos crazeiros novos), a título de te-rateie:aça° de
Representação de Gabinete, ficando o mesmo, excluído
da lotação do Gabinete Civil da Presidência da Repú-
blica	 Diretoria do Expediente — Seção de Recepção

(*) Republicada por ter saldo com incorreções no
Diário Oficial do 29 de agfesto de 1968.
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e Expedição — Código 10.2 — Auxiliar, a contar de 2(1
' de agosto de 1968, — Rondou Pacheco, Ministro rima-

ordinário para Assuntos do Gabinete Civil.

	

PR	 7.75418 —N 200, . de	 30 de agô.sto de 1968.
PORTARIA N 9 200/GC, DE 30 DE AGOSTO DE 1963 ,

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência dá. Repú-
blica, no uso de suas atribuições, resolve dispensar CARe
LOS ALBERTO CANDIDO DOS REMÉDIOS, Auxi-
liar de • Portaria, nível 7, do Instituto Nacional de
Previdência Social, da função de Executante, de que tratal
a Tabela Analítica publicada no Diário Oficia/ de 2 dolí
egõsto de 1967 com a retribuição mensal de rrefs 1(.0,00
(cento e cinqüenta cruzeiros noves) a titulo de Gratifi-
cação de Representação de Gabinete, ficando, o mesmo,
excluído da lotação do Gabinete Civil da Presidõncia da
•República — Diretori3 dos Serviços Gerais — Património
— Material de Consumo — Código 11.3.3 — Executante
(Cantem), e contar de 19 de setembro de 1968. —S1Pn-

- dou Pacheco, Ministro Extraordinário para Assuntos dc)
Gabinete Civil.

	

PR	 1.111-68 — N9 201, de 	 30 de agaristo de 1r38.	 4
PORTARIA 1\1•9 201/GC, DE 30 DE AGOSTO DE 1968

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-
blica, no uso de suas atribuições, resolve designar DIL/k1A.

• CAMARA COELHO, que se encontra na situação prevista
na observação "2" à Tabela anexa ao Decreto » 9 61.049,

• de 21 Ge julho de 1967, para exercer a função de Au-
ziliar, de que trata a Tabela Analítica oubecada no
Diário Oficiai de 2 de agôsto de 1967, percebendo, men-
calment e, a quantia de NCr$ 260,00 (duzentos e sessenta

• cruzeiros novos), a titulo de Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, ficando, a mesma, incluída na lota-
ção do Gabinete 'Civil da Presidência da República —
Secretaria Particular do Presidente da República — ser-
'riço ao Correspondência — Código 7,2 — Auxiliar, a an-
tar de 9 de agõsto de 1968. — Rondou Pacheco, Minis-
tro Extraordinário Rara Assuntos do Gabinete Civil.

ra • 1.94 -18 — N9 202, de 20 de dgato de 1968.--
PORTARIA N3 202/GC, DE 30 DE AGOSTO DE 1968

O Chefe dc Gabinete Civil da Presidência da Repü-
llica, no uso de suas atribuições, resolve dispensar, a pe-
cido, FRANCISCO GONZAGA FERREIRA, da função de
Executcnie (Servente) de que trata a Tabela Analítica
Publicada na Diário Oficial de 2 de agõsto de 1967, com
a retribuiçáo mensal de NOT$ 150,00 (cento e cinqüenta .
cruzeiros novos) a titulo de Gratificação de Rearesen.-

-.. tacão de Gabinete, ficando o mesmo, excluído da lota-
ção do Gabinete Civil da Presidência da República —

a Diretoria. de Serviços Gerais — Mordomia e Zeladoria
— Zeladoria — Palácio Planalto — Código 11.4.2.2 —
Executante (Servente), "a contai de 19 de setembro de
1968. — Rondon Pacheco, Ministro Extraordinário para
Assuntos do Gabinete Civil.

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR E DO MINISTRO
EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS DO GABINETE CIVIL
— Portaria
PB, 7.157-68 — N9 46, de 30de agósto de 1968.

PORTARIA N9 46-GM/GC, DE 30 DE AGOSTO DE 1968
Os Chefes dos Gabinetes Militar e Civil da Presi-

dência da República, no uso de suas atribuições, resolvem
• modificar a lotação numérica do Gabinete Militar da

Presidência da República, na parte referente à Subche-
fia Executiva — Chefia — Setor Brasília, e Secretaria

• Co Gabinete Militar, conforme abaixo:

	

Código	 Suprime

	

5.1.1	 1 — Secretário
1 — Auxiliar

5.7

Este Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. — Gen

• Bda ,rabme Fortelle de Mello, Chefe do Gabinete Militar
Rondon Pacheco, Ministro Extraordinário para Assun-

tos do Gabinete Civil.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL
Instruções a que se refere a Poratria

n0 2.851, de 26 de agdsto de 1968.
..e a que regulam o Concurso para

Provimento de Cargos da Classe "A"
da Série de Classes de Inspetor

de Alunos do Quadro Único de Pes
soai das tIniversidades Federais do
Paraná, de Goids e de Alagoas.

No concurso serão observadas as 86-
guintes condições:

1 — Nacionalidade — O candidato
deverá ser brasileiro nato ou natilral

2 — Sexo — Ambes.
3 — Idade — Mínima: 18 anos emir

pletos ,à data do encerramento dá
inscrição; máxima: 35 anos inealn•

PB,	 7.662-68

PR,	 7.764-68

MTNISTERI
Exposiçdo d

?R,	 7,639-68
ara

Cita
--
—

1 — Auxiliar

Gabinete do Diretor-Geral
• PORTARIA DE 26 DE AGOSTO

DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento

Administrativo do Pessoal Civil, usan_
do da atribuição que lhe confere o
item XVI do art. 85 do Regimento
aprovado pelo Decreto n 50.679, de
31 de maio de 1961, resolve:

N9 2.851 — Aprovar as Instruções
destinadas a regular o concurso para

/

provimento de cargos da classe "A"
da série de classes de Inspetor de
alunos do Quadro Dnico de Pessoal
das. 'Universidades Federais do Para-
ná ,de Goiás e dc -Alagoas. — Belmi-
ro, Siqueira

•

2
4

:I .4



DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Fartei)

antigo Serviço de- Alimentação da
Previdência Social (SAPS), readap-
tada no cargo de Assistente de Admi-
nistração; nível 16.B, conforme de-
creto publicado no Diário Oficial de
20 de janeiro de 1965, recorre s intem-
pestivamente, do aludido ato, em pe-
tição datada de 2 de novembro de
1967, objetivando obter agora retifi-
cação para o cargo de Técnico de Ad-
ministração, niael 20.A.
.2. Alega, em favor de seu pedido,

que não pôde, como de seu desejo, —
anexar maior 'amostragem de traba-
lhos por não ter guardadasc em seu
poder cópias de tôda.s . as tarefas rea-
lizadas no período do desvio funcio-
nal e que julga severa a decisão da
extinta CC.C, contrária à sua preten-
são, tendo em vista que outros ser-
vidores, com muito menos tempo de
serviço público e menos serviço pres-
tado, conseguiram readaptação para
a série de classes de Técnicos de Ad-
ministração.
. 4. Reapreciamos Vela a amostra-
gem de trabalhos reunida nos autos,
que . absolutamente não convence, a
nosso vere quanto ao desempenho de
atividades próprias • do Técnico de
Administração. Ademais, não tendo
condições a recorrente de promover a
juntada de cópias dos trabalhos que
diz ter executado, conforme 'confessa,
fica prejudicada a readaptação nos
têrmos de. petitório, eis que o exercí-
cio de atribuições do Técnico de Ad-
ministração é, por sua natureza, sus-
cetível de ampla • comprovação do-
cumental e em nada influindo a anti-
guidade do readaptando.

5. Do cotejo entre as tarefas rea-
lizadas e as atribuições próprias do
Assistente de Administração, chega-
mos à convicção de que a postulante
foi corretamente readaptada, nada
havendo que retificar.

6. Quanto aos precedentes invoca-
dos, ainda que se admitisse feitos sem
observância rigorosa de critérios ade-
quados, não poderiam prevalecer pa-
ra sua extensão, por ser jurisprudên-
cia mansa e pacífica, na Administra-
ção Pública, que "precedentes admi-
nistrativos não, obrigam a autorida-
de" (Ofício Parecer da Consultoria
Geral da República no 39, de 26 de
Junho de-1964, Dl Diário Oficial de
18 de setembro de 1964 página núme-
ro 8.372).	 •

7. Opinamos, assim, .pelo indeferi-
mento do recurso.
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roi, à data da abertura da inseri-

4 — Serviço militar — O candita-
to do sexo masculino deverá estar em
/lia com o Serviço Militar.

5 — Situação Eleitoral — O candi-
dato deveráaestar em dia com as suas
obrigações eleitorais.

6 — Ex,emples típicos de tarefas —
rAos ocupantes de cargos desta classe
poderão ser cametidas entre outras,
as seguintes tarefas: colaberar com os
professôres na educação moral, cí-
vica e higiênica dos alunos; manter
a disciplina. naa salas, pátios,'refe itó-
rios etc.; fazer a chamada dos alu-
nos para atender aos vários misteres
do estabelecimento; zelar pelas de-
pendências e instalações dos estabele-
cimentos de ensino, e pelo nuttrial uti-
lizade pelos alunos; registrar rio livro
próprio as ocorrências disciplinares
dos alunos; distiabuir e recolher o ma-
terial didático; atender a solicitação
de prefessages e 'alunos; fiscalizar e

• assistir os alunos nas aulas, interva-
los, recreios, refeitórios, dormitórios e
lavatórios; auxiliar os. professôres na
fiscalização das provas e exames em
geral.

7 — Provas — As provas do con-
curso serão de seleção (eliminatórias)
e de habilitação.

8 — Provas dc Seleção — As provas
de seleção serão as seguintes:

a) Prova Escrita de Conhecimento
do Serviço, que constará da resoluçãoi
g e questões objetivas sôbre assuntos
ao seguinte programa:

1 — Higiene do corpo e do vestuá-
rio.	 .

• 2 Higiene dos dormitórios, banhei-
roa e gabinetes sanitárias.

3 — Cuidados dispensáveis ao mate-
Mal escolar.
; 4 — Principais regras de civilidade.
' 5 — Disciplina escolar, necessidade
e meios de mantê-la. •

6 — Atitude desejável do Inspetor:
de Alunos em face do inconformismo,
fa a instabilidade e da resistência à au_
loridade por parte do educando.

7 — Deveres do Inspetor de Alunos
ept relação acs alunos, aos professô-
tea e à, direção do estabelecimento.
. 8 -- O Inspetor de Alunos cem°
'hueelliar do profesaer na formação
Plaaal dos educandos.

9 .— Bandeira e hino nacionais. De-

si
na da Pátria. Serviço Militar. Qua_
idades do bom cidadão. Disciplina,

hierarquia e cbediência às leis.
Ésta prova valerá até 100 (cem-

pontos, considerando-se habilitado o
andidato que obtiver nota igual ou

Superior a 60 (sessenta) pontos.
b) Prova de Português e Matemd-

a_
2,-- Leitura, escrita e .comparação

de húmeres decimais.
3 __ Leitura, escrita, comparação e

simplificação cie frações ordinárias.
4 — Conversão de frações ordiná-

rias em decimais e vice-versa. Dizi-
mas periódicas.

5 — As quatr e operações fundtunen_
tais com 'números inteiros e fracio-
nários,. Problemas simples.
-6 Unida•des,de medida (compri-

mento, área e volume): múltipl os e
submaltiplos; equivalências (Decreto
n9 52.423, de 30.8.63)—
•7 — Sistema monetário brasileiro.

Prablemas envolvendo operações com
importâncias era moeda nacional.

Esta prova valerá até 100 (cem)
pontos, assim distribuídos:

Português 1- Item I, até 30 pontos
Item II, até — 30 pontos 	 •
Matemática — até — 40 pontos
Será considerado habilitado nesta

prava o canddiato que obtiver nota
igual ou superior a 60 (sessenta) pon-
tos.

9 — Prova de Habilitação -- A pro-
va de habilitação, também escrita,
constará da resolução 'de quptões
objetivas saibre assuntos do séguinte
programa de Noções de Geografia e
História do Brasil:

1 — Divisão- pelitica do Brasil.
2 -.- Capitais, cidades e portos prin-

cipais. •
3 — Peinclpais produtos de- origem

animal, vegetal e mineral.
4 — O descobrimento do Brasil.
5 — O descobrimento da América.
6	 A Independência do Brasil.
7 — Proclamação da República.
8 — Grandes datas naciona is e le-

tras qv.e nelas se ccenemeram.
9 — Grandes vultos nacionais: Ti-

radentes, Pedro 1, José Bonifácio, Dica
go Feljó, Caxias, Pedro II, Deocloro,
Floriano, Barão do Rio Branca, Rui
Barbosa e Santos Dumont. •

Esta prova valerá até 100 (cem)
pontos..

10 — Classificação Final — A claa-
sificação final será 'por total de pon-
tos e !obedecerá às seguintes normas:

a) o total de pontos de cada can-
didato será a soma dos produtos das
notas das provas pelos coeficientes
abaixo mencionado:

3Conhecimento cio Serviço 	
2Português e Matemática	 	 	
1Habilitação .. 	

b) os candidatos habilitados serão
relacionados por ardem decrescente
dos totais obtidos na forma do item
anteriv;

c) em case de igualdade no total de
pontos, terá preferência para efeito de
classificação, sucessivamente, o can-
didato que obtiver melhor resultado:

I — na prova de Conhecimento do
Serviço; e

II — na prova de Português e Ma-
temática.

II — Observações Gerais — a) A
Inscrição implicará o conifecimento
das presentes Insrtuções e o compro-
misso tático, por parte do candidato,
de acoitar .as condições do concurso
tais como aqui se acham estabeleci-
das; b) a série de classes de Inspetor
de Alunos é constituída das classes A
(nível 9) e B (nível 10); c) os casos
omissos serão resolvidos pelo Diretor
da Divisão de Seleção e Aperfeiçoa-
mento.
. Rio de Janeiro, 26 de agôsto de

1968. — Dagontir Azevedo, Diretor da
DSA.

Divisão de Classificação
de Cargos

PROCESSO N9 6.789-65
pARECER

No presente processo,- Romélia das
Chagas Pereiras antiga ocupante do
cargo de Oficial de Administração,

4.0, do quadro de Pessoal do
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Agente Fiscal do Impôsto Aduaneiro
criada naquela oportunidade.

3. Acrescenta que, dentro dessa
orientação, foi proposta e deferida a
readaptação de vários servidores de

Alfândegas em cargos da-referida sé-
rie de classes, justificando-se, no seu
entender, seja dispensado .o mesmo
tratamento à, servidora.

4. Ao apreciar o assunto o Grupo
de Trabalho de Enquadramento e
Readaptação do Ministério da Fa-
zenda, considerando que, ao tempo
em que, se formulou a proposta ini-

cial — abril de 1965 — a série de
classes de Agente Fiscal do. Impôsto
Aduaneiro já estava completamente
estruturada pela Lei n9 3.730, de
1960, e o desvio. arguido limitou-se a
assinalar o exercício de tarefas pró-
prias da série de Oficial de Admi-
nistração, concluiu que a solicitação
"vale como renovação de proposta de
readaptação, recurso ultra-petita,
destituído de fulcro legal". Opina pe-
loindeferimento da própaeta.

8. Concordamos com as conclusões
do Grupo de Trabalho Ministerial.
Ao tempo da Lei n9 3.780, de 1960, a
funcionária ocupava o cavo de Da-
tilógrafo, nível 9 --- não havendo co-
mo classificá-la na série de Agente
Fiscal do Imptesto • Aduaneiro, cl•

acôrdo com as regras do Anexo IV.
De outra parte, a readaptação não
é, no casa — meio idôneo para a
alegada retificação. Somente em 27
de fevereiro de 1967, -passou a fun-
cionária a ter o status de Escriturá-
rio, frente ao fixado no art. 45 da
Lei n9 3.780, de 1960, não havendo
como retroagi-lo, de modo artificio-
so, visando a beneficiá-la.

6. Isto pôsto, acompanhamos o
Grupo de Trabalho do Ministério da
Fazenda, em seu voto contaaario ao
deferimento do pedida de retificação
— nos têrmos em que esta vazado.

Brasília, 2 de agêsto de 1968.
Newton Mendes de Ara gão, Super-
visor da Divisão de Classificação de
Cargos.

Despacho do Diretor da .aCC
De acôrdo. Pelo -indeferimento.
Brasília, 23 de agasto de 1968. -a

Waldyr dos Santos, Diretor da
visão de Classificação de Cargos.

- Despacho do Diretor-Geral .

Indeferido. •
Brasília, 23 de agô.sta de 1968

BeliMiro Siqueira, Diretor-Geral,
PROCESSO N9 4.348-67

PARECER .

No presente processo, Maria de
Lourdes de Azevedo Santos, antiga
ocupante do cargo de Oficiai de Ad-
ministração, nível 12.A, do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazenda,
readaptada no cargo de Assistente
de Administração nível 14.A, confor-
me decreto publicado na Diário Ofi-
cial de 27 de fevereiro de 1967, pá-
gina n9 2.362, recorre — tempestiva-
mente, do aludido ato, objetivando
obter retificação para o cargo de
Técnico de Administração —
20.A, em petição endereçada ao Se-
nhor- Presidente da República,

2. Alega, entre outros motivas, --
que sua solicitação fôra aprovada
pela Seção de Classificação de Car-
gos, merecendo, em seguida, decisão
-unânime favorável do Grupo de Tra-
balho da Fazenda e que -não obstan-
te, a extinta C. C. C. transformou
seu pedido e readaptação para c
cargo de . Assistente de Administra-
ção.

3. -Acrescenta que várias funcio-
nárias, cujos nomes aponta em sua
petição, lograram readaptação para
cargo de Técnico de Administração,
por desempenharem, na mesma Se-
eão de Devêres e Responsabilidades
tarefas idênticas. às da peticionária.
. 4. Reapreciamos tôda a amostra-
gem de trabalhos executados no pe-

.

Brasília. 9 de agõsto de 1968. —
Newton Mendes de Aragão, Supervi-
sor da DCC.	 -

Despacho do Diretor da DCC
De acôrdo. Pelo indeferimento. —

23 de agôsto de 1968. -- Waldyr dos
santos, Diretor.	 •

Despacho do Diretor_Geral

Indeferido.
Brasília, 23 de agôsto de 1968. —

Belmiro Siqueira, Diretor-Geral.
PROCESSO N9 5.801-67

PARECER
/	 .

No presente lerccesse, que trata da
readaptação de Osiris Lodeiro, anti-
go ocupante do cargo de Datilógrafo,
nível 9, do Quadro de Pessoal do -Mi-
nistério da Fazenda, no cargo deeEs-
criturário, nível 10-B, conforme de-
creto coletivo publicado- no Diário
Oficial de 27 de fevereiro de 1967,
o Inspetor da Alfândega de Santos
solicita o reexame 'do assunto para
o efeito de se corrigir — agora —.a
readaptação da funcionária para o
cargo de Agente Fiscal do Impôsto
Aduaneiro.

2. Alega, ,entre outros motivos, —
que os antigos escriturários e' ofi-
ciais administrativos, lotados cri re-
partições aduaneiras em 12 de julho
de 1960, data da vigência da Lei nú-
mero 3.780, passaram — por fôrça
do dispositivo contido nessa mesma
lei, a integrar a série de classes de

_Wel-a, que eatnpreenderá
t Português — I Redação de carta*
Memorando ou representação.
t II — Replução de questões objeti-
raa Obre assuntos do seguinte pro-
pele/na:

1 — ortografia oficial. Acentuação
kfloa. Consoantes dobradas e digra-tr%s. Èeparação silábica. Principais
reviaturas usadas na redação ofi-

-- f e_ Distinção das palavras quanto
classe: substantivos, adjetivos, pro-

onvas, verbos, advérbios, preposições,
nainções. As locuções. Vozes do

,jbo (ativa e passiva analítica).
I 3 — Superlativo, aumentativo e di-

innitivo. Plural dos scbstantivos,
xiietrinas , e pronomes.

--- Tempos verbais simples e com-
. Verbos auxiliares; verbos re-

te és e irregulares.
-- Regras gerais de concordância

ominaj e verbal. Particularidades de
oordáncia dos verbos haver, ser •

• •
cileendtica — Resolução de quais-
goOjeteiVaa e de problemas que en-

ata oOnheeillientia de:
itata, escrita e oompara0.0

inteiro8.,
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rodo do desvio funçional. levando
em conta, especialmente, que as atri-
buições regimentais da, referida Se-
ção de Deveres e Resparisabilidadee.
na parte referente a ação discipli-
nar, podem justificar, em principio,
a necessidade de lotação de Técnico
de Administração conforme critério
geral adotado em relação às seções
congêneres da administração direta e
indireta.

5. Não obstante, forçoso é concluir
que tais trabalhos não convencem
quanto ao fato arguido de ter a pos-
tulante exercido tarefas próprias do

-Técnico de Administração: referem-
ae à aplicação de dispositivos esta-
tutários, legais ou regulamentares, de
natureza simples, sem revestirem .a
gradação, a complexidade que deve
exigir-se do Técnico de Administra-
ção.

6. Do cotejo entre as tarefas exe-
cutadas e as atribuições próprias cio
Assistente de Aciminestração das
quais se destacam, em eintese, "as
de informar siebre direitas e devéres
estabelecidos nos Estatutos dos Fun-
cionários e demais leis referentes aos
cervidores rederais", evidencia-se que
a ora recorrente foi corretamnte
readaptada na série de classes de As-
eistente de Administração, nada ha-
vendo que retificar.

7. Não aproveitam igualmente à
postulante os precedentes invocados,
que teriam ocorrido em sua reparti-
ção. Ainda que se admitisse feitos
sem observância rigorosa doe' critérios
expostos não gerariam direito cen-
coante Orientação pacifica na Admi-
nistração Pública. Poderiam, sim, em
última análise, sujeitar-se se cabí-
vel a processo de revisão, em cada
concorrendo para alterar a situação
da recorrente.

8. Opinamos, assim, pelo Indere-
emento do recurso.

Brasília, 2 de agôsto de 1968. —
Newton Mendes de A ragão , •SuPervi-
èor da Dee.

Despacho do Diretor au DCC
De acôrdo. Pelo indeferimento.
Brasília, 23 de agôstO de 1968. —

Waldyr dos Santos, Diretor.

Despacho do Direor-Gcral

Indeferido.
Brasília, 23 de ' agesto de 1968. —

Ieelneiro StguOra; Dexe oe-Gera I,

PROC. 11.993-3-64 .
PARECER

No presente processo, Francisco Al-
ves Barbosa antigo ocupante do car-
go de Zelador, nível 8-B, do Quadro
Permanente do Ministério da Educa-
ção e Cultura readaptado no cargo
dee Porteiro, nível 9-A, conforme de-
creto publicado no Diário Oficial de
6 de maio de 1965, recorre do aludido
ato, em petição autuada em 19 de
maio de 1966, fora, portanto do prazo
facultado na lei, tencionando 'obter,
agora, retificação para o cargo de
Chefe de Portaria, nível 13.

2. Alega, às flsi 19, sua condição
de ex-combatente e de responsável
por onze filhos menores e, ainda o
fato de contar com vinte e oito anos
de serviços ininterruptos.

3. Nova documentação é produ-
zida ao ensejo do recurso, ias fls. 21 e
23, onde se declara que o postulante
ficou "encarregado da portaria do 139
andar no período de 1954 e 1958 e que,
ene 1959, veio para a portaria dos
funcionários (andar térreo) para, com
outros, em rodízio, ficar encarregado
dos trabalhos de supervisão, fiscali-
zação e contrôle de pessoal e dos ele-
vadores até 1963 do Edificio-Sede do
M.E.C. -G.B.

4. Inicialmente, cumpre-nos regia-
ver que o instituto legal da • readap-
*ação visa, precipuamente, a ensejar
ao administrador os meios indispen-
Gávea de correção das desvios por-
ventura ocorridos no enquadramen-
to. • Não objetiva, conseqüentemente
proporcionar ao ftmoionário antigo,

de prole numerosa, ou que reuna ou-
tras condições meritórias, inajorações
automáticas de vencimentos, sob pena
de desvirtuamento de suas legítimas
finalidades.

5. De outra parte é de, se notar,
na conformidade dos entendimentos
mais recentes fixados pela Dee, que
o funcionário que tenha sido readap-
tado nos termos da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, não poderá lograr
segunda • readaptação, esta com fun-
damento no disposto na Lei n9 4.242,
de 17 de julho de 1963, e tendo cai
vista nevo desvio funcional.

6. O recorrente foi readaptado no
cargo de Porteiro, nivel 9-A, levando-
se em, linha de conta as atribuições
exercidas durante o desvio funcional,
descritas declaradas e comprovadas
às fls. 10 nos termos abaixo:

"As atribuições do funcionário em
causa são as seguintes:

1) Controlar os serviços de eleva-
dores;

2) Prestar ikiformações ao peibli
co: e

3) Fiscalizar a saída de volumes do
M.E.C., com as devidas autoriza-
ções."

7. Pala natureza das tarefas exe-
cutadas, torna-se inexequivel, no caso
do Grupo Ocupacional; Serviços de
Portaria, exigir-se prova documental
do trabalho realizado, tendo a rea-
daptação que, excepcionalmente, leii-
var-se em declarações da chefia hne-
diata do servidor. Dêsse modo, cres-
cem em importância tais declarações,
que passam conseqüentemente, a ser
insuscetíveis. de modificações; sob pena
de tornarem inconsistentes os funda-
mentos da readaptação. Semente em
casos excepcionais de erro comprova-
do, entendemos passara ser aceitas
novas declarações • de . atribuições de
desvio funcional, ampliando as ini-
ciais.

8. Dentro dessa orientação. rnani-
festamo-nos contrariamente ao provi-
mento do recurso, por entendermos
inaceitáveis as novas declarações, tra-i
zidas à colação mais de ano após o
ato da readaptação, sem amPla e sa.
tásfatória motivação das ampliaçOes
aduzidas à declaração de fls. 10.

E' o que nos parece, salvo melhor
juizo.

Brasília, 19 de agôsto de 1968. —
New ton Mendes de Aragão . Superai-
sor da DCC.	 •

Despacho do Diretor da DCC
De acôrdo. Pelo indeferimento.
Brasília, 23 de agfisto de 1968. --

Waldyr dos Santos, Diretor.
PROCESSO N9 8.554-62

pARECER

No presente processo, 'Amenaide
Lúcia Dias Lima Monteiro, antiga
ocupante do cargo de Escriturário- ní-
vel 10.B, do Quadro de Pessoal do
extinto Instituto be Aposentadoria e
Pensões dos 'Empregados . em Trans-
portes e Cargas, readaptada no car-
go de Técnico de Contabilidade, ní-
vel 13-A solicita reconsideração do
despacho' de fls. 49, do Exmo. :Se-
nhor Presidente da República, que lhe
denegou o recurso interposto às 'Ri-
lhas 44-46, em que pleiteia reitifica-
ção para o cargo de Contador, nível
20-A.

2. Alega que diversos seus cole-
gas, em situações identicias, tiveram
seus requerimentos deferidos, citan-
do, para confirmação, às fls. 55 os
nomes daqueles funcionários, Isto
porque, ae seu ver "a interpretação
dos dispositivos legais joi feita de
modo diferente e correto".

3. Ao encaminhar o recurso, o
Contador-Geral da antigo IAPETC
esclarece que a funcionária exercee
exerceu atribuições privativas de Con-
t adores, sendo mesmo, à época em que
foi proposta a readaptação e, ainda
hoje, Chefe da Seção de Orçamento
e argumentando com o disposto nos
artigos 59 e 69 da Resolução n9 96, de
13 de demembro de 1958, do Conselho

Regional de Contabilidade, conclui
que a recorrente desempenhou atri-
buições específicas de Contador.

4. O Grupo de Trabalho de En-
quadramento e Reada etação tea au-
tarquia extinta opina, às fls. 19-70,
pelo provimento do pedido de recon-
sideração formulado às fls. 55-56.

5. Trata-se de matéria vencida,
eis que a funcionária já esgotou, na
esfera administrativa, todos os meios
de ,que dispunha pane ver retifica-
da sua readaptação, tendo em vista o
recurso interposto dentro do Prazo
permitido no parágrafo único do arti-
go 48 da Lei n9 3.780 de 12 de julho
de 1960, e o despacho denegatório de
fls. 49, ,do Exmo. Senhor Presidente
da República, pelo que há de consi-
derar-se, "In casu", exaurido o di-
reito de petição, a nosso ver.

6. Sem embargo da preliminar
argüida no item anterior, cumpre-nas
esclarecer, no mérito, que , apesar dos
argumentos desenvolvidos às fls. 57-
60, a apreciação cuidadosa de feda
a amostragem de trabalho constante
dos autos em cotejo com as atribui-
ções da Seção de Orçamento, bem
assim com o elenco das atribuições
privativas do Contador, fixadas • pelo
Conselho Regional de Contabilidade,
nos leva mais uma vez à convicção
de que a recorrente foi corretamente
readaptada no cargo de Técnico de
Contabilidade, nada havendo que re-
tificar.

7. De outra parte, não impressie-
na a alegação de que outros servi-
dores obtiveram readaptação confor-
me critérios diferentes, eis que é ju-
risprudência mansa e pacifica que
precedentes não obrigam à autorida-
de nos termos do Ofício Parecer da
Consultoria Geral da República na-
mero 39, de 25-6-64. in Diário Oficial
de 18-9-64, pág. 8.372.

8. Somos de parecer que não há
como se possa acolher pedido de re-
consideração do despacho do Exce-
lentLesirao Sr. Presidente da Repu-
blica, que denegou o recurso ja in-
terposto pela funcionária, por enten-
dermos definitivamente preclusa a
instância administrativa na espécie.

9. E' o que nos parece, salvo me-
lhor juizo.

Brasília, 15 de ageksto de 1968. —
Newfon Mendes de Arayáo, Supervi-
sor da D.C.C.

•Despacho do Diretor da DOC
, De acôrdo com as conclusões do
Parecer supra. Pelo indeferimento.

Brasília 23 de nato de 1968.
Waldyr dos Santos Diretor.

Despacho do Diretor-dera
Indeferido. Publique-se.
Brasília, 23 de agbsto de _1968.

Belmiro Siqueira, Diretor-Geral.

PROCESSO N9 24.292-63
PARECER

Trata. o anexo processo de polido
de readaptação de Décio Ferreira da
Cunha, enquadrado como Auxiliar de
Portaria, nível 7-A, para o cargo de
Porteiro, Código GL-302.9.A.

2. Verifica-se •do processo que o
desvio funcional do interessado ocor-
rei:1 no período de 17-7-61 a 17-7-63,
não satisfazendo, portanto a exigen.
cia do parágrafo único do artigo 19
do Decreto W e0.856-67.

3. Assim, opino pelo indeferi-
mento.

Brasília, 16 de agôsto . de -1968. —
Olga Duarte Lerario, Supervisora da
D.C.C. •

Despacho do Direlor da DCC
De acendo. Pelo indeferimento.
Brasília, 23 de agõsto de 1968. —

Waldyr dos Santos, Diretor.
Despacho do Diretor-Geral

Indeferido.
Brasilia, 23 de agi:esto de 1968. —

134glaltro

Despacho do Diretor-Geral
Indeferido. Publique-se.
Brasília, 23 de agetsio de 1968.

Beimiro Siqueira, Diretor-Geral.
PROC. N9 11.993-2,64
• PARECER

No presente processo, que trata da
readaptação de Munindo Francisco de
Souza, antigo ocupante do cargo de
Serviçal nível 6-B, do Quadro Per-
manente do Ministério da Educação e
Cultura, no cargo de Auxiliar de Por-
taria, nível 7-A, conforme decreto pu-
blicado no Diário Oficial de 10 de ja-
neiro de 1967, o Colégio Pedro II —
Externato propõe seja revisto o alu-
dido ato, para o efeito de retificar
a readaptação para o cargo de Por-
teiro, nivel 9-A.

2. Alega que à época em que a
proposta inicial foi formulada, não
dispunha aquele Colégio de elemen-
tos que possibilitasse o exato conhe-
cimento das especificações quan`o às
atribuições próprias de cada cargo,
notadamente do Grupo Ocupacional
Guarda Conservação e Limpeza —
GL, onde as áreas dessas atribuiçees,
julga, se assemelham no que comer-
ne aos cargos de Porteiro e Auxiliar
de Portaria.

3. As fls. 7 dos autos foram des-
critas as atribuições cometidas ao
funcionário •desde fevereiro ae 1954
até a data da declaeação, nos termos
a seguir reproduzidos:

"Atende as pessoas que tenham
• assuntos a tratar no Colégio, en-

caminhando-as aos -locais pra-
prios; procede à entrega de expe-

' cliente nos diversos setores do
Colégio; distribui a corresponden-
cia destinada aos servidores ou
alunos; executa as tarefas que
lhe são atribuídas pelo Chefe da
Portaria,"

4. Procedemos ao reexame
cioso do assunto e mediante o zotejo
das atribuições declaradas e acima
transcritas com as que são próprias
das séries de classes ele. Porteiro e
Auxiliar de Portaria, chegamos à con-
clusão de que o funcionário foi cor-
retamente readaptado em cargo dita
última série de classes, nada haven-
do que retificar.

5. Não restou provado, em ne-
nhum passo dos autos, ter o servidor,
durante o desvio funcional, dese rine-
nhado quaisquer das atribuições pe-
culiares dos ocupantes do cargo de •
Porteiro, assim comprendidos, voe, , os
encargos de "zelar pela abertura e
fechamento dos portões e portas de
acesso a edifício público, auxiliar na-
verificação de consertos necessários,
fiscalizar a limpeza interna e externa
do edifício inclusive cortinas, tape-
tes vidraçarias, janelas, toldas, etc."

6. Isto pôsto, manifestam eenos
pelo indeferimento do recurso •nter.
posto pelo Colégio Pedro II — Exter-
nato, ene nada aproveitando à espécie
a alegação de precedentes, consoante
a norma fixada no Oficio Parece' da
Consultoria Geral da República n 39,
de 26-6-64, in Diário Oficial de 18 de
setembro de 1964. página 8.372, se-
gundo a -qual "precedentes adminis-
trativos não obrigam a autoridade."

Brasilia, 15 de ageisto de 1968. —
Newton Mendes de Aragtio. Supervi-
sor da	 .

Despacho do Diretor da DCC
De acôrdo. Pelo indeferimento.
Brasília de 23 de eteôsto de 1968. -

Waldyr dos Santos, Diretor.
Despacho do Diretor-Geral

Indeferido.
Brasília, 23 de àgósto de 1968. --

Belmiro Siqueira, Diretor-Geral.
PROCESSO DASP N9 141.993-15-64

(MEC N9 213.139-64)

PARECER

Trata o presente processo da rea-
daptação " ex officio" do Atendente,
P-1703-7 — Juracy Porchencula Ca-

%



Trata o presente processo da rea-

ro•PtaÇao, a pedido, do Auxiliar de
rtaria, GL-303.7.A Vivaldo de

Oliveira para o cargo de Porteira,
OL-302.9.A.

2. As atribuições do readaptando
citadas às feehtee 4, ajustam-se as pe-
4alliares ao cargo em que foi definiti-
'emente enquadrado.
-3. Nenhum documento' no preces

eo ressalta e comprova designaçae
ráza encargo de maior vulto.

4. A declaração de fôlhas 25, tala_
etoando a lotação numérica dos ser-

dores"dores do órgão à época do alegado
, Inclui um Porteiro e três Au-
, nada se afirmando ou

N9 198-B — Conceder' aeosentado-
ria, de acôrdo com oe artigos 176,
Item II, e 184 item II, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outebro de 1952,
combinados com o artigo 26 da Lei
n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965,
a Theophilo de Pontes Filho, no car-
go de Agente de Policia Federal ní-
vel 18.B, do Grupo Ocupacienal
600 — Segurança Pública e Investi-
gação do Quadro de Passeei — Par-
te Permanente — do Departamento
de Policia Federal do Ministério da
Justiça.	 •

O Ministro de Estado da Justiça,
nQ uso da competência delegada pe-
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Despacho do Diretor da DCC'
De acôrdo. Pelce indeferimento.
Brasília, 27 de agasto de 1968. —

Waldyr dos Santos.
Despacho do Diretor-Geral

Indeferido.
Brasília, 23 de agasto de 1988. —

Beltniro Siqueira.

da-féira 2

ggeaa para o cargo de Escriturer104
W'-202.8 . A .

2. Os trabalhos apresentados às
4 a 42, se referem, todos, à perlo-
posterior a 12. de julho de 1960,

portanto, do desvio funcional.
3. Assim, não comprovado o ale-

gado desvio da função, opinamos pelo
Weferimento.

Brasília, 19 de ageeto de 1968. —
reentônio Wanclerley Chaves, Supervi-
W Dee-BR.

Despacho do Diretor da DCO'
Pe acôrdo. Pelo indeferimento.,
Brasília, 23 de agôsto de 1968. —

Waldyr dos Santos, Diretor.
Despacho do Diretor-Geral

Indeferido.
Brasília 23 de agôsto de 1968. —

nelmiro Siqueira, Diretor-Geral.
L PROCESSO DASP N9 1.860-65 —
e,	 (MEC N9 16.527-64)

'	 PARECER

Trata o presente processo da rea-
Captação, "ex officio", do Auxiliar de
tiortaria, GL-303.8.B — Laurindo Ata

1busto, para o cargo de Porteiro, GL-1)
- 2.9.A.

2. As atribuições descritas ã fo-
lha 3, são aquelas peculiares às atl-
"Medes do cargo em que o readap-

do foi definitivamente enquadra-
o e que ora ocupa, isto é, Aventar de

3. Não temos assim, uma compro-
vação do alegado desvio de função,
geelnotoque opinamos pelo indeferi-

Brália, 5 de ageoto de 1968. —
pitônio Wanderley Chaves, Supervi-
Ser da DCC-BR.

Despacho do Diretor da DCC

De acôrdo. Pelo indeferimento.
Brasília, 23 de ageisto de 1968. —

iValder dos Santos.
Despacho do Diretor-Geral

deferido.
resina, 23 de agôsto de 1968. —

ge/miro Siqueira.
PROCESSO DASP N 9 918-67 --
'COLEI'IVO (MME — N9 3.221,

DE 1963)
PARECER

Trata o presente processo da reae

kg

r
aPtação, a pedido, do Trabalhador,
L.402.1 — Benedito remendes
ias para o cargo de Auxiliar de
rtária, GL-303.7.A.
2. Pelo indeferimento, tendo em

vista que o alegado desvio de função
não tranecorreu de modo, permanente
o até mesmo fora do período legai
exigido:
• Brasília, 8 de adeto de 1968. —
kintônio Waizoicrley Chaves, Supervi-
ser da Dee-BR.

• Despacho do Diretor da DCC
De acôrdo. Pelo indeferimento.
Deasiiia, '23 de again° de 1968. —

Waldyr dos Santos.
Despacho do Diretor-Geral

Indeferidõ.
nrasilia, 23 de agôsto de 1,9011. —

jse/miro Siqueira
PROCESSO DASP N9 11.070-67 —

COLETIVO (MEC N9 10.752-64)
PARECPR,

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 29 DS . AGOSTO

DE 1968
O Ministro de Estado da Justiça,

no uso da competência delegada pe-
lo Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967, e, tendo em vise'', o que cons-
ta do Processo n9 18.059-66, do De-
partamento de Polícia Federal do
Ministério da Justiça resolve:
. N9 196-B -- Alterar a Portaria ne-
mero 179-B, de - 4 de julho de 1967,
publicada no Diário Oficial de 5 do
mesmo mês e ano, que cincedeu apo-
sentadoria, de acôrdo cora o artigo
176, item II, combinado com o arti-
go 184, item I, da Lei n ? 1.711, de
28 de outubro ,de 195.24 a Inocêncio
de Barros e Vasconcelos, no cargo de
Agente Auxiliar de Polícia 'Federal,
Classe C — nível 16, do Grueo Ocupa-
cional PF-600 — Segmenaca Pública
e Investigação do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente — do Departa-
mento de Polícia Feel:cal do Minis-
tério da Justiça, para declarar que
a referida aposentadoria deve ser
considerada no mesmo cargo, de
aeôrdo com o artigo 17e, item II,
combinado com o artigo 184, item
II, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, e não COM) constou.

O Ministro de Estado da Justiça,
nu, uso da comi5etência delegada pelo
Decreto n9 60.740, - de 23 - de maio de
1967, e, tendo em vista o que consta
do Processo n9 20.795-87, do Depar-
tamento de Policia Peiderat do Mi-
nistério da Justiça, sesolve•
• N9 197-B — Declarar que a apo-

sentadoria de Gentil More,ea Damas-
co, concedida pela Portaria n 9 89-B,
de 17 de abril de 1968, publicada no
Diário Oficial de 19 do mesmo mês
e ano, nos têrmes do artigo 37 da
Lei n9 4.878, d3 3 de dezembro de
1965, combinado com o arago 26 da
mesma Lei, é no cargo de Agente
Auxiliar de Policia Peaeral, nível
16.0 do Grupo Ocupacional PF.600
— Segurança Páblica e Investigaçáo
do Quadro de Pecsoal — Parte Per-
manente — do Departamento de Pd-
nela Federal do ministerio da Justi-
ça, e não como constou eeieucie. por-
taria.

O Ministro ele Estado *ia' Justiça,
no uso da competência delegada pelo
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e, tendo em vista u que consta
do processo n9 35.752-67 de 73epar-
tamento de Policia ekeedmal do Mi-
nistério da Justiça, resaive:

lo Decreto n9 60.740, de 23 'de maio
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do processo n9 9.788-67 -- do De-
partamento de Polícia. Federal do
Minietério da Justiça, resolve:

N9 199-B — Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com os artigos 176,
item II — e 184, item I •- da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados 00111 o artigo 26, da Lei
n9.4.878, de 3 de dezembro de 1965,
ao Agente Auxiliar ie policia Fe-
deral, nível 15.B, Ceia) Duarte Li-
ma, com Os proventos do- cargo de
Agente Auxiliar de Policia Federal,
nível 16.C, código PF.604.16.e do
Grupo Ocupacional PF 600 — Segu-
rança Pública e Irornagação • do
Quadro de Pessoal Parte Perma-
nente — do Departamento de Poli-
cia Federal do Ministério da Jus:I-
ça.

O Ministro de Estado da Justiça,
no use de competência delegada pe-
lo Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967, e, tendo em vista o que conr-
ta cio processo n9 22.395-67 do De-
partamento de Policia Federal do
Ministério .da Justiça, reselve:

2C0-B — Conceder aposentado-
ria, de -abôrdo com eriS artigos 176,
Item II, e 184, item 1I, 'da Lei nila
meeo 1.711 — de 28 de outubre de
1052, combinados com o artigo 26 da
Lei n9 4.878, de 3 de dezembre de
1965, a José Castelo Beanoe Ribeiro,
no cargo de Agente de Policia Fe-
deral, nivel 18.B, cówge PF.603 —
18.3, do Grupo Ocupacionai PF.600
— Segurança Pública e Investigação
do Quadro de ressoei — Parte Per-
manente -e do Departamento ee Po-.
lícia Federal do Ministério da Jueti-
ça.

O Ministro de - Estado da Jostica,
no uso da competência deleeada pe-
lo Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967 e, tendo em vista o . que cons-
ta do processo n9 2.11G-68, do De-
partamento de Policia Federal do
Ministério da Justiça, reseeve:

N9 201-B — Conceder aposentado-
ria, de acórdo 'COM 03 artigos 17C,
item II, e 184 =. item II, da Lei nú-
mero 1.711, 'de 28 de utitubro de
1952, combinados com o ae .tgo 26 da
Lei n9 4.978, de 3 de dezembro fie
1955, a Gestão Dias de Oliveira, no
cargo de Agente Auxiliar de Policia
Federal C; código PF.6e4 16.C, do
Grupo Ocupacional PF 600 -,- Segu-
rança Pública e Investhação do
Quadro de Pessoal -- Parte Perma-
nente ---- do Departamento de Poli-
cia Federal do , Ministério da Justiça.

O Ministro de, Estada de . Justiça.
no uso da competência delegada pe-
lo Decreto n9 60.740, de 23 .de maio
de -1967, e, tendo em Nesta o que
consta do processo n9 17.447-67, do
Departamento de. Policia Federal do
Ministério da justiça resolve.

N9 202-B --- Retificar a Portaria
n9 103.B, de 30 de abril de 1%8 que
concedeu aposentadoria, de adórdo
com os artigos 176, item II, e 184,
item II, da Lei ne 1.711-52 combina-
do com o artigo 26 da Le! n9 3.e06
de 1965 a Luiz Sant'Anna, no cargo
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de Agente Auxiliar de Policia Pe.
deral, nível 16, do Quadro de Pessoa'
do Departamento "de Polícia Federal
do Ministério da Justiça, para de-,
clarar que o nome exato do intercale
sedo é Luiz de Sant'Anna e não co..'
mo constou daquele ato, .

O Ministro de Estado da^ Justiça4
no uso da competência delegada pe-.
lo Decreto n9 60.740, de 23 de inalo
de 1967 e, tendo em vista e que cons-
ta do processo n9 9.599-64, do De-
partamento de Policia Federal do
Ministério da Justiça, resolve:

N9 203-B — Declarar que a apod
sentadoria de Alexandre de Oliveira
Moura, concedida pela Perlaria nú-
mero 159.B, de 20 de junho de 19674
publicada no Diário Oficial de 21 ee-
guinte, nos termos dos artigos 178
item II e 184, item II, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
rio cargo de Agente de Polícia Fe-
deral, classe B, do Grupe OcupaciOnal
PF.600 — Segurança •Pilbeca e In-
vestigação do Quadro de Pessoal —.
Parte Permanente — do Departamen-
to de Polícia Federal do Ministério
da Justiça, deve ser considerada no
mesmo cargo de acôrdo com os Ines-,
mos termos acima citados, combina-
dos com o artigo 26 da Lei n 9 4.878e
de 3 de dezenebeo de 1965.

O Ministro •cle Estado da Justiça,:
no uso da competência delegada pe-
lo Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967, e, tendo em vieta o que
consta do processo n9 34.121.67, do •
Departamento de Polícia Federal .do
Ministério da Justiça, resolve:

N9 204-B — Alterar s Portaria nú-
mero 357.B de 9 de oatubro de 1967a
publicada no Diário Oficial de 12 do
mesmo mês e ano, que concedeu apo-
sentadoria, de acôrdo com o ertigo
176, item II, combinado eom o artigo
184, Item I, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, ' a Antero Du-
frayer de Oliveira, no ce.ege de Agen-
te Auxiliar de Policia Federal, Clas-
se C, nível 16, do Grupo Ocupacional
PF.600 — Segurança Pública e In-
vestigação do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — ao Departa-
mento de Polícia Federal . do Minis-
tério da Justiça, para deciarar que a
referida aposentadoria deve ser con-
siderada no mesmo cargo, de acôrdo
cone o artigo 176 item II, combinado
com o artigo 184, item II, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e não como constou daquela Porta-
ria. -a Luis Antonio da Gama.e Sil-
va:	 •

PORTARIA DE 30 DE ALOTO
- DE 1968

O Ministro de Estado da Justiça,
usando de suas atribuições legais
considerando que o Deparaenento de
Administração acha-se bleartido en-
tre esta 'Capital e o Rio 'se Janeiro,
encentrando-se a maeeria de seus
serviços e servidores ainda no Estado
da Guanabara e que a presença de
seu dirigente é essencial nora e nou-
tra cidade, pela natureza dos enCar-\
gas que lhe são afetos', resolve:

/1 9 205-B — Autbrizar o Diretor-
Gera, do Departamento da Adminis-
tração, deste Ministério, - Geraldo
mariano de Menezes •iteran a se lo-
comover de uma para'outra Capital
sempre que o exigir o 1ntrêsse do
serviço, bem como hornolecar as via-
gens realizadas, no corrente exercí-
cio:tom êsse objetivo. -- Lt.is An-
tonio da Gania e Silva.

DEPARTAMENTO
• DE ADN1INISTRAÇÃC

Divisão do Material
DESPACHOS DA DIRETORIA

Em 15 de agósto de 1968
Rlaser Indústria e Comércio Ltda,

estabelecido na Av. Presidente Var

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

7:822 Segun

cando quanto imperiosa necessida-
de do serviço, obrigar qualquer desvio
de função.

5. Por tais razões, não configu-
rando assim o alegado desvio de fun-
ção, opinamos pelo indeferimento.

Brasília, 13 de agõsto de 1968. --
Antônio Wanderley ChaveS. Supervi-
sor da DCC-BR.



Segunda-feira 2 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte 1) Setembro de 1968 7823 

MARINHA.

DO EXÉRCITO
N9 831-GB-B — Passar à disposição

do Serviço Nacional de Informações
— Brasília, DF — por necesidade do
serviço, o 19 Sgt 77 FE — Dano Es-
cobar.

O Ministro de 'Estado do Exército;
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n9 61.464, de 4 de ou-
tubro de 1967, resolve:

N9 832-GB-B — Agregar ao respec-
tivo Quadro; a contar de 7 de feve-
reiro de 1966, de acôrdo com a letra
do Art. 89 da Lei n9 4.992, de 16 de
dezembro de 1965 (Lei de Inatividade
dos 1V1ilitares), o 19 Ten QOA — Au-
gusto izidio dos Santos.

Texas USA.--- sem ônus para a Fa-
zenda Nacional.	 r

N- 834-GB-B- -2' Tornar insubsis- 
r

tente - a Portaria 119 768-GB-B, de 29 e
de julho de 1968, referente ao Cel
Cav — Raul Lopes Munhoz e agre-. e
gés-lo ao respectivo Quadro, a contar g
de 8 de agôsto de 1968, de acôrdo s
com a letra h do Art 89 da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965 (Lei de Inatividade dos, Milita-
res), por ter o referido oficial sido
nomeado Chefe de Gabinete do De-
partamento de Policia Federal, con-
forme Decreto de 6 de agosto de 1968, s
pcblicado no Diário Oficial daquela
data.	 ,	 c

O Ministro, de Estado do Exército d
resolve:

N9 835-GB-B — Nomear, por ne- c
cessidade do serviço, Membro da Co-
missão de Promoções do Q0A-Q0E o a
Major Inf — Abilio Salles Dória, em
substituição ao Maj Inf — Luiz Moa-
cir de Holanda Bezerra, falecido a 29
de julho próximo passado.

N9 836-GB-B .—Nomear, por ne-
cessidade do terviço, Assessor do
Grupo de Trabalho de que trata a d
Portaria 908-GB-B, de 6 de novem- q
bro de 1967, o Ten Cel Cav QEMA — d
José Ramos de Alencar, em substitui- o
ção ao Ten Cel Inf QEMA — Eduars

N9 833-GB-B — Agregar a0 respec-
tivo Quadro, a contar de 8 .de julho
de 1968, de acôrdo com a letra c do
Art. 89 da Lei n9 4.902, de 18 de de-
zensbro de 1965 (Lei de Inatividade
dos Militares.), o Cap. E Q — Luiz
Arthur Ribeiro Briones, por ter en-
trado em 1 (um) ano de licença para
aperfeiçoar conhecimentos técnicos
na "Rice University" — Houston,

Was n9 590, 29 andar sala 203 — OB.
Deferido. (Proc. 22.715-68).

Em 16 de agosto de 1988
Cardoso Souza Importadora Ltda.,

-estabelecido. à Rua Camerino 20 —
OB. — Deferido —; (Processo núme-
ro 19.176-68).

•

-MINISTÉRIO DA
TRIBUNAL MARITIMO

PORTARIA DE 23 DE AGOSTO
DE 1968

O Juiz-Presidente do Tribunal Ma-
ritimo da Repilblica Federativa do
Brasil, no uso das suas atribuições
regimentais;

Considerando o vulto das obras a
serem realizadas no prédio dêste ór-
gão, cujas dotações orçamentárias já
estão asseguradas para os anos cor-
rente e próximo vindouro;

Considerando a conveniência de
Maior participação dos -funcionários
do Tribunal, através de sugestões,
quanto às futuras instalações da Se-
cretaria, e de fiscalização, que serão
exercidas na licitação das obras e

MINISTÉRIO
GA3INETE DO MINISTRO

FORJARIAS DE 21 DE AGOSTO
DE 1968

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

N9 825-GB-B — Passar à disposi-
ção do Gabinete Militar da Presidên-
cia da República — Brasília, DF —
por necessidade do serviço, o 29 Ten
QOA — Herbster Vieira dos Sentes.

O Ministro de Estado do Exército,
Do uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n9 61.464, de 4 de ou-
tubro de 1967, resolve: 	 -

N9 826-GB-B — Agregar a0 respec-
tivo Quadro, a contar de 30 de julho
de 1968, de acôrdo com a letra 1 do
Art. 89 da Lei n9 4.9020 de 16 de de-
zembro de 1965 (Lei de Inatividade
dos Militares), o Ten. Cel. Inf —
Oswaldo Puglia, por ter sido designa-
do Membro do Gabinete Militar da
Presidência da República.

N9 827-GB-B — Reverter ao' servi-
ço ativo do Exército, a contar de 26
de Março de 1968, de acordo com o
Art. 94 do Decreto-lei n9 9.698, de 2
de setembro de 1946, o Cap Int —
João Luiz de Azambuja Villanova, por
ter sido exonerado do EMFA confor-
me Decreto de 25 de março de 1968,
publicado no Diário Oficial de 26 de
março de 1968.

N9 828-GB-B — Agregar ao respec-
tivo Quadro, a contar de h de julho
de 1968, de acôrdo com a letra / do
Art. 89 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965 (Lei de Inatividade

dos Militares), o 19 Ten QOE —
Moto Waldir Pereira de Jesus, por ter
sido nomeado para o Corpo Perma-
nente da E S. G conforme Decreto
publicado no Diário Oficial de 9 de
julho de 1968.

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

N9 829-GB-B — Exonerar, por ne-
cessidade do serviço, do Cmdo do 49
B C — Lins,' SP — o Ten Cel Inf —
Fey Villella Pires de Aguiar, transfe-
rindo-o do QO para o QEMA.

N9 830-GB-B — Nomear, por ne-
cessidade do serviço, Cmt do 4 9 B C
— Lins, SP — o Cel Inf —,Helio Ca-
sdni, transfeindo-o do QEMA Para o
CZ#0.

do de Ulhoa Cavalcanti, sem prejuízo
de suas atuais funções.

N9 837-GB-B — Transferir do
QEMA para o QSG, a contar de 19
de agôsto de 1968, o Cel Eng — Nor-
ton da Costa Chaves, por ter entrado
em 6 (seis) meses de licença especial.
— Gen Ear — Aurélio de Lyra Ta-
vares.

DESPACHOS

Em 20 de agosto de 1968
No Radiograma n9 1.871 AJCI, de

12 de agôsto de .1968, do 1 Exército,
solicitando autorização para que o 19
Tenente da Arma de Engenharia Ni-
Valdo Câmara Barbosa, do 49 B E
Cnst, possa ir ao Paraguai, Uruguai
e Argentina, no período de 2 de se-
tembro a 1 de outubro de 1.968, em
gôzo de férias, foi exarado o seguin-
te despacho: — Autorizo, sem ônus
para a Fazenda Nacional. (Rd 766
D/3-68-Gab Min Ex).

No ' expediente originário da Socie-
dade Latino 'Americana de Nutrição
solicitando seja concedida autoriza-
Ção ao Coronel Médico Dr. Geraldo
Francisco Maldonado, da D G S E,
para comparecer ao 1 9 Congresso
Cientifico que se realizará sob os
auspícios daquela entidade, no pe.
ricdo de 1 a 4 de setembro de 1968,
em Caracas — Venezuela, foi exara-
do o seguinte despacho: — Autorizo,
em gozo de dispensa do serviço que
lhe seja concedida ou em férias, sem
ónus para a Fazenda Nacional. (Ra
765 D-3-68-Gab Min Ex).
....— Requerimentos:

Em 20 de agôsto de 1968
Eldah Ebsan Menezes Duarte, Juiz

do Trabalho, residente em São Pau-
lo, e ex-combatente da Marinha de
Guerra, solicitando, com base no Ar-
tigo 178 da Constituição do Brasil,
saia determinado a direção do Co-
légio Militar do Rio de Janeiro a
aceitação da inscrição de seu filho
menor no Concurso de Admissão
àquele Colégio, em igualdade de con-
dições com os filhos de militares. —
Indeferido, por falta de amparo le-
gal. (F. 9.192-68-Gab	 Ex).

Renato Antônio Santos Gomes —
Reservista, solicitando tolerância de
idade, para inscrever-se no Concurso
de Admissão ao CFS — Especialista
de Saúde, da Escola de Saúde doS
Exército, em 1968. — Indeferido. —
O requerido contraria disposições re-
gulamentares em vigor. (F. 9.238-68
— Gab Min Ex-.

Em 20 de agôsto de 1968
• No expediente . originário do regue-
'mento do' Capitão Capelão NO Pe-
eira, servindo no QG-A Coe, 1, soli-

citando autorização para ir £P, Fran-
a, Itália e Israel, no período de 15

de setembro a 15 de outubro de 1968,
m gôzo de férias, foi exarado o st-
uinte despacho: — Autorizo, sem
nus para a Fazenda Nacional.

ReqUerinzento:
Em 21 de agôsto .de 1968

João Calisto de Medeiros -- bra-
ileiro, casado, 19 Teu R-1, residente

domiciliado em Santo Angelo, no
Estado do Rio Grande do Sul, sou-
itando prova de fatos ocorridos e
evados ao conhecimento de autor:li-
es superiores anteriormente a um
PM em que fôra convidado a &Po/.
omo testemunha — Indeferido. —
Não existe nenhum documento nos
rquivos do QG-1$ DO que contenha
nformações referente ao solicitado,
— (F. 5.169-68-Gab Min Ex).

!

varias i elr . Portaria n9 151-GB-65, e
de acôrdo com o que prescrevem os
Decretos as. 59.835-66 e 61.049-67,
resolve:

N9 99-D-7-GB — Dispensar das
funções de Auxiliar de que trata a
Tabela de Gratificação de Gabinete,
publicada ro Diário Oficial 119 190, de
6 de outubro de 1967, com remunera-
ção mensal de NCr$ 220,00 (Duzentos
e vinte cruzeiros novos), o 29 Sar-
gento Jair Pereira da Silva, a contar
de 9 de agosto de 1968.

N9 100-D-7-GB — Designar para
exercer a função de Assessor de que.
trata a Tabela de Gratificação de
Gabinete, publicada no Diário Oficial
n9 190, de 6 de outubro de 1967, com
remuneração mensal de NCr$ 400,00
(Quatrocentas cruzeiros novos), o
Tenente-Coronel José Carlos de Avel-
lar, a contar de 13 de agasto de 1968.

N9 101-D-7-GB — Dispensar das
funções de Auxiliar de que trata a
Tabela de Gratificação de Gabinete,
publicada no Diário Oficial no 190, de
6 `de outubro de 1967, com remunera-
ção mensal de NCr$ 220,00 (Duzentos
e vinte cruzeiros novos), os Terceiros
Sargentos Sérgio de Azevedo Mama e
Ubirajara Escórcio
agôsto de 1968. , 

a contar de 15 de

N9 102-D-7-GB — Dispensar dás
funções de Assessor de que trata a
Tabela de Gratificação de Gabinete,
publicada no Diário Oficial n9 190, de
de 6 de outubro de 1967, com remu-
neração mensal de NCr$ 400,60 (Qua-
trocentos cruzeiros novos), o Tenen-
te-Coronel Ari Capella, a contar de
17 de agosto de 1968. — General-de-.
Briada — Sylvio Couto Coelho da
Frota.

Escalão Avançado
DESPACHOS

E:ai 23 de agôsto de 1968
Paulo Roberto Corrêa de Barros 19

Ten Inf, solicita sua reclassificação
no QA n9 2, do 29 semestre de 1968.
— Despacho: Indeferido, _de aCeIrde.Com a informação da cP0.

(Fs. 1.884-68-DF e 8.803.68.am.
Pedro Ottoni de Melo Santos, Se-gundo-Tenente QOA, solicita recon-

tagem de pontos, a fim de que seja.
computado o tempo de Serviço Na-
cional Relevante. — Despacho: In-
deferido, de acordo com . o parecer daCP/Q0A-Q0E.

Rodrigues D'Almeida — Comércio
e Indústria S.A., estabelecida à Rua
Camerino n9 97, — GB. -- Deferido
— (Proc. 19.948-68).

Agrolite S. A. — Cimento e Ami-
anto, estabelecido. na Av. Rio, Bran-
co n9 37, grupo 1.501 — GB. De-
ferido ,— (Proc. 20.893-68-.

durante o desenrolar das mesmas; re-
solve:

N9 446 — Criar a "Comissão de As-
sessoramento para Obras;

Designar' o Diretor de Divisão, sím-
bolo 5-C, Damasceno Pereira, a ofi-
cial de administração, nível 16-C —
Diretora de Divisão, símbolo 5-C —
Anna Castro de Baére e o Tesosrei-
ro-auxiliar de 10 categoria — Rubem
Musco, para comporem a citada Co-
missão, que será presidida pelo Juiz-
Presidente e secretariada pelo oficial
de administração, nivel 12.A, Assis-
tente do Juiz-Presidente, símbolo 3 F
— Gilberto Goulart de Barros Fis
lho;

Determinar que , as reuniões da
"Comissão" sejam realizadas, nor-
malmente, tôdas as segundas-feiras,
às 10,20 horas, no Gabinete do Pre-
sidente. — ()Usar da' Silva Sardinha.

PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO
DE 1968

O Chefe do Gabinete do Ministro
o Exército, no uso das atribuições
ue lhe confere o item 2, do .Art. 49
o Regimento Interno, elaborado em
bediência ao Art. 32 das Instruções

Provisórias para o Gabinete, apro- , (Fs. 767-68-Res).

(Fs. 1.916-68-DF.8.906.68.GB).
Clovis Iacy Burmann, Major Cav,

requer recontagem de pontos para
ingresso em Quadre de Acesso rela-
tivo ao 29 Semestre de 1968. —,Des-
pacho: Deferido, de acôrdo com o
parecer da CP0. Feita a recontagem
nada há a corrigir.

(Fs. 1. 060-68-DF e 9.227-68.GB).
José Edenizar Tavares de Almeida,

Ten Cel . Inf, solicita recontagem de.
pontos para ingresso em .QAM núme-
ro 29 semestre de 1968. — Despacho:
Deferido de acôrdo com parecer da
CP0. Feita a recontagem nada há a
corrigir.

(Fs. I.978-DF e 9.314.68.GB).
Roberto Vieira, 29 Tenente, solicita 	 •14promoção em ressarcimento de pre-

terição. — Despacho: ' 1. Aprovo aproposta constante cio Of. n9 8-A, de
18 de julho de 1968, do 'Pres da CP-
Q0A-Q0L. 2. Lavre-se Portaria, cie
conformidade com a Lei no 3.222-57e 29 do Art. 26 do Dee. n9'42.251'-
1957, promovendo ao pôsto de Pri-meiro-Tenente do QOA, em ressarCi-
mento de preterição, a contar de 25
de dezembro de 1965, o 29 Ten 20-
85.656 — P.oberto Vieira — devendo
figurar no Almanaque do Exército
Imediatamente abaixo de Pedro Coe-
lho Neto Barbosa.	 .-

3. Torne-se ostensivo o presenteprocesso.
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A VENDAI

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos peio Serviço de Reembôlso

Em Brasília

- Na sede do D.I.N.,

Postal

•DEVEDORES
D A

PREVIDÊNCIA SOCIAL
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PREÇO: NCr$ 0,20

' A VENDA

Na Guanabara
SeçSn de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agència I: Ministério da Fazenda

Nids-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal,

Em Brasília

' Na sede do DIN

Infantaria
— Os 29s Tenentes:
Eduardo Carlos Albuquerque Luarte
Artilharia	 •
-- Os 29s Tenentes:
Carlos Halefeld Limp
Material Bélico
— Os 29s Tenentes:
Nelsos Manam da Fonseca
Ao pôsto de 29 Tenente
Infantaria
— Os Aspirantes a Oficial:
Lauro Lucy de Castro e Souza
José Mauricio Vianconi Junior
Cavalaria
— Os Aspirantes' a Oficial:
Edildo Simeão Camargo Lemos

Leia-se:
Ao pôsto de Capitão

Infantaria
— Os 19s Tenentes:
Helio Seabra Monteiro de Barros
José Genuino Brum de Moraes "
Ao pôsto de 19 Tenente
Infantaria
— Os 29s Tenentes:
Eduardo Carlos Albuquerque 'Duarte
Artilharia
— Os 29s Tenentes: -
Carlos Halfeld Limp
Material Bélico
— Os 29s Tenentes:
Nelson Marlene da Fonseca
Ao pôsto de 29 Tenente
Infantaria
- Os Aspirantes a Oficial:
Lauro Luck de Castro e Souza
José Maurício Cianconi Junior
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1 Luiz Cunha, 29 Ten QOE, solicita
promoção em ressarcimento de prete-
riçãO. — Despacho: 1. Aprovo a pro-
posta constante do Of. n9 229-E, de
19 de julho de 1968, do Pres da CP-

' Q0A-Q0E. 2. Lavre-se Portaria pro-
movendo, em ressarcimento de pre-
terição, de acOrdo com a Lei número
3.222, de 21 de julho de 1957 e § 2°
do Art. 26 do Dec. n9 42.251, de 6 de
setembro de 1957, a contar de 25 de
abril de 1964, ao pdsto de 19 Ten, e,
ao pôsto de Capitão, a contar de 25
de abril de 1967, o 29 Ten do QOE —;
Saúde — 9G.26.433 — Luiz Cunha —

• evendo figurar no Almanaque doi22c
ército • imediatamente abanca do

ap QOE — Antonio Zacarias Viana.

,I (Fs. 1.831.68 . DF e 8.409.68.GB) .

' Pascoal Bruno, Subtenente, solicita
promoção em ressarcimento de prete-
tição, ao pôsto de 29 Ten QOE. —
Despacho: 1. Aprovo o parecer cons-
tante do Of. n9 227-E, da CP-Q0A-
Q0E. 2. Seja o 29 Ten QOE — 9G.
39.970 — Pascoal Bruno — recoloca-
do no Almanaque do Exército para
Imediatamente abaixo do 29 Ten Ary
Angelo Rodrigues, devendo- ser sua
antiguidade no pôsto atual, contada a
partir de 25 de agiàsto de 1966. -

(Fs. 1.832-68-DF -e 3.854-68.GB).
' Luiz do Nascimento, 29 Ten QOA,
solicita inclusão no Quadre de Aces-
so do 29 Semestre de 1965 e antigui-
dade no pôsto atual a contar de 25 de
dezembro de 1965. — Despacho: 1.
Deferido,, de acôrdo com parecer da
CP-Q0A.Q0E. 2: O 29 Ten QOA
PG-28.246 — Luiz do Nascimento de-
verá contar antiguidade nêste pôsto
a partir de 25 de dezembro de 1965.
3. Lavre-se Portaria, promovendo em
ressarcimento de preterição a contar
de 25 de abril de 1968, o oficial em
causa, o qual deverá figurar no Al-
manaque do Exército, imediatamente
abaixo do 19 Ten QOA — 40.8,5.564
,-- Luar Santos.	 .
I (Fs. 1.976-68-DF e 9.336.68.GB).

. • Murilo WaIderk Meneses de Serpa,
Major Inf, solicita recontagem de
pontos para ingresso em Quadro de
Acesso referente ao 29 Semestre de
1968. — Despacho: 1. Deferido de

' acôrdo com o parecer da CP0. 2.
Feita a recontagem verificou-se que o

- Major da Arma de Infantaria — Mu-
rilo Walderk 'Meneses de Serpa —
possui 8,350 .pontos, devendo ser co-
locado em 669 lugar no QAM núme-
ro 2-68, imediatamente abaixo do
Major Renir Reis Damasceno.

(Fs. 1.977-68-DF e 9.313.68.GB).
No processo originário do Ofício

n9 226-E, datado de 19 de julho de
1968, em que o Pres da CP-Q0A-Q0E
propõe a inclusão do 2 9 Ten QOE —
Categoria Motomecanização — 1G.

• 717.285 — Isidoro Rosa Corpas — em
, Quadro de Acesso relativo ao 19 se-

, ariestre de 1 968, dou o seguinte des-
pacho:

1. Aprovo a proposta constante do
oficio n9 226-E, - do Pres da CP.Q0A.
Q0E.

2. Seja o 2: QOE — Categoria
Motomecanização 10-717.285 — Isi-
doro Rosa Corpas — Incluído no Qua-
dro de Acesso relativo ao 19 semestre
de 1968, sendo-colocado imediatamen-.0,te abaixo de Waldir pereira de Je-

t •	 ima.	 .
.(Fs. 1.833-68-DP e 8.408.68.(,M).

.Retificações
•

...-
Portaria. n9 842.GB-B, de 25

.
 de

agô,sto de 1968
Diário Oficial, de 26 de agôsto de

uh — Pág. n9 7.573-7.574 — 39/49 e
29/39/49 colunas.

á	 Onde se lê:
410 pôsto de Capitão
Infantaria

,-p- Os 19s Tenentes:
1-lelio Seabra Montenro de Barros
José Genuino Bruon de Moraes
Ao pôsto de 19 Tenente .-

Cavalaria
— Os Aspirantes a Oficial:
Erildo Simeão Camargo Lemos

Onde se lê:
Celso de Figceiredo
Armindo de Miranda Machado F1-0

lho
Wilson Luiz Liberatori
Engenharia:
—*Os Aspirantes a Oficial:
Hidelmo Alves Passos
Paulo Rogério de Gouvêa Peixoto
Comunicações:
— Os Aspirantes a Oficial:
Ivaldo Cardos Correia

Leia-se:
Artilharia:	 r
— Os Aspirantes a Oficial: \
Celso de Figueiredo

Armindo Carvalho Fernandes
Alfredino de Miranda Machado

lho
Wilson Luiz Llberatori
Engeharia:
— Os 'Aspirantes a Oficial:
Hidelmo Alves Passos
Goutá Hashizume
Paulo Rogério de Gouvêa Peixoto

Comunicações:
— Os Aspirantes a Oficial:
Ivaldo Cardoso Correia
Portaria n9 843.GB-B, de 25 de

agosto de 1968
Diário Oficial, de 26 de agôsto de

1968 — Pág. n9 7.575 — 1 coluna.
Onde se lê:'

Ao pósto de Capitão
— Os 19s Tenentes:
Remulo Lemgruger Corrêa
Rui Alcântara	 s
Stessel Peres da Nobrega

Leia-se:
Ao pôsto de Capitão
— Os 19s Tenentes:
Remulo Laviala Rodrigues de Frei-

tas
Nilson Lemgruber Corrêa
Rui Alcântara
Stoessel Feres da Nobrega
Portaria n9 846-GB.B, de 25 de

agôsto de 1968
Diário Oficial, de 26 de agôsto de

1968 — Pág. W 7.575 — 49. coluna.
Onde se lê:

Annibal Franco. d Almeida
Leia-se:	 •

Annibal Franco de Almeida

• SECRETARIA-GERAL
'PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO

DE 1968
O Secretário-Geral do Exército,

usando da atribuição que lhe confere
o art. 25, do Regulamento do Gabi-
nete FotooartografiCo R-65, aprovado
pelo Decreto n9 9.086, de 23 de março
de 1942 medificado pelo Decreto nú-
mero 37.108, de 31 de março de 1955,
resolve:

N9 2-GB — Dispensar, a partir do
29 de julho de 1968, Alberto Lima
ocupante do Cargo de Conservador do
Patrimônio Histórico e Anistie° EC-
604 Nivel 19-A do Quadro de Pes,inai
Parte Permanente deste Ministério, da
Punçao Gratificada Simbolo 2-5', cie
Chefe do Gabinete Fotocartográfico,
para o qual tara. designado de acor-
do com o art. 19 do Decreto-lei nu-
mero 3.873, de 2 de dezembro de 1941,
publicado no Boletim Interno ninne-
ro 143, de 26 de junto de 1953, em
virtude de ter sido afastado do serviço
par motivo de aposentadoria com-
pulsória, de acôrdo com o item L da
artigo 176 da Lei 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.„,	•

N9 3-GB — Designar, a partir de
29 de julho de 1968, Autran Santana
de Oliveira, Conservador de Museu
Nivel 19-A, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente &sie 1V1inistérid,
para exercer a Funçáo Gratificada
Símbolo 2-F de Chefe do Gabinete
F'otocartográfico, vago em virtude ria
dispensa do Conservador do Patrim0
nio Histórico e Artistico EC-604 Ni-
vel 19-A Alberto Lima. — Gen BOA
Antônio Jorge Corrêa.
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MINISTERIO DA FAZENDA.GABINETE DO MINISTRO
c PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO

• DE 1968

• O Ministro de Estado da Fazenda,
tendo em vista a absoluta necessidie
de dos serviços cometidos por esta Se.
cretaria de Estado ao Procurador da
Fazenda Nacional de le Categoria,
Bacharel Pendia Batista Pires, con-
forme Portaria GB-390, de 27 de agias-
to de 1068, resolve:

N9 GB-391 - Conceder, em conse-
qüência, 25 (vinte e cinco) Diárias
do valor unitário de NCr$ 38,88 (trin-
ta e oito cruzeiros novos e oitenta e
oito centavos) à vista do dieposto no
art. 135 da Lei n9 1.711, de 28 de
Outubro de 1952, combinado com a
art. 3 do Decreto W 50.524, de 3 de
maio de 1961 e art. 1 dd de n9 52.388,
de 29 de agôsto de 1963, combinado
cem o Decreto n9 62.461, de 25 de
Março de 1968.

O Ministro de Estado da Fazenda
no uso de SM:, atribuições legais e
especialmente nos têrmos do Decreto.
lei n9 147, de 3 de fevereiro de 1961
combinado com o art. 2 do Decreto
119 62.700, de 15 de maio de 1968, re
eolve:	 .

Delegar competência ao Procurados.
Geral da Fazenda Nacional, Doutor
Jayme Alipio de Barros para neto.
ciar, discutir cláusulas e condções *e
firmar instrumentos que outorguem
a garantia da União aos contratos de.
financiamentos externos celeorados,
com o Banco Mundial de Recoústra-

, eito e Desenvolvimento - BIRD, pe.
las Autoridades Brasileiras Centrais
Elétricas de Fumas Sociedade Anelei.
Ma e Centrais Elétricas de Minas Ge-
rais S. A. - CEMIG. - Antonio
Delfim Netio.

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO
DE 1968 -

O Ministro de Estado dos Negócio
da Fazenda, no uso de suas atribui
ções, resolve:

N9 393-GB - 1 - As normas so-
bre parcelamento, fixadas na Porta-
ria n9 342-A-GB, de 25 de julho de
1968, não se aplicam a débitos inseri
tos como Divida Ativa da Unitio.

TI - Os pedidos de' parcelamente
referentes a debitas inscritos como
Divida Ativa da União serão apreéla-dos e decididos pelo Procurador-Gerai
da Fazenda Nacional, na forma do
Art. 11, item III, e parágrafos, do
Decreto-lei n9 352, de 17 de junho ae
1968.

III - 'Nos Executivos Fiscais, a
garantia da Fazenda será representa..
da pela Penhora de Bens Móve4s Ou
Imóveis, na forma dos arts. 13, 11 e
15 do Decreto-lei n9 960, de 17 de de-
zembro de'1938. - Antonio Dellin,
Netto.

PROCESSO DESPACHADO PEI,C,
MINISTRO

Em 23 de agasto de 1968
S:C. 117.392-68 - Hcmcro' Duarte

- Deferido, Anote-se, publique-se e
arquive-se.

Conselho de Política Aduaneira
PROCESSO DESPACHADO PELO

. MINISTRO

Em 23 de agesto de 1968
S.C. 151.057-67 - placas Cushman
. A. - Homologo a Resolução nú-

mero 570, de 13 do corrente, do Con-
selho de Política Aduaneira. Publi-
que-se, juntamente com a Resolução
e restitua-se o processo ao referido
Conselho.

RESOLUÇAO N9 5'70
O Conselho de Politica Aduaneira,

atuando da atribuição que lhe confere
• letra "b" do art. 22 da Lei

mero 3.244, do 14 de • agôsto de 1957,
resolve:

Art. 19 Elevar para 55% (cinqüenta
e cinco por cento) a aliquota "ad
valorem" da placa de aço forjado
para tôrno, do subitem 82-11-008 da
Tarifa das Alfândegas que acompa-
nha o Decreto-lei n9 63, de 21 de no-
vembro de 1966.

Art. 29 Esta Resolução entrará em
vigor 15 (quinze) dias após sua pu-
blicação no Diário oficiai,

Rio de Janeiro, 13 de agasto de
1988. - Joaquim Ferreira Mangia,
Presidente.

( a ) PORTARIA DE 22 DE AGOSTO
DE 1968

o-Diretor-Geral da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribuições le-
gais,-resolve;
'N9 493 - Autorizar a viajar, via

aérea, por todo o território nacional,
em objeto exclusivo de serviço, o Se-
cretário-Chefe do Gabinete da Dire-
çãq-Geral, João Evangelista Carneiro
da Cunha Neto, mat. W 2.242.667.
- Antonio Amilcar de Oliveira Lima,
Diretor-Geral.

Procuradoria Geral da Fazenda
• Nacional

PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO
DE 1968

O Prdeurador-Geral • da Fazenda
Nacional, no uso de suas atribuições
e na forma do que dispõe o para-
grafo único do artigo 24 do Decreto-
lei n9 147, de 3 de fevereiro de 1967,

atendendo a que incumbe à P.G.F.N.
examinar os anteprojetos de leis e os
projetos de regulamentos e- de ins-
truções de serviço de interesse da Fa-
zenda Nacional que devam ser expe-
didos para execução das leis de Fa-
zenda e para a realização de servi-
ços a carga do Ministério (Decreto-
lei n9 147, art. 10, inciso. IV, ali-
nea "b");

considerando a necessidade, de que
tais estudos sejam realizados* em re-
gime de prioridade, de modo não só
a assegurar a oportunidade adequa-
da na edição das normas correspon-
dentes, como também a não preju-
dicar, pela demora, os interêsses da
Fazenda Nacional;

considerando que a distribuição dos
projetos dessa natureza feita indis-
tintamente pode contribuir para ma-
nifestações Isoladas e nem sempre
harmônicas sôbre matérias correla-
tas ou de vinculação necessária;

considerando a manifesta conveni-
ência da sistematização e da. unida-
de de orientação jurídica na-Sapre-
cação doa mesmos projetos; e

considerando, finalmente, 'a , zele-
s/meia dos estudos atinentes à atua-
lização e ao aperfeiçoamento ,da le-
gislação fiscal, resolvei

NY 53 - Constituir, no órgão cen-
tral da P.G.F.N.

'
 o Grupo de Traba-

lho para Estudos Legislativos (GTEL)
destinado a coordenar o exame de aia-
teprojeto, de leis, e projetos de re-
gulamentas e de instruções, que de-
vam ser expedidos para execução das
Leis de Fazenda e para realização de
serviços a cargo do Ministério.

II - O GTEL será integrado pelo
- Procurador-Geral-Substituto, que o
presidirá, e pelo Procurador-Chefe
da Procuradoria da Fazenda Nacio-
nal no Estado da Guanabara, como
membros natos, e por mais 3 (trés)
Procuradores da Fazenda Nacional

(*) Republicada por ter saldo com
érro do original no Diário Ofieial de
28 de adoto de 1988.

designados pelo Procurador-Geral da
Fazenda Nacional.

III - O Procurador-Geral da Fa-
zenda Nacional, quando julgar neces-
sário, participará das reuniões do
GTEL, cabendo-lhe, nesse caso, a
presidência da sessão.

IV - roderão participar das reu-
niões do GTEL outros Procuradores
da Fazenda Nacional, bem como fun-
cionários estranhos à lotação da
P.G.F.N., por convocação ou convi-
te, respectivamente, do Presidente do
Grupo.

3 - O GTEL terá a assessoria de
Lodos os Procuradores da Fazenda
Nacional, os quais poderão oferecer
sugestões e formular propostas sô-
bre projetos em estudo, bem. como,
mediante requisição do mesmo Gru-
po, prestai-lhe-e° assistência no exa-
me de matérias de conhecimento es-
pecializada.

VI - Os trabalhos do GTEL te-
rão caráter prioritário e constituir(.o
encargo obrigatório de todos os Pro-
curadoree da Fazenda Nacional.

VI ---, O GTEL reunir-se-á, ordi-
nariamente, pelo menos, 2 vêzes por
mês, e, extraordineriamente, sempre
que necessario, por convocação de seu
Presidente mi , do Procurador-Geral da"
Fazenda Nacional.

O Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, no uso de suas atribuieões,
resolve:

N9 54 -- Designar os Procuradores
da Fazenda Nacional, de le Catego-
ria, do Quadro de PessoaKdo Mima-
Ledo da raeenda, Generoso Ponce de
Arruda, Pedrylvio Francisco Guima-
rães Ferreira e Luiz Vicente Belfort
de Ouro Preto, para integrar o Gru-
po de Trabalho para Estudos Legis-
lativos (GTEL), constituído pela Por-
taria n9 53 de 27 de agôsto de 1968
sem prejuiio de suas atribuições nos
órgãos em que têm exercício. - Jay-
me Alípio da Barros, • Procurador-Ge-
ral.

Departamento de riendas
• Aduaneiras

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO
DE 1968

O Diretor do Departamento de
Rendas Aduaneiras, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 643 - Designar os Agentes Fis-
cais do Impôsto Aduaneiro - Aail-
son Rodiegues Pires, Ana Mary Costa
Uno e Walter Luiz da Silveira Tron-
coso para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem comissão de in-
quérito a fim de apurar responsabi-
lidades, na área aduaneira, relacio-
nadas com os fatos mencionados na
sindicância determinada pela Porta-
ria n9 67, de 15.7.68, do Inspetor da
Alfândega de Niterói, ficando, em
conseqüência, revogada a Portaria nú-
mero DRA - 555, de 12.8.68. - Jos-
berto .Romero de Barros - Diretor.

Departamento de Rendas
Internas

CIRCULAR N9 62 - DE 25 DE
JULHO DE 1968

rã, goza da isenção tributária em toe
do o território nacional, relativamen-
te a:

1) imposto sôbre produtos indus-
trializadas, inclusive sôbre produtos
adquiridos no mercado interno, na
forma do art. 19 item XXIII, da Lei
ri9 4.502-64, restrita aos produtos ad-
quiridos para seu uso próprio;

2) impeato único sôbre energia
elétrica 59, letra c do art. 49 da
Lei n9 2.308, de 31.8.54, modificada
pela Lei n9 4.676, de 16.6.65), como
preceitua o item VII da Circular nú-
mero 85, de 10 de 'setembro de 1965.

Para continuar usufruindo esse fa-
vor, a entidade beneficiada deverá
comprovar perante a Delegacia Re-
gional de Rendas Internas de seu
domicilio, no mês de janeiro de ca-
da ano, a continuidade das condições
previstas nas letras c a j do item II
da Circular W 85-65, e item V, da
Circular n9 25-66, ambas dêste Depar-
tamento. -- Luiz Gonzaga Furtado de
Andrade - Diretor.
(N9 33.732 -26.8.68 - NCr$ 12,00)

--
Serviço do Patrimônio da União

Direção Geral da Fazenda
Nacional

PORTARIAS DE 22 DE AGOSTO
DE 1968

O Diretor do Serviço do Patrimô-
nio da- União, usando da atribuição
qae lhe confere o art. 31. item XV, da
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 22.148, de 22 de novembro de
1946, modificado pelo de 119 29.801, de
24 de julho de 1951, resolve:

N9 118 - Dispensar, a partir de. 19
de agtato de 1968, o Assistente Jurí-
dico, da Parte Suplementar do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Fa-
zenda - Mário Castorino Fontes Bri-
to - matricula na 1.189.426, da fun-
ção gratificada de Secretário do Dire-
tor do Serviço do Patrimônio da Unido
símbolo 9-F, por ter sido empossado
em outra função gratificada.

No 119 - Dispensar, a partir de 29
de julho de 1968, o Assistente Jurí-
dico, da Parte Stip:ementar do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da eu-
zenda - José Alfredo Nunes de Aze-
vedo - matrícula n9 1.189.601, da
função gratificada de Chefe da Se-
ção de Contratos da Delegacia dêste
Serviço no Estado da Guanabara. sina-
bolo 5-F, por ter sido empossado em
outra função gratificada.

N9 120 - Designar a Escriturária,
clreise B, nível 10, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoa.' do Miins-
tério da Fazenda - Luciola Silveira
da Silva - matricula n9 1.188.025,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Contratos dà De-
legacia deste Serviço no Estado da
Guanabara ,simbolo 5-F vaga em vir-
tude da dispensa de José Alfredo Nu-
nes de Azevedo. - Mário Rodrigues
Teixeira, Subst. do Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N 9 1
Em 25 de janeiro de 1968

G Diretor do Serviço do Patrimô-
nio da União, no uso de suas atribui-
ções legais e

Considerando que a lei autoriza a
locação a "quaisquer interessados" de
próprios nacionais não utilizados em
servigo público (Dec.-lei n9 9.760-46,
art. 86, III);

Considerando que incumbe a tate
Serviço promover as medidas adequa-
das para a melhor aplicação econô-
mica dos bens imóveis da União, fa-
zendo estudos e expedindo normas que
levem ao seu maior rendimento e me-
lhor utilização (Dec. n9 22.148-46, ar-
tigos la, VII, XI e XVII; 18, III, e
20, I e IV);

Considerando, finalmente, que, ma
atuais locações de próprios nacionais
para fins comerciais ou aidustrials, os
valkes atribuídos aos imóveis, para a
de ~inação do preço da locação, ço

-tão muito aquém dos vigentes nas lo-
.

-
O D ir eter do Departamento de

Rendas Internas, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o seu des-
pacho no Processo fichado sob rifa-
mero 30.363-68,

Declara aos Srs. Delegados Regio-
nais, Inspetores, Agentes Fiscais de,
Rendas Internas e demais interessa-
dos, para seu conhecimento e devidos
fins, que sob a condição de ministrar
educação e assistência gratuita e
aplicar suas rendas integralmente no
País, o Centro Socaal São Paulo da
Cruz, com sede à rua Bom Jesus nú-
mero 189, Curitiba, Estado do Para-
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ATIVIDADE
C /

-DISCRIMINAVCO
POR TRIMESTRE

• MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

GABINETE DO MINISTRO

-
	 Retificaetto

Na Portaria n9 1.171, de 20 de na-
to de -1968, publicada no Diário Ofi.

cial de 26 de agôsto de 1968,
n9 7.588,

Onde se lê:
N9 1.711

Leia-se:
N9 1.171.

MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA s

r• DEPARTAMENTO
DE ADIV'NISTRIMQ

Divisão do Pessoal
DESPACHO

Em 29 de agôsto de 1968
No processo MA.010-10.129-69, , re-

ferente à requisição de Altair Santos,
Motorista -- CT.401.10.B, do Quadro
de Pessoal — Parte Permaeente —
deste Ministério, para ficar à dispo-

MINISTÉRIO ÉDA ' EDUCAÇÃO,

E CULTURA ,—

GABINETE DO MINISTRO
	 . • •

• - PORTARIA DE 23 DE AGOSTO DE 1968
O Ministro de Estado da, Educação e Cultura, no uso de suas atribuições,

resolve:
N9 '590 — Aprovar a alteração da Tabela de Distribuiçãa de Créditos,

efetuada pela Portaria W 282, de 7 de maio de 1968, relativamente à Delega-
cia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado da Paraíba, que passará a vigorar
conforme quadro anexo. — Tarso Dutra.

sição da Subprocuradoria Geral da.
República, a Diretora da Divisão do
Pessoal, de acôrdo com o artigo 1.9,
item I e artigo 2.9, item II, do De-
creto n.9 61.776 de 24 de novembro
de 1967, e, vista do parecer da Seção
de Movimentação, exarou o seguinte
despacho:

!Autorizo, de acôrdo com a legis-
lação em vigor, sem perda do ven-
cimento e demais vantagens do.
cargo". — Elza W. Capistrano —
Diretora.

Créditos distribuidos à Delega.*
eia do Tesouro Nacional, nó:
/SUDO DA MAN,

lei :IQ MU, de 06 de dezembro'
de 3.967.

a Paraíba

05.11 a Departamento Nacional
de EducaçZo

Inspetoria Seccional
da Diviso de Educa .

, çrto Plsica em Jogo
Pessoa

251-4.0500

'3;0.0.0

3,1.1.1
01.00

261,2.0341

,.0.0.0
34.0.0
344.0

CoordenaçU do Sistema-racional,
de EdueasZo
DESPESAS COMUTES,'
DESPESAS DE CUSTEI
PESSOAL
Pessoal Civil • _
Vencimentos 8 Vantagens Fixas

5,05.12.. Diretoria do Ensino
Comercial

(	 Inspetoria Seccional
em João Pessoa.

Superviso, Coordenaeço do Ensj,
no Comercial
DESPESAS CEMENTES
DESSAS DZ CUOUXQ

PP,SS0.41.

2. 513,60

Lel 11°, 4.494 — de 25/11/64
Decreto-lei n9 4 — de 4/2/66

Decreto-ki n9 6 — de 14/4/66
T.,el n9 5.334 — de 12/10/67

DIVULGAÇÃO er 1.029

PREÇO NCr$ 0.40_

A VENDA: .

Na, Guanabara

Seção .de "Vendas:

Avenida Rodrigues Alves 1 a' 1

- Agência I:
Ministério da Fazenda

Atende-se -a pedidos pelo
Serviço de' Reembólso Postal

Em Brunia

Na sede 4o D.I.N.

LEI
DO

"INQUILINATO
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At

Setembro de 1968 
01.

ealidades Onde se acham situados, Glialea"eaxa, ficam obrigados a cum-
cumprindo atualizá-los resolve:

Recomenoar aos Senhores Diretores
ele Divisões e Chefes de Delegacias que
observem e façam observar o seguinte:

¡kir Co horário de trabalho das 8 às 19
horas, com - intervalo de tuna hora,
para refeição e descanso;

VI — Para possibilitar a fiscaliza-
ção do cumprimento do horário de
trabalho, é obrigatória a indicação
desse htrário, bem como do cargo efe-
tivo (ou cargo efetivo e função grati-
ficada, quando fôr o caso), no alto
da págine do livro de -ponto destina-
da a cada funcionário (hora de inicio,
do término e do intervalo do expedi-
ente a que está sujeito o servidor);

VII — Os chefes dos Órgãos do ....
S.P.1.T. deverão diligenciar, no sentido
de evitar a generalização de um ho-
rário de trabalho, a fim de impedir a
cessação total do expediente em In-
tervalo para refeição e descanso:

— Observado o disposto nos
itens I, II — III — IV — VI e VI.1 e
tendo em vista as peculiaridades lo-
cais e o expediente das; demais repar-
tições federais, a fixação do horário
de trabalho nos Órgãos do S.P.U.
fora do Estado da Guanabara fica de-
legada. aos respectivos chefes;

Lee -- Sem prejuízo do disposto no
art. 108, parágrafo único, do Decte-
to-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, os Diretores e Chefes do S.P.U.
que tenham em seus setôres iuncioná-
rios em Retide ou Resex cujo traba-
lho não ofereça rendimento que jus-
tifique a manutenção daqueles regi-
mes, deverão propor imediatamente a
exclusão de tais servidores;

X — A dedicação p serviços e 0 nú-
mero de dees de eletivo exercido do
cargo serão latbres. essenciais a con-
siderar, com relação a cada funcio-
nário, para a aplicação anual do Re-
tide e do Resex, ou para sua manu-
tenção até o encerramento *de cada
período, além da observância rigorosa
das obrigações decorrentes da sujei-
ção ae regime, nos termos dos lats.
49 e 69, e respectivos pará,grefos, do
Decreto W 60.091, de 18 de janeiro de
1967. -- Mário Rodrigues Teixeira --
Subst. do Diretor.

19) Nas locações outorgadas a quais-
quer interessados' , previstas no artigo
86, item III, do Decreto-lei número
9.'760, de 5 de setembro de 1946, des-
tinadas a fins comerciais ou indus-
triais, o aluguel será arbitrado toman-
do-se por base o valor locativo ao
imóvel, apurado mediante exame com-
parativo de valôrea correntes na pra-
ça, -empreendimentos particulares e
outros dados relativos a imóveis se-
melhantes, situados na mesma localie
dado.

29) Aquele que fôr incumbido de
proceder à avaliação para a fixação
do valor da locação, na forma do item
anterior, deverá fornecer fazer cons-
tar do processo todos os elementos
técnicos e de pesquisa que houver uti-
lizado na elaboração do e.eu trabalho
e nos quais se tenham firmado para
formar o seu convencimento,

39) As locações de que trata esta
Ordem de Serviço deverão ser atua-
lizadas no prazo de 12 meses e revis-
tas periodicamente para novas atua-
lizações, de dois em dois anos, a par-
tir da 'última realizada.

49) Fica revogada a Ordem de Ser-
viço n9 3, de 1946, deste Serviço, trans-
crita na Circular n9 24, de 14 de on-
tubre de 1946, no que colidir com a3
presente instruções.
, Cícero Araújo -Souza, Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N 9 3
Em 16 de julho de 1998

Estabelece normas para aplicação e
Contrôle do Regime de Tempo Inte-
gral e Dedicação Exclusiva (Retide) e
do Regime Especial de Serviços Ex-
trantunerário (Resex) no S.P.0 e dá
outras providências.

O Diretor do Serviço do Potrimô-
21.io da União, usando da atribuição
que lhe confere o art. 31, item III,
do Regimento aprovado pelo Decreto
219 22.148, de 22 de novembro de 1946,
e tendo em vista o art. 69 do Decreto
ai9 60.091, de 18 de janeiro de 1967 e
o art. 108 e respectivo parágrafo úni-
co do Decreto-lei n9 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967, determina:

I -a- O expediente normal do Ser-
viço do Patrimônio da Unteo (Órgão
central e delegadas) será executado
de segunda a sexta-feira;

Ii — Os servidores colocados em
Retide e Resex e que, fora desses re-
gimes, são obrigados à prestaçãe de
32 1/2 horas' semanais de trabalho,
com direito a meia hora diária para
merenda, ficam sujeitos tV prestação
de oito horas de trabalho efetivo por
dia, divididas em dois turnos, com
Intervalo mínimo de uma hora e má-
ximo de duas, para ?refeição e des-
canso;

iii — Os funcionários com artibui-
ções de natureza subalterna ou braçal
(Artífice de Manutenção, Auxiliar de
Medição, Auxiliar de Portaria, For-
toiro, Chefe de Portaria, Guarda, Mo-
torista e Servente) normalmente ebrie
gados à prestação de oito horas de
trabalho por dia (art. 69 e respectivo
parágrafo 1 9 do Decreto no 26.299, de
31 de janeiro de 1949) ficam sujeitos
desde que submetidos ao Resex,.a dez
horas diárias de trabalho, dieididos em
dois turnos, com intervalo de uma ho-
ra, para refeição e descanso;

IV — Fica vedado o efastamento
para merenda dentro de qualquer dos
dois turnos de trabalho, a fim de que
se verifique o acréscimo de duas horas
diárias de trabalho deterneinado pelo
art. V do. Decreto n9 60.091-1967;

V — O funcionários a que se re-
- fere o item III, em exercício ro Órgão

• RkPIÈRea,clkstp..ffiltego



Pessoal Civil 	 -s	 -
Vencimentos • Pentee:UI NUM	 1140000
TRANSFERÉSICIAS COMOVO
Salário Família
Pessoal Civil

54944 • Diretoria de guiai'
ásrio'ola

Superviso e Ceordenagro de Ep1
mino Agrícola • Veteririír10
DESPESAS CORRENTES
DES1ESAS DE CUSTEIO
PESSOAL
Pessoal Civil
Vencimentos e VantagGDA /tine
Cinesio Agrícola de
Catole do Rocha ses 12470450

0140

E.5.0
0400

¡Ao.
.1.0.
4.24

Coleai* Agrícola VI
dal de Negreiros 4% 10040924

Centro do Trateris.
tas de J•cie.'o Pessoa 	 '6„m0l0o
Coleei° de Econoada
Domestica Rural do
Souza 	 •  17.589,51 159.864100

3.2.0.0	 orzeimus CORRENTES
1F.2.5.0 Círio Família

01.00 Pessoal Civil
Ginesio Agrícola de
atole do Rocha 	 2.76000
oleei° Agrícola VI

dal de Negreiros	 50.222,00
Centro de Tratoris.
tas de Jogo Pessoa. 2.500,00 .
Coleio de Economia
Dossfstica Pairá de
Souza 	 J.81iO42

nçO,OQ 28.388,42

'0.2.0640

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

01.00

5.05.15 . Diretoria do Ensino
Secundário

11.16	 Paraíba • •
01 - Joiio Pessoa

Superviso e Coordenaçáo do El;
Sino
DESPESAS COREM=
DESPESAS DE cosmo
PESSOAL
Pessoal Civil
Vencimentos e Vatts,
gons Fixas 	  28.038,42

02.00 Despesas Varijveis
com Pessoal Civil 	

3.1.3.0 SERVIÇOS DE TERCEIROS

TRANSFERÉNCIAS CORRENTES

- . 3.2.5.0 Saltirlo Familia
01.043 Pessoal Civil

5.05.16.30 .. Escola de SEprono
mia do Nordeste

/54.2.f/785 Administraçiio • Slanutene'io do
Ensino

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS CORREFTES
.2.9.0 Diversas Transferencias Corre:

tes
- Serviços do Terceiros
TOTAL	 GERAL-

2.637,50

..221.2.112
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
,â á PREVIDÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 22 DE AGOSTO

DE 1968
O Ministro do Trabalho e Previ-

dência Social, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista a necessidade,
apontada pelo Instituto Nacional de
Previdência Social, de substituir, por
conveniência de serviço, seus repre-
sentantes na comissão especial insti-
tuída pela Portaria n9 216, de 24 de
maio do corrente ano,

N9 356 — Determiha que o INPS
seja representado naquela comissão
pelo Inspetor de Previdência José da
Nobrega Martins Filho e pelo Fiscal
de Previdência Euripedes Corrêa Li-
ma ,e não corno consta da Portaria
n9 333, de 26 de julho último.

O Ministro do Trabalho e Previ-
dência Social, no uso de suas atri-
buições legais,

In19 357 — Altera a Portaria ne 1,
de 2.1.68, publicada no DldriO
dai de 10 subseqüente, para' dar ao
Item VII a seguinte redação:

VII — Decidir sôbra inclusão e
exclusão de funcionário do regime de
tempo integral e dedicação exclusiva
e sôbre a opção prevista no parágra-
fo 29 do art. 27 do Decreto número
69.091, de 13.1.68.

O Ministro do Trabalho e previ-
dência Social, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do processo MTPS-138.760-68,
\-.N9 358	 Delega competencla ao
Delegado Regional do Trabalho no
Estado de Santa Catarina, Fernando
José Duarte Pires, para aprovar mi-
nutas e têrtnos de contrato de loca-
ção de imóveis necessários ao funcio-
namento dos serviços daquela Dele-
gacia e designar a Escriturária, nivel
10, Cristina dos Anjos, para assinar
os respectivos contratos.

PORTARIA DE 23 DE AGOSTO
DE 1968

O Ministro do Trabalho e Previ-
dência Social, no uso de suas atribui-
ções legais, *

NY 369 — Delega competência aos
Delegados Regionais do Trabalho no
Distrito Federal e nas capitais dos
Estados para assinatura de Convê-
nios com entidades pnbIscas ou pri-
vadas, para programas de formação
profissional, observadas restritamente
as seguintes condições:

1) Todos os Convênios deverão ser
previamente submetidos à aprovação
do Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Mão-de-Obra;

2) Deverá constar de uma das
cláusulas do documente acima cita-

AERONAUTA
REGULAMENTAÇÃO

DA PROFISSÃO

DIVULGAÇÃO N' 975

Preço: NCr$ 0.20

A VENDA:
Na Guanabara

Seçãb de Vendas.
Av, Rodrigues Alves,

Agência 1: Ministério
da Fazenda-

Atende-se a pstlidos pelo
Serviço de Reembõlso

Postal
Em Brasília

Na Sede do D. I. N.

eles a remissão do ato de aprovação
do referido Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO
DE 1968

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 19,
alínea "a'', do Decreto n9 60.740, de
de 23 de maio de 1967, e tendo em
vista o que consta do MTPS-136.569,
de 1968, resolve:

N9 3.363 — Aposentar, de aetbdo
com os termos do art. 176, item III,
combinado com o art: 178, „item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952; Alexandre Santa Cruz de Cas-
tro Goulart, mat. n9 1.193.841, no
cargo de Técnico Auxiliar de Mecani-
zação, nível 11, do Quadro do Pes-
soal — Parte Permanente deste Mi-
nistério.

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 19,
alínea "a", do Decreto n9 60.740, de
de 23 de maio de 1967, e tendo em
vista o que consta do MTPS-133.913,
de 1968, resolve:

N9 3.364 — Aposentar, de actirdo
com os termos do art. 176, item III,
combinado com o art. 178, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1932, Dinorair Brant de Vasconcelos,
mat. n9 1.080.566, no cargo de Ofi-
cial de Administração, nível 12-A, do
Quadro de Pessoal — Parte Suple-
mentar deste Ministério.

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 19,
alínea "a", do Decreto n9 60.740, de
de 23 de maio de 1967, e tendo em
vista o que consta do processo MTPS-
133.634-68, resolve:

NO 3.3e5 — Aposentar de acõrdo
ccm os têrmos do art. 176, item III,
combinado com o art. 178, Item III,
da Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1912, Pedro Paulo Valverde, matri-
cula n9 1.030.784, no cargo de Ofi-
cial de Administração, uivei 16-0, do
Quadro de Pessoal — Parte Suple-
mentar dêste Ministério. — Jarbas
G. Passarinho.,

SECRETARIA GERAL
DESPACHO

Em 23 de agôsto de 1968
MTPS 142.038-63 — Júlio Cesar de

Almeida Dutra, Capitão-de-Fragata,
designado pela Portaria Ministerial
n9 3.293-68, publicada no Diário Ofi-
ciai de 22 de julho último, para exer-
cer a função de Representante Su-
plente do Ministério da Marinha, no
CSTM, solicita prorrogação do prazo
para posse nessa função. Foi exarado
o seguinte despacho: Deferido.

DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional
do Trabalho no D. Federal

PORTARIA DE 23 DE AGOSTO
DE 1968

A Delegada Regional do Trabalho
no Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25,
inciso II, do Decreto n9 41.478-57,
que aprovou o Regimento das Dele-
gacias Regionais dó Trabalho, resolve:

NO 140 — Designar a Escrevente-
datilógrafa, nivel 7, Maria Auxilia-
dora Jorge, mat. n9 2.288.984, do
Quadro de Pessoal — Parte Espe-
cial do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social, para substituir even-
tualmente, a Secretária da Delegada,
embolo "8-F", nos seus imPedimen-
tos legais. — 7'nerezinha Marta
Stuart Dias.

trit
POR TRUESTRII

11./206,30

174986,00

32.840,32

10.000,00
223.006,22
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SERVIÇO DE ESTATÍSTICA DA PREVIDÊNCIA E TRABALHO

.

O Diretor do SEI% no uso das atribuiçíes que lhe !o
riEll =feridas pela portaria Ministerial na 1 188, , de 17 de 'no-_ I tembro de 1967, publicada no Diério Oficial de 30 subseqttente,
'AIICOnheceu a dívida, por "Rxercil.ioli Anteriores", dos beneFiciA
-aios do abono nailiar (DA. ne 3.200, de 1941, art. 29;Dec. n1
12 299, de 1943; Lei ne 4 242, de 1963, art. 45) interessados'11011 gigantes process0a3

NOM DO BENBFIGIARIO

*oleiro Valentia 	  146 841/67

	

a Ubeda doa Santos 	  146 842/67
'taci Alves de SOuta 	  146 844/67
Quirino Amaro da Silva 	  146 845/07
Lin* Pereira Garcia 	  146 646/67
'Francisco de Oliveira 	  146 847/67
Lazer° da Silva Franco 	  146 048/67
Antonio Rustaquio da Silva 	  146 849/67
Senedito Pena FolliX, 	  146 850/67
Ithiag0 Rocha Westpbalen 	  146 851/7
j'eXo Ferraz de Oliveira 	  146- 852/67Y
Ileoberto Catani 	  146 853/67
IPedro TUrino 	  146 854/67
?Ido Ramos de Lima 	  146 855/67f
Molete Solano Cantalabió 	  146 8,57/67
fijosé Ximenes 	  146 858/67

. '41Cantidio de Souza 	  146 859/67
- Alfredo Fernandes 	  146 860/67

'Laureano Garcia 	  146 861/67
aosefina Sales 	  146 862/67
Esaltin0 Lopes da Silva 	  146 864/67
Agenor de Oliveira 	  146 865/67
Afonso Noretti 	  146 867/67
.Ant8nio Brunello' 	 r 	  146 868/67
Kelson Gaspar 	  146 869/67

ifoio de Lima 	  146 871/67
Carlos Ant8nio Bente 	

• Nniello Fusco 	  /::-88772/73/:7
Antonio José Pereira 	  146 874/67
Joaquim de .Andrade .. 	  146 875/67
SebastiZo 1n4cio de Faria 	 9., 146 876/67
Josefa Pereira da Silva 	  146 877/67
Antonio Baestero 	  146 878/67
Manoel Ferreira Costa 	  146 879/07
José Pioiogo 	  146 927/67
Eario Martins de Toledo 	  146 928/67
Mapoleão Gomes de Oliveira 	  147 272/67
José Monja 	  147 282/67
Vicente Gesualdo 	  147 283/67
João Pinto de Faria 	  147 736/67
fenedito Possidonio do 8, Filho 	  147 737/67
José Vieira de Almeida 	  147 739/67
franciico Rodrigues  -	

 1:7 77 7441)(//:77pdlio Alves Rodrigues 	  1

i

oaquim de Souza 	  	  147 742/67
°sé Gabriel de Campo; 	  147 743/67
oXo Buem, de Miranda 	  147 744/67
osé Aparecido Corres da Silva . 	 147. 745/67
ivereino Leopoldino de Meireles 	  147 746/67

	

-itorino da'Silva BarY)s 	 "	  147 747/67

i

oã'o Barreto da Silva 	 147 833/67

aldomiro ' de Souza  •
148 980/67

	

oio de Oliveira 	  
149 418/67

IR9141A .eltkente Milite  Li ke, kULL111111.} 1'12'43'0/07

NOME DO BENEFICIÁRIO

Daniel jose 	

Horacio Tomas de Aquino 	

,-	 Luiz Corrèa 	
-

1 149 450/67
149 975/67
	 	 149 976/67

48,00
49,50
48,00

Ernesto José Destro 	 149 977/67 60,00
*MigueiBechis Filho 	 .449 978/67 36,50
Antonia Pivetta 	 149 979/67 ' 40;00
Antonio de Los Reis•Funes 	 149 980/67 45,00
Jos& Bolognani 	 149 981/67 42,00
Nadilho Ferreira de Jesus 	 149 982/67 41,00
Luiz Andrietta 	 149 983/67 37,50
Antonio de Barros 	 	 149 984/67 52,50
jos& Vicente da Rocha 	 150 939/67 50,00
José Ferreira dos Santos 	 151 367/67 51,50
José Francico Leal 	 151 691/67 42,00
Eduardo Guimarãe 's 	 151 .692/67 91,00
Joaquim Americo da silva 	 151 693/67 42,00
José Geraldo Moreira 	 151 694/67 48,00
józino da Silva 	 151 695/67 48,00
João Hipólito Ferreira 	 151 696/67 43;00

- Geraldo Barbosa 	
% 1Zenei Shimabukuro

151 697/67
151 699/67

54,00
4,8,00

Ant8nio Franéisco da Silva 	 151 700/67 41,00
Geraldo Ant8nio 	 151 701/67 42,00
Barnabé Vieira dos Santos 	 151 702/67 55,00

-\ Domingos Rogério 	 151 703/67 42,00
Nicanor Sebastião de Moura 	 151 704/67 54,00

'	Liliz Grecco 151 918/67 48,00
Joaquim Ferreira da Silva 	 152 415/67 48,00
Luiz Bassanelio 	 152 945/67 54,00
João Benedito de Camargo 	 152 946/67 44,00
joão Rosa Galhardo 	 152 947/07 50,50
~io Rivelo do Carmo 	 152 948/67 42,00
José Vieira 	 152 949/67 42,00
jesuino Bassanelli 	 152 950/67 41,00
Carlos do Nascimento Pires 	 152 951/67 48,00
Manoel José Ribeiro Neto 	 152 952/67 48,00
Denedite silva de carvalho 	 153 670/67 42,00
José Barrios 	 153 671/67 43,50
José David 	 154 021/67 41,50
José do Carmo silva 	 154 022/67 54,00
Salvador Castelli 	 154 023/67 47,00
Vicente Calogero 	 154 024/67 43,50
Ovidio Tom/tida Silva 	 155 067/67 42,00
severino Stabio 	 	  155 068/67 33,00
Waltrudes Gomes Pinheiro 	 155 .069/67 33,00
Firmo de Oliveira 	 154 522/67 53,50

MINIpTgRIO.	 •

DA .AEãONALTTICA
O Diretor-Geral d2 Pessoal, no usc

da competência delegada pe3a Por.
teria n9 64-GM7 de 13 de setembro
de 1967, e de acôrdo com a Lei nú-
mero 4.019, de 29 de dezembro de
1959 combinado com o Decreto nú-
mero 807, de 30 de março de 1962, re-
solve:	 •

N9 1.241-2DP1 - Mandar servir em
Brasília (Núcleo da 19 Subchegia de
Planejamento do Estado Maior), a
contar de 5 de agôsto de 1968, quando
S6) apresentou na Capital Feddral,
procedente do Estado da Guanabara.
o 28 Q EA AL -*Jurandy Gomes çie
Mello. - 1Víaj Brig Manoel José Vi- .
nhan

60,00

43/00

48,00
39,50
42,00
48,00

' 42,00

42,00
43,00
36,00
54,00
46,00

• 48,00
•48,00
40,50
42,00

428,00

44,50
40,00
42,00
42,00
59,50
32,00 •
60,00
42,00 -
3,00

48,00
49,50
33,00
63,00.

- 54,00
5 1 ,50 •

58,00
50150
46,50
42,00
45,00
48,00
48,00
36,00 .
54,00
47150
42,00'
52,00 .
$0,00
36800
63,50
3,00

36,00
59/50
$2,00.
59,00
4200
/14,00

DIRETORIA DO PESSOAL
PORTARIAS DE 16 DE AGÔSTO.

DE 1968
O Diretor-Geral do Pessoal no liso

da competência delegada pela Porta-
ria nv 64-GM7, de 13 de setembro de
1967, resolve:

N9 1.239-2DP1 -- Dispensar de ser-
vir em Brasília, a contar de 5 de
agôsto de 1968, o Major-Aviador -
Jorge Frederico Bins. 	 -

N9 1.240-2DP1 - Dispensar de ser-
vir em Brasília, a contar de 2 de agbs-
to de 1968, o 1S Q AT- SII - José
Peneira de Souza.



DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 	 Parte I) Setembro de 1968 7829
	•filegunda-telra

' GABINETE DO MINISTRO

rORTARIA DE 28 DE AGOSTO
DE 1968

Ç) Ministro de Estado das Minas e
ergla, no uso da atribuição que

e Confere o artigo 19, alínea "A",
Decreto ri s 60.740, de 23 de nisto

e 1967, e tendo em vista o que

r

ata do Processo n9 705.024, de,
9e$ do Departamento de Adminis-

tio, resolve:
N9 529 - Conceder aposentadoria

4e acendo ceia o art. 176, item 11,
40mbinado com o art. 184, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
PU, a Álvaro Ferreira Bahiana, no
eargo de Oficial de Administração,

vel 16-C, do Quadro de Pessoal -
arte Permanente - do Ministério

Minas e Energia. - José Costa
avalcan ti.

,-.
•ALVARÁ N9 934, DE 23 DE AGOSTO
• DE 1968,	 .

O Ministro de Estad odes Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
Sonfere o artigo 21, do -Decreto-lei
9 227, de 28 de fevereiro de . 1967

I Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
. e 1967, resolve:
I - Autorizar o cidadão brasileiro

_Isaac Benayon Sabbá a pesquisar m1-
[1515/10 de ouro em terrenos devolutoS
no lugar denominado Chocolatal, des-
trito e município de Guajará-Mirim,
(território Federal de Rondônia, nu-
bla área de quatrocentos e setenta e
seis hectares e cinqüenta ares (476,50
tia), delimitada por um polígono ir-
regular, que tem um vértice a seis-
centos e vinte metras (620m), no

Fumo verdadeiro de vinte e um graus
trinta minutos sudoeste (21 930' SW),
do marco quilométrico duzentos e oi-
tenta (Km. 280) da Estrada de Fer-
ro Madeina-Mamore e os lados a par-
tir dèsse vértice, os seguintes compri-
Mentos e rumos verdadeiros; quatro-
tentos e vinte metros (420 ni), sul

j(S); setenta metros (70 m), oeste
(W); trezentos e cinotienta metros

1(350 m), sul (S); setenta metros
1(70 m), oeste (W); duzentos e cin-
qüenta Metros (280 m), sul (S);• se-
tenta metros (70	 in), oeste (W)
duzentos e trinta metros (230
metros), sul "St; c:nqüenta metros

'(50 m), oeste (W); uni mil e oitenta
-metros (1.080 ifi), sul (S) : cento e

trinta/ metros (120 ni), este (E); oi-
tocentos e oitenta metros (880 m),
sul (5); cento e quarenta metros
(140m); este lF) : quinhentos e vin-

te metros (520 ni), sul (S); cento e
•vinte metros (120 m), oeste (W);
trezentos e cinqüenta metros (350 M),
sul (S); • cem metros (100 m), oeste
(W); trezentos e • cinqüenta metros
(350 m), sul I S); cem metros (100

tn), oeste (W); duzentos e dez me-
tros (210 m), sul (S); oitenta metros
(80 M), beste (W); duzentos e trinta
metros (230 m), sul (S); oitenta me-
tros (80 m) oeste (W); duzentos me-
tros (920m.)' sul (S); cem metres
rente metros (140 m), oeste (W);
(quatrocentos e oitenta metros (481)
m), sul (S); cem metros (100 m),
oeste (W); novecentos e vinte me-
tros (920 ni), sul (S-; cem metros
(100 m), este (E); trezentos e cin-
qüenta metros (353 In), sul (S); cen-
to e vinte metrds (120 m), este (E);
trezentos e oitenta metros (380 m),
sul (S); cento e vinte metros (120 m
sul (S); i cento e vinte metros (120
m-, este (E); trezentos metros (300
m), sul (S); cento e vinte metros ..
(120 m), este (E); trezentos metros
(300 m), sul (S); cento e quarenta
metros (140 m). este (E); trezentos
e vinte metros (320 In), sul (S); tre-
zentas e vinte metros (320m), -este
(E); duzentos e trinta metros (230
ni), sul (S); duzentos metros (2C0
M), este (E); duzentos metros (200
m), sul (S),, sul (S);. um mil sete-
centos e cinqüenta metros (1.750 m),
~te (W); duzentos metros (200m),

norte (N) ; cento e einqüenta, metros
(160 xis), oeste (W); duzentos e trin-
ta metros (230 m), norte (N); du-
zentos metros (200 m), oeste (W);
trezentos e vinte metros (320 m),
norte (N); cento e quarenta metros
(140m), oeste (W); trezentos metros
(300 m), norte (N); cento e vinte
metros (120 m), oeste (W) • trezen-
tos metros (300 m), norte (IV); oiten-
ta metros (80 m), oeste (W); trezen-
tos e oitenta metros (380 m), norte
(N); cem metros (100m), oeste (W);

oitocentos e quarenta metros (840 xis),
norte (N); setenta metros (70 ni),
este (E); quatrocentos e trinta me-
tros (430 m), norte (N); sessenta
metros (60 m), este (E) '• quatrocen-
Los e oitenta metros (480 m), norte
(N); cem metros (100m); oeste (E);
duzentos metros (200 m), norte (N);
oitenta metros (80 m), este (E); du-
zentos e trinta metros (230 m), nor-
te (N); cem metros (100 m), este
(E); duzentos e setenta metros (270
m), norte (N); cem metros (100m),
este (E); trezentos e cinqüenta me-
tros (350 m), norte (N); cem metros
(100 m), este (E); oitocentos e seten-
ta metros (870 m), norte (N); cin-
qtlehta metros (50 m) oeste (W);
quatrocentos metros (400 m)., norte
(N); cem metros (I00 m), oeste ...
(W); quatrocentos e oitenta metros
(480 m), norte (N); cem metros (100
m), oeste (W); oitocentos e trinta
metros (830 In), norte (N); seten-
ta metros (70 m), oeste (W)-; duzen-
tos e cinqüenta metros (250 xis), nor-
te (N); setenta metros (70 m), este
(E); duzentos e trinta metros (230
m), norte (N); oitenta metros (80
m), este (E); duzentee e cinqüenta
metros (250 m), norte (N); cem me-
tros (109 m), este (E); trezentos e
cinqüenta metros (350 m), norte (N);
cem metros (100 m), este (E); qua-
trocentos e vinte medos (420 m),
norte (N); quatrocentos e sessenta
metros (460 ni), este (E).

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa --fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto número 51.726, de
19 de fevereiro de 1963 e da Resolu-
ção número 3 de 30 de abril cie 1965
da Comissão Nacional de Energia
Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de ernolumentos
trezentos e quinze cruzeiros novos
(NCr$ 315,00), será transcrito no Li-
vro "B" de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do . Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Bnasilia, 23 de agôsto de 1968. -
José Costa Cavalcante
(N9 32.200 - 14.8.68 - NCr$ 46,00)

ALVARÁ N9 935 DE 23 DE AGOSTO
DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, -usando da atribuição 02, e
lhe, confere o artigo 21, do Decreto-lei
n9 227, .de 28 de fevereiro de-1967
(Código da Mineração) alterado pelo
Decreto-letne 318, de-14 de marco de
1967, resolve;

- Autorizar o cidadão brasileiro
Isaac Benayon Sabbá a pesquisar
minério de ouro em terrenos devolu-
tos no lugar denominado Ribeirão,
distrito e municipie de Guajará-Mi-
rim, Território Federal de Rondônia,
numa área de quatrocent2s e oitenta
e dois hectares e quarenta e cinco
ares (482,45 ha), delimitada por um
polígono irregular, que tem um vér-
alce a cento e oitenta metros (180
m), no rumo verdadeiro de trinta e
um graus e trinta minutos sudeste
(319 30' SW), do quilômetro duzen-

tos e noventa (Km. etre) ua ramada
de Ferro Madeira-Mamoré e os lados
.& partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
duzentos e setenta metros (270 m),
sul (S); duzentos e vinte metros (220
m), este (E); duzentos e cinqüenta
metros (250 m), sul (S); duzentos e
vinte metros (220 m), este (E) •

1
 du-

zentos e cinqüenta metros (250 m),
sul (S); duzentos e vinte metros (220
m), este (E); mil e setenta metros
(1.070 is), sul -(S); cento e cinqüenta
metros (150 m), este (E); novecen-
tos e cinqüenta metros (950 m), sul
(8); duzentos e vinte metros (220
m), -este (E); quinhentos e cinqüen-
ta metros (550 is), sul (S), cento e
oitènta metros (1$0 m), oeste' (W);
duzentos e cinqüenta metros (250 is),
'sul (S); trezentos metros (300 m),
oeste (W); quinhentos e oitenta me-
tros (580 is), sul (S); mil e trezen-
tos, metros A1.300 is), oeste (W); du-
zentos metros (200 m), norte (N);
cento e oitenta metros (180 m), este
(E) •

'
 trezentos e cinqüenta metros

(350 m) norte (N); cento e quarenta
metros (140 m), este (E); duzentos
e cinqüenta metros (250 m), norte
(N); duzentos e vinte metros (220
m), este , (E); dois mil e setecentos
metros (2.700 is), norte (N); cem
meteos (100 m), oeste (W); trezentos
metros (300 m) norte (le); cento e
sessenta metros (160 is), oeste (W);
duzentos e cinqüenta metros (250 m),
norte (N); cento e quarenta metros
(140em), oeste (W); duzentos e se-
tenta metros (270 m), norte (N);
cento e vinte metros (120 is), oeste
(W); trezentos e setenta metros (370
m) norte (N); cento e vinte metros
(120 m), oeste (W); duzentos e oi-
tenta metros (280 m), norte (N);
cem metros (100m), oeste (W); du-
zentos e oitenta metros (280 m), nor-
te (N) •

'
 setecentos metros (700 m),

E1este (); duzentos e oitenta metros
(280 m), sul (S); cem metros (100
is), este (E) • duzentos e oitenta me-
tros (280 m), sul (S) ; C2111 metros
(100 In), este (E); trezentos e seten-
ta metros (370 m) sul (S); cem me-
tros (100 m), este (E).

II -- A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3, de 30 de abril de 1965, da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa que será unia via autêntica
déste Alvará pagará de emolumentos
trsê (3) máximos • salários-mínimos
do País, será transcrito no livro B
de Registro dos Alvarás de Pesquisa,
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério das Minas e
Energia, válido por dois (2) anos a
contar da data de sua publicação no
Diário Oficial.

Brasilia 23 de agôsto de 1968. -
José Costa Cavalcanti.
(N? 32.203 - 14-8-68 - NCr$ 35,00)

ALVARÁ N9 936 - DE 23
DE AGOSTO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que llie
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de, março
de 1967, resolve:

- Autorizar o cidadão brasileiro
Isaac Benayon Sabbá a pesquisar mi-
nério de ouro em terrenos devolutos
no lugar situado entre Misericórdia e
Ribeirão, distrito e município de
Guajará-Mirim, Território Federal de
Rondônia, numa área de quatrocen-
tos e noventa e dois hectares e doze
ares (492,12 ha), delimitada por um

polígono irregular, que tem um vér-
tice t. trezentos e cinqüenta metroi
(350 m), no rumo verdadeiro de trinta
e dois graus- sudoeste (32 9 SW), do
quilómetro duzentos e noventa e cinco
(Km 295) da Estrada de Ferro Ma-
deira-Mamoré e os lados a partir
dêsse vértice, os seguintes compri-
mento,' e rumos verdadeiros: cento e
vinte metros (120 m), oeste (W); tre-
zentos metros (300 m), sul (S); cento
e quarenta metros (140 m), oeste
(W); trezentos e vinte metros (320
m), sul (S); cem metros (100 m),
oeste (W); duzentos e oitenta metros
(280 m), sul (S); cento e quarenta
metros (140 m), oeste (W); trezentos
e vinte metros (320 m), sul (S); cem
metros (100 m), oeste (W); trezen-
tos e trinta metros (330 ml, sul (S);
cento e quarenta metros (140 is),
oeste (W); quatrocentos e oitenta
metros (480 m), sul (S); cento e oi-
tenta metros (180 m), oeste (W);
duzentos e vinte metros (220 is), sul
(S); mil e novecentos metros (1.900
m), oeste (W); seiscentos metros
(600m) norte (N); cento e smsenta

metros (160 in), este (E); trezentos
e trinta metros (330 m), norte (N);
trezentos e setenta metros (3e0 m),
este (E); trezentos e vinte metros
(320 m), norte (N); trezentos e vinte
metros (320 m), este (E); duzentos
e setenta metros (270 m), norte •(N);
duzentos e trinta metros (230 In),
este (E); trezentos e trinta metros
(330 m), norte (N); cento e quarenta
metros (140 m), este (E); trezentos
metros (300 norte (N); cem me-
tros (100 m), este (E); quatrocentos
e setenta metros (470 is), norte (N)
cento e sessenta metros (160 m), este
(E); trezentos e setenta metros (370
m), norte (N); mil trezentos meteos
(1.300 .m), este (E); - oitocentos e
quarenta metros (840	 sul (S).

II - A' execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulacões do Regulamento apro-
vado pelo Decreto-lei 119 51.726. de
19 de fevereiro de 1963 e da Reso-
lução n9 3, de 30 de abril de 1965,
da Comissão -Nacional de Energia
Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagara-de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
País, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Ministério das Minas e
Energia, válido por dois (2) anos a
contar da data da sua publicação no
Diário Oficial.

Brasília, 23 de a'gôsto de 1958. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 32.202 - 14-8-63 - NCr$ 25,00)

ALVARÁ N9 937, DE,-23 DE
AGOSTO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pe-
lo Decreto-lei n9 318, 'de 14 de mar-
ço de 1967,-1:esolve;

•
- 1 - Autorizar o cidadão brasileir0
Isaac Benayon Sabbá a pesquisar mi-
nério de ouro em terrenos devolutog
no lugar denominado Misericórdia,
Distrito e Município de Guajará-Mle
rim, Território Federal de Rondônia,
numa área de quatrocentos e oitenta
e dois hectares e sessenta e cinco
ares (482,65 ha), delimitada por uni
polígono irregular, que tem um vér-
tice a cento e cinqüenta metros (150
m), no rumo verdadeiro de oitenta e
cinco graus noroeste (86 0 NW);
quilômetro trezentos (km 300) da Es-
trada de Ferro Madeira-Mamoré e os
lados a pa/tir desse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verde-.
deiros: duzentos e quarenta metroe
(240 m), oeste (W); trezentos metros
(300 m), sul (S); trezentos metro()
(300 m), oeste (W); trezentos metros
(300 m), sul (S); mil duzentos e oi-
tenta metia (1.280 m), oeste .00.1

4r,

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA
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isezentos metros (300 m), norte (N);
Cinqüenta metros (50 m), este (E);
trezentos metros (300 m), norte (N);
cem metros (100 m), este (E); tre-
zentos e cinqüenta metros (350 m),
norte (N); cem metros (100 In), este
(E); quatrocentos e cinqüenta me-
tros (450 m), norte (N); cento e cin-
qüenta metros (150 m) este (E),
quatrocentos e vinte metrôs (420 m),
hoste (N); cento e oitenta metros
(180 m), este (E); quatrocentos e
einqüenta metros 450 m), norte (N);
Cento e cinqüento e metros (150 m),
este , (E) ; quinhentos e se te n.
ta metros (570 m), norte (N);
Mil e novecentos metros (1.900 m),
este (E); duzentos e cinqüenta me-
tros (250 m), sul (S); cento e cin-
qüenta metros (150 m), oeste (W);
trezentos e vinte metros (320 m), sul
(S); cento e sessenta metros (160
In), oeste (W); quatrocentos e cin-
qüenta metros (450) m), sul (S);
cento e cinqüenta metros (150 m),
oeste (W); quatrocentos e vinte me-
tros (420 m), 'sul (S); cento e seten-
ta metros (170 m), oeste (W); qua-
trocentos e cinqüenta metros (450
m), sul (8); duzentos metros (200
m), oeste (W); trezentos e cinqüen-
ta Metros (350 m), sul (S).
II - A execução da presente autci-

rização de pesquisa fica sujeita es es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto-lei n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3, de 30 de abril de 1965, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear.
JII -- O titulo da autorzaçõo de

pesquisa que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumen-
tos três (3) máximos salários-mini-
mos do Pais, será transcrito no livro
B de Registro dos Alvarás de Pesqui-
sa, da Divisão de Fomento da Pro-
dução Mineral do Ministério das Mi-
nas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasília, 23 de agôsto de 1968. -
josé Costa Cavalcanti.
• (N9 32.206 - 14-8-68 - Ner$ 25,003
ALVARÁ N9 D8, DE 23 DE AGOSTO

, DE 1968 . e
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Isaac BenaYon Sabbá a pesquisar
minério de ouro em terrenos devolu-
tos no lugar denominado Madeira,
distrito e município de Guajará-Mi-
rim, Território Federal de Rondônia,
numa área de quatrocentos e oitenta
e três hectares e doze ares (483,12
ha), - delimitada por um polígono
Irregular, que tem um vértice a cento
e vinte metros (120 m), no rumo ver-

b

eiro de qcinze graus neroeste (159
'), do marco quilométrico trezen-
e cinco (Ken. 305), da Estrada de

Ferro Madeira-Mamoré e os lados a
partir dêsse vértice, os seguintes coai-
rimentos e rumos verdadeiros: du-
entos e trinta metros. (230 In), oeste

(W); duzentos e trinta metros (230
Én), sul (S); cento e trinta metros
t130 m), oeste (W); cento e setenta
jnetros (170 m), sul (S); cento e que-
!rente metros (140 ni), oeste (W);
Cento e oitenta metros "180 m),. sul
,(8); duzentos e quarenta metro.s

`. (240 m). oeste (W); cento e zessenta
inetros (160 ni), sul (8); duzentos e
oitenta metros (280 m), oeste (W) •
Cento e quarenta metros (140 m), sul
8); trezentos e trinta metros S330

te), oeste (W); cento e vinte metros
.(120 m), sul (S); duzentos e cm-

 &sita metros (250 m), oeste (W);
duzentos metros (200 ni), sul (S);

• ' asuzteent°(Wsel • cento moeltrnta (2m50etirilo)s
s U8m), Sul'' (Si; duzentos e trinta

inetroe (230 ri), oeste (W); duzentos
e- quarenta metros (24e In), ou (8);..,..-
Lui.

trezentos e vinte metros (320 m),
oeste (W); trezentos metros (300 m),
sul (S); duzentos e oitenta metros
(280 m), oeste (W); dazentos e cin-
qüenta metros (250 m), sul (S); cen-
to e cinqüenta metros (150 in), oeste
(W); duzentos metros (200 in), sul
(S); cento e trinta •me:ros (130 m),
oeste (W); duzentos metros (200 m),
sul (S); cem metros (1e0 m), oeste
(W); duzentos metros (200 tu), sul
(S); oitenta metros •030 m), oeste
(W); cento e sesáenta metros (160
m), sul (S); cento e cinqüenta me-
tros (150 m), oeste (W); quatrocen-
tos e vinte metros (420 m), sul (S);
cento e quarenta: metros (140 m),
oeste (W); duzentos e vinte metros
(220 m), sul -(S) ; quinhentos e vin-
te metros (520 m), oeste (W); du-
zentos e 'vinte metros' (220 m), nor-
te (N) •, cento e sessenta metros (160
In), /este (E); duzentos e dez metros
(210 m), norte (N); cento c. cinqüen-
ta metro (150 m), leste (E); duzen-
tos metros (200 m),- norte (N); cem
metros (100 m), leste çE); cento e
sessenta metros (160 m). norte (N);
cento e vinte metros (120 m), leste
(E) • duzentos metros (200 norte
(N); cem metros (100 m) leste (E);
duzentos metros (200 me norte (N);
cem metros (100 m), leste (E); du-
zentos metros (200 mi, norte (N);
oitenta metros (80 m), leste (E); du-
zentos metros (200 rn); norte (N);
cento e quarenta metros (140 m), les-
te (E); duzentos e cinqüenta metros
(250 m), norte (N); cento e vneee
metros (120 m), leste (E); trezentos
metros (300 tu), norte (N); cento e
setenta metros (170 m), leste (E);
duzentos e quarenta metros (240 m),
norte (N); cento e cinqüenta metros
(150 m), leste (E),; cento e oitenta
metros (180 m), norte (N); duzentos
metros (200 m), leste (E) • duzentos
metros (200 m), norte' (N); cento e
trinta metros (130 m), leste (E);
cento e vinte metros (120m), norte
(N) •, cento e trinta metros (130 en),
leste (E); cento e quarenta metros
(140 m), norte (N); cento e oitenta
metros (180 m), leste (E); cento e
sessenta metros (160 m), norte (N);
duzentos e sessenta metras (260 mi,
leste (E); cento e setenta metros (170
m), norte (N); trezentos metros (300
m), leste (E); cento e setenta me-
tro (170 m), norte (N); cento e ses-
senta metros (160 m), leste (E);
cento e dez metros' (110 m). norte
(N); duzentos e cinqüenta metros
(250 m), leste (E); cento e vinte me-
tros (120 m), norte (N); duzentos e
setenta metros (270 m), leste (E);
cento e quarenta metros (140 m),
norte (N); duzentos e vinte metros
(220 m), leste (E); cento e noventa
metros (190 m), norte (N); cento e
oitenta metros (180 m), leste (Ei;
cento e noventa metros (190 tu), nor-
te (N); cento e oitenta metros (180
m), leste (E); duzentos metros (200
m), norte (N); cento e cinqüenta
metros (150 m), leste (E); duzentos
metros (200 m), norte (N) • cento e
cinqüenta metros (150 m), leste (E);
duzentos metros (200 m), norte. (N);
cento e vinte metros '120 m), leste
(E), duzentos e cinqüenta metros
(250 m), norte (N); cento e cinqüen-
ta metros (150 In), leste (E) • duzen-
tos Metros (200 tu), no rte (d); cento
e vinte metros (120 6), leste (E);
trezentos e sessenta metros (360 m),
norte (N); cento e cinqüenta metros
(150 m), leste (E); quatrocentos e
Cinta metros (430 me norte (N);
cento e trinta metros (130 m), leste
(E); quatrocentos e vinte metros (420
m), norte (N); hum mil metros
(1.000 m), leste (E); quatrocentos e
vinte metros (420 ene sul (8); cento
e noventa metros (190 m), oeste (W);
quatrocentos e trinta metros (430 m),
sul -(S);• cento e oitenta metros (180
en), oeste (w); trezentos e sessenta
metros (360, -m), sul (S); duzentos e
vinte metros (220 m), oeste (W);
trezentos metros (300 m), sul (S);
duzentos metros (200 m). oeste (W) ;
duzentos e cinqüenta metros (250 m),
sul (e) •, cento e quarenta metros 140
In), oeste (W); duzentos metro (200

	

_ •	 _ •

m), ul (S) '• cento e oitenta metros
(180 m), oeste (W); duzentos metros
(200 m), sul (S); cento e sessenta
metros (160 m), oeste (W); duzentos
meros (200 m), sul (S); cento e se-
tenta metros (170 In), oeste (W);
cento e noventa metros (190 m), sul
(S); duzentos metros (200 m), oeste
(W); cento e noventa metros (190
me sul (S) •, cento e vinte metros
(120 tu), oeste (W); cento e quaren-
ta metros (140 m), sul (S).

TI - A execução da presente auto-
rização • de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
dó pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro •de 1e63 e da Resolução n9 3,
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III O O título da autorização de
pesquisa, que será unia via autênti-
ca deste Alvará, pagará de emolu-
Éneetos três (3) máximos salários-
mínimos do Pais, será transcrito no
livro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão 'da Fomento da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasília, 23 de agôsto de 1968. -
José Costa Cavalcanti.
(N° 32.208 - 14.8.68 -- NCr$ 65,00)

Retificação
Na publicação do despacho do Mi-

nistro exarado no Processo MME-
1.371-61 - (DNPM-1.182-58), publi-
cado no Diário Oficial de 26 de eztis-
to de 1968, página 7.595,

Onde se lê:

	

Proc . MME-1 . 371-67 	 (DPNM -
1.182-58) -
'	 Leia-se:
• Proc. MME-1.371-61 	 (DNPM -
1.182-58)-- ...

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

PORTARIA DE 20 DE AGOSTO

	

DE 1968	 •
O Diretor-Geral do- Departamento

Nacional da Produção Mineral, usais-

do das atribuições que lhe confere
art. 29, itens XV e XII, do Dem** ,
1966, que aprova o Regimento
n9 59873, de 26 de dezembro *
D.N.P.M., resolve:

N9 91 - Designar o Geólogo Lukit
Carlos Leite, para Assessor, da Caere
denação Distrital. - Francisco Azoem
cyr de Vasconcellos.

DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ÁGUAS E ENERGIA

EMBICA

Divisão de Energia Elétrica
e Concessões

•PORTARIA DE 23 D EAGOSTO
DE 1968

O Diretor da Divise) de Energia
Elétrica e Concessões, (remida da atrle
buição que lhe confere a alínea ai
item II da Portaria n9 87, de 16 dti
maio de 1968, do Direter-Geral de
Departamento Nacional de Aguas e
Energia, resolve:

PORTARIA DE 23 DE AGOSTO
DE 1968	 -

O Ministro de Estado para o Pla-
nejamento e Coordenação Geral, no
uso de suas atribuições, nos termos
do Decreto n9 53.914, de 11 de maio
de 1964, tendo em vista o disposto no
artigo 209 do Decreto-lei n 9 200, de
23 de fevereiro de 1967, resolve:

O Ministro do Planejamento e
Coordenação Geral, no uso de suas
atribuições, nos termos dos arts. 59
do Decreto n9 53.914, de 11 de maio
de 1964, 209 do Decreto-lei n9 200,
de 25 de fevereiro de 1907, e 7 9 da
Lei n9 5.334, de 12 de outubro ,de
1967, resolve: -

N9 186 - 1 - Fixar o coeficiente
de correção monetária indicado a
seguir, para et fins do 'item III d()

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO
DE 1968

N9 29 - I - Prorrogar até 30 de
dezembro de 1968, o prazo para tére
mino das obras referentes ao Decres
to n9 60.947, de 6 de julho de 19670}
que autoriza a Light SeeerçoS de Ele-
tricidade S. A., a couskuir unni
subestação, à rua Viscende da
101, 111 e 119 - no bairro de Bota-. •
fogo, Estado da Guanabara;

-- Estabelecer que a Light Ser-
viços de Eletricitada 8. A. ficara
sujeita à multa de Neli 221:00 (du-
zentos e vinte e um cruzeiros novos):
caso não sejam concluídas as obrai
no prazo fixado no item anterior,
ressalvados os casos' de 16rett maior •
devidamente comprovadas;

III - Determinar que compete
Light Serviços de Eletriceiale B. A.;
comunicar a data da rencluslo dal
obras ao Departamento Nacional de
Aguas e Energia, no prazo máximo
de dez dias, contados a partir de 80
de dezembro de 1968, sob pena cie in-
cidir na multa fixada no item II.
Maria Helena de Souza Coelho, Die
retens DEEC.
(N9 4.641 -	 Ner$ 15,00)'e

MINISTÉRIO	 .
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

GABINETE DO MINISTRO art. 19 da Lei n9 4.864, de 29 de no-
vembro de 1965, relativo a julho
de 1968.

2. Determinar que esse coeficiente
se aplique sôbre o valor da prestação
contratada e da divida contraída,
para fins da primeira correção, e so-
bre . o valor atualizado da prestação
e do saldo devedor, para as correções
monetárias subseqüentes.

3. Estabelecer que o reajustamento
das prestações e a correção do saldo

N9 185 - Designar João Gonçalves devedor, a que se refere o presente
de Araujo Neto para exercer as fun- ato, entrem em vigor a partir de se-
ções de Diretor de Administração Lembro de 1968. 	 '
deste Ministérios - Hélio Beltrão. Coeficiente para a correção mone-

tária do saldo devedor e para o rea-
justamento das prestações relativas a
contratos imobiliários firmados de
acôrdo com a Lei n9 4.864, de 29 de
novembro de 1965.

Mês da última correção e reajusta-
mento ou mês do início do contrato.

Mês de referência.
Mês de entrada em vigor da corre-

ção e do reajustamento. 	 \
Coeficiente.

Setembro de 1948 - 1,117. - um*
jjeJiatrnãoeiro de 1968 - Julho de 1968 -.ts
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MINISTÉRIO DO INTERIORGABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DOS DIAS 15 E

24-8-1968

Processos:

N9 7.189-67 — Segundo Têrmo Adi-
tivo ao Convênio celebrado entre a
Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste e o Município do Recife
para Obras de Reparo ou Reconstru-
ção das Pontes Caxangá, MadaLena,
La,ssérre e Avtrida Sul. Despacho de

Br. Ministro: "Homologo o Térino
Aditivo do Convênio constante do
presente processo. --Em 24-8-68"

N9 6.475-67 — Relatório da C. 1.
Instaurada pela Portaria n9 20, de 29
de janeiro de 1968 para apurar irre-
gularidades ocorridas no Território
Federal de Rondônia durante o pe
rodo em que esteve como Governadoi
o Ten. Cel. João Carlos Santos Mo-
der, ,especialmente quanto a aquisi-
ções de materiais pela sua Represen
tação no Rio de 'Janeiro, destinados
a vários setores daquele Território
Despacho do Sr. Ministro: "Conside-
rando as conclusões a que chegou a
Comissão de Inquérito instaurada
pela Portaria n9 20, de 29 de janrsro
de 1968 e cujo prazo dos trabalhos
foi prorrogado pela Portaria 119 104,
de 9 de abril de 1968; Considerando
os pareceres do _Departamento de
Administração (fls. 281-284) e da
Consultoria Jurídica (f Is. 285-790),
cujo entendimento ad.:,to:

Resolvo: 1 — Absolver os servidri.
les Anísio Gorayeb, Chefe do Servt-
co do Material, Mac Donald Rivero,
Tesoureiro, Antônio Frederico Mon-
teiro Júnior Chefe do Almoxarifado
Geral e Genoveva Pereira Leite Coe-
lho, Oficial de Administração, nivel
16, todos do Terri+ó-in F-de.al
Rondônia, ind!clados pela reefrida
Comissão de Inquérito, por conside-
rá-los isentes de culpa nas irregu-

3 — Declarar inidôneas para tran
sacionarem com os órgÉks do Minis-
tério do Interior, nos têrmos do pa-
rágrafo 29, do artigo 741, do Regula-
mento Geral de Contabilidade, as /ir.
mas relacionadas no item 2, devendo
o Departamento de Administração
providenciar a expedição do compe-
tente ato e• sua conseqüente publici-
dade, na forma da lei.

Em 24-8-1968".
N9 5.399-68 — O DNOCS solicita

seja autorizado de acôrdo com o De-
creto n9 61.755 de 24 de novembro de
1967, o afastamento do pais dos ser-
vidores Vicente Antenor Ferreira Go-
mes Filho Engenheiro Agrônomo. ri-
vel 20-A, do Ministério dos Trans-
nortes. e José Macário de Brito. En-
genheiro Agrônomo, nível 21-B do
Ministério dos Transportes, para par..
ticiparem do COrsc, Breve sôbre De-

GRUPO DE TRABALHO
PROJETO RONDDN

PORTARIA DE 13 DE AGOSTO
DE 1968

O Coordenador-Geral do Grupo de
Trabalho Projeto Rondon, usando das
atribuições que lhe confere o art. 69
e seu parágrafo único do Uecreto nú-
mero 62.927, de 28 de junho de 1998,
publicado no Diário Oficial de 1 de
Julho do mesmo ano, resolve:

N9 3 — 1 — Criar o Grupo de Tra-
balho Regional Centro-Oeste 	

O Ministro de-Estado das Comuni-
cações, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no
art. 99 do Regimento Interno Provi-
sório da Irspetoria-Geral de Finan-
ças, aprovado pela Portaria n9 1.006,
de 27 de junho de 1968, publicada no
Diário Oficial de 5' de julho de 1963,
resolve:

/siv 1.149 — Designar' o Coordena-
dor responsável peia direção da Divi-

(GTPR-CO) colai as seguintes carac n
terísticas:

a) Sede: Brasília, D.F.
o) Funcionamento: Junto ao Ga-

binete do Ministro do Interior em
Brasília;

O) Área de atuação; A correspon-
dente a responsabilidade territorial da
Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste (SUDECO), excluída
do Território Federal de Rondônia;

d) Universidades e Faculdades bá-
sicas: As de Brasília, Goiás e Mato
Grosso;

e) Subgrupos Regionais ou Locais:
Poderão ser criadas em Brasília, Gola-.
nia ou Cuiabá, conforme se faça ne-
cessário, sendo substabelecida neste
ato,a autorização ao Coordenador Re-
gional para sua instalação e designa-
çft) da; respectivos Coordenadores.

". Designar para ' Coordenador do
GTRP-CO o Ten. Cel. Eduardo Dó-
ria Sá Fortes, delegando-lhe os po-
dêres necessários ao exercicir dessa
função. — Mauro Costa Rodrigues.

São de Administração Financeira da
Inspetoria-Geral de Finanças, ,t1arcU
Vinicius Mendes Bastos, para respon-
der pela direção da Divisão O.. Audi-
toria da Inspetoria-Geral de Finan-
ças. -- Carlos Furtado de Situas.

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO
DE 1968

O Ministro de Estado das Comuni,
copies, no uso da atribuição que lho

iaridades constatadas É2111 pe. ciava senvolvimento de Aguas e Terras a
Processo Administrativo, 	 realizar-se entre 2 de setembro 	 19

2 — Determinai que se promova o de novembro de 1968, na Univeuida-
expediente necessário à instauração clo dos Andes em Mérida, na Vene-
da competente ação criminal contra zuela, sem ônus para os cofres pu-
Ildemar Pereira de França, ex-repre- blicas.	 Despacho do Sr. Ministro:
&entanto do Território Federal de 'Autorizo. — Em 15-43-68".
Rondônia no Estado da Guanaoara,
Clóvis Gaspar de Oliveira Filho, Joa-
quim Augusto da Silveira Jantai.
Afonso Ennel, °siris Balbino do Nas-
cimento, A. Marques e J. Martins,
bem como dos demais responsáveis,
a serem identificados em inquerito
policial, pelas firmas Stecgel Serviços
Técnicos em Geral Ltda. Oopasi -
Exportação, Importação,

 Ltda.,
	 e

Representações Ltda., 'AmpUtel in-
dústria e-Comércio e indústria e Co
mércio - "Aiquê" Ltda., que transa.
cionaram irregularmente com a ad-
ministração do Território Federal de
Rondônia, por estarem incursos na lei
penal.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES-

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA . DE 22 DE AGOSTO DE 1968
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Confere o art. 19, letra "a", do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
dos despachos conclusivos da Dire-
toria do Pessoal, do Departamento
dos Correios e Telégrafos nos Proces-
sos ,ns. 33.775-68-DCT e 22.340-68-
°1V-0J, resolve:

N9. 1,152 — Conceder aposentado.
ria, de acôrdo com o art. 176, item II,
combinado com o art. 184, item II,
da Lei 119 1.711, de 28 de outubro de
1952, no Quadro de Pessoal do De-
partamento dos Correios e Telégrafos,
deste Ministério, a:

O Ministro de Estado, das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 19, letra a, do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vist ao que consta
dos despachos conclusivos da Direto-
ria do Pessoal, do Departamento dos
Correios e Telégrafos nas Processos
na. 31.975-66 DCT, e 22.342-68 GMC,
resolve:

N9 1.155 — Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o artigo 176 — item
II, combinado com o artigo 184 item
71, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, no Quadro de Pessoal do
Departamento dos Correios e Telé-
grafos, deste Ministério, a:
• 1) Aberides Furtado de Mendonça,
matricula n9 1.343.850, no cargo de
Oficial de Administração AF.201.16.0
(Processo 119 4.922, de 1968);

2) Arnaldo Sayago de Moraes ma-
trícula n9 1.301.934, no cargo de Ofi-
cial de Administração AF.201.16.0 ---
(Processo n9 15.342, de 1968);

3) Enio Mincheti Tenorio, matrí-
cula n9 2.014.347, no cargo de Inspe-
tor de Movimento de Trem F.108.16C
(Processo n9 58.069, de 1966);

4) Euclydes de Faria matrícula n9
1.172.781, no cargo de , Porteiro GL.
302.11.B (Processo n9 13.102, de
1968);

5) Ignez Solano Bastos, matrícula
n9 1.175.149, no cargo de Postalista
CT.202.16.0 (Processo n9 7.872, de
1968);

6) Juviniano Augusto da Cunha —
matrícula n9 1.532.895, no cargo' de
Carteiro CT.203.14.C. (Processo nú-
mero 13.968, de 1968).

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 9, letra "a", do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista • o que consta
doa despachos conclusivos da Direto-
ria do Pessoal, do Departamento dos
Correios e Telégrafos nos Processos
ns. 33.774-68 DCT, e 22.343-68 GMC,
resolve: _

N9 1.156 — Coneeder aposentado-
ra 	 acôrdo com o artigo 100, item
III, § 19, combinado com o artigo 101,
item Ioalínea "a" da Constituição do
Brasil, no Quadro' Pessoal do Depar-
tamento dos Correios e Telégrafos, —
dèste Ministério, a:

1) Amélia Vieira da Costa Faria,
matricula n9 1.346.456 no cargo de
Postalista CT.202.14.B. (Processo n9
47.002, de 1967);

meros 17.680-63 -DCT, e 22.319-68
GMC, resolve:

N9 1.157 — Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com o artigo 176, item
II, combinado com o artigo 184, item
I — da Lei n9 1.'711, de 28 de outu-
bro de • 1952, a Luiza Meto Cavalcan-
ti — matrícula n9 1.355.691, no car-
go da Oficial de Administração Ar-
201.14.B, do Quadro de Pessoal do
Departamento dos Correios e Telé-
grafos, deste Ministério.

O Ministro de Estado das Comuni-
nicações, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 19, letra 'a", do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio cie
1967 — e tendo em vista o que cons-
ta do despacho conclusivo da Dire-
toria do Pessoal, do Deeartaniento
dos Correios e Telégrafos nos pro-
cesso na. 7.876-68 DCT, e 22.415d8
GMC, resolve:

N9 1.158 — Conceder aposentado-
ria, de,eacôrdo com o artigo 28, da
Lei n9 1.229, de 13 de novembro de
1950, a Sandoval Araújo de Oliveira,
matrícula n9 1.175.765- — no cargo
de Postalista CT.202.14.B, no Qua-
dro de Pessoal do Departamento dos
Correios e Telégrafos, deste Minis-
tério.

O Ministro de Estado das Cominai-
nicações, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 1 9 letra "a", do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista 1 que consta
do despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, do Departamento dos
Correios e Telégrafos noa processos
ns. 11.877-68 DCT e 22.330-68 GMC
resolve:-	 -

N9 1.159 = Conceder aposentado-
ria, de acdrdo com o artigo 176, item
II, combinado com o arti go 184 item
I, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Walter Medeiros dos Son-
sos — matrícula n9 1.174.533, no car-
go de Postalista CT.202.14.B, do
Quadro de Pessoal do Departamento
dos Correias e Telégrafos, deste Mi-
nistério.

O M1nis de Estado das Comu-
nicações,.... %o da atideuição que
lhe confere o artigo 1 9, letra "a", do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e teddo em vista 3 que consta
do despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, do Departamento dos
Correios e Telegrafos rios processos
ns. 11.180-68 DCT e 21.931-68 GMC,
resolve;

N9 1.160 — Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com o ar'ego 176, item
II, combinado com o artigo 184 —
item I, da Lei n9 1.111 — de 28 de
outubro de 1952, a João tto, ma-
trícula n9 1.173.194, no cargo de Pos-
talista, CT-202.14.B do Quadro de
Pessoal do Departameoto dos Cor-
reios e Telégrafos, dêsta Ministério.

O Ministro de Estado das Comuni-
nicações, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto no De-
creto n9 59.835, de 21 de dezvmbro
de 1966, alterado pelo Ddoeto nume-
ro 61.049, de 21 de julho de 1967, e cie
ac6rdo com a Tabela apravada pelo
Excelentíssimo Senhor ?residente da
República, publicada nu Diário Ofi-
cial de 12 de setembro de 1967, resol-
ve:

-N9 1.161 — Designor Gláucia de
Castro, pessoa sem víncloo com o
serviço público, para tae .::er, em seu
Gabinete em Brasília a função de
Assistente, com a gratificaç rio men-
sal de NCr$ 525,00 (quirule , :tos e vin-
te e cinco cruzeiros novoà).

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso das" p tf!buições que
lhe são conferidas no artigo 209, do
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro
de 1967, resolve:

N9 1.162 — Dispensar, a pedido, a
partir de 19 de setembro de 1968 —
Adriano Martins da Silva, da função

1) Amando Coelho Padilha, matri.
Cuia n9 1.174.783, no cargo de Guar-
da-Fios CT-212.10 (Proc. n9 58.670,
de 1967);

2) Cláudio Pessoa, matrícula nú-
(mero 1.368.518, no cargo de Telegra-
fista CT-207.16.0 •(Proc. ia9 8.196,
de 1968);

3) Dinorah Soares, matrícula nú-
mero 1.345.883, no cargo de Telegra-
fista CT-207.16.0 (Proc. n 9 3.282,
de 1968);

4) Ernesto Rodrigues de Campos,
Mat. n9 1.173.764, no cargo de Pos-
talista CT-202.16.0 (Proc. n9 37.040,
de 1966);

5) João Cavaleanto Nery, matricula
ri9 1.383.361, no cargo de Guarda-
Pios CT-212.10 (Proc. n9 34.135, de
1967).

O Ministro de Estado das Comuni-
caçdes, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1 9 letra "a", do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos nos Processos nú-
meros 21.552-68-DCT, e 22.335-68-
GMC, resolve:

N9 1.153 — Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com o art. 176, item
II, combinado com o art. 184, item I,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de /952, a Raimundo Martiniano Fur-
tado de Azevedo, mat. n9 1.377.520,
no cargo de Postalista CT-202.14.B,
do Quadro de Pessoal do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos,
deste Ministério.

O Ministro de Estado das Comuni-I
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o 'art. 19 letra "a"; do De-
creto n9 60.740, 'ele 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
dos despachos conclusivos da Direto-
ria do Pessoal, do Departamento dos
Correios e Telégrafos nos Processos
ns. 26.295-68-DOT, e 22.341-68-GMC,
resolve:

N9 1.154 — Conoeder aposentadoria,
de acdrdo com o art. 28, da Lei
Mero 1.229, de 13 de novembro de
1950, no Quadro de Pessoal do De-
partamento dos Correios e Telégrafos,
deste Ministério, a:

1) Celio Monteiro Paz, matricula
119 1.171.287, no cargo de Postalista
cT-202.14.B (Processo n9 13.090, de
1968);
2) Cide Rasa, mat. n9 1.170.892, no

Cargo de Telegrafista CT-207.12.A
,(Proc. n9 10./27, de 1968);
3) Dalmiro Caldeira de Andrade,

anat. n9 1.365.530, no cargo de Tele-
grafista CT-207.16.0 (Processo nú;
Mero 5.368, de 1968):
4) Izaltino Crescendo de Araújo

Inat. n9 1.351.356, no cargo de Tele-
grafista CT-207.16.0 (Processo nú-
Mero 24.980, de 1968);

5) Jacy Mendes Leão, matrícula
p9 1.173.146, no cargo de Chefe de
Portaria GL-301.13 (Proc. n9 13.101,
de 1968);
6) Luiz Yillaça Meyer, matricula

td? 1.170.453, no cargo de Engenh3iro
TC-602.22.B (Processo n9 17.417, de
1963);
7) Mario de Oliveira Gomes, ma-

(rícula n9 1.375.048, no cargo de Pos-
(alista OT-202.14.B (Proa. 319 57.4347-
de 19671.

CONSELHO NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES

Departamento Nacional de
Telecomunicações

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO
DE 1968-

O Diretor Geral do Oeoartamento
Nacional de Telecomunicaçõ?s, no
uso das atribuições Tie .b.p confere
a Resolução n9 28-66 — CONTEL, e

2) Clorina Ramos Barbosa de Pau-
la, matrícula n9 -1.303.549, no cargo
de Telegrafista CT.207.14.B (Proces-
so n9 4.507, de 1968);

3) Iris América de Carvalho, matri-
cula n9 1.371.583 no cargo de Posta-
lista CT.202.16.d. (Processo número
59.744, de 1967); o

4) Joaquina Nogueira Sidrim, ma-
trícula n9 1.371.943, no cargo de. Te-
legrafista CT.207.12.A. (Processo nú-
mero 26.258, de 1967);

5) mariana Spátoia Nogueira, ma-
tricula 119 1.287.154, no cargo de Pós-
talista CT.202.16.C. (Processo nu-
mero 15.059, de 1968);

6) Marina Agre Gaivão, matricula
n9 1.344.375, no cargo de Oficial de
Administração AF.201.14.13, (Proces-
so n9 6.255, de 1968);

7) Maria de Lourdes Velloso Si-
queira, matricula n9 1.637.176, no
cargo de Pastalista CT.202.14.8 —
(Processo n9 14.111, de 1968);
• 8) Zenaide Ramos _Torres, matri-
cula n9 1.346.082, no cargo de Agen-
te Postal CT.205.16.C. (Processo nú-
mero 46.424, de 1967).

O Ministro de Estado das COMUTA-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 19, letra "a", do
Decreto n9 60.740 de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal do Departamento dr5.-à Cor-
reios e Telégrafos nos processos na-

de Assistente que vinha exercendo
em seu Gabinete em Brasilia.

O Ministro de Estado das Comuni- •
nicações, no uso da atribuição que-
lhe confere o artigo 19 olinea "c", do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendei em vista o que consta
do Processo 119 01.481-67 deste Mie
nistério, resolve:

N9 1.163 — Autorizar, rns 'termos
da artigo 39 do Decreto n? 61.776,, de
24 de novembro de 1067, o afasta-
mento de Maria da oCooceição Die-
gues Serva — Postaltsta nível 14.B;
do Quadro de Pessoal do Departa-
mento dos Correios e Telegrafos, pa-
ra ficar à disposição do Tribunal
Regional Eleitoral de Peinambuco,
pelo prazo de 1 (um) ano, a partir•
da 'data do seu desligamento, sem
prejuízo dos vencimentos e demais
vantagens •do cargo qne ocupa. —
Carlos Furtado de Simas.

DESPACHOS .
Pedido de readmissão do ex-eervi-

dor do Departamento dos Correios e
Telégrafos, Júlio Carlos Condessa. —
Indeferido — Em face do parecer da
Consultoria-Jurídica deste Ministério.

Brasília, 23 de agasto de 1968. —
Carlos Furtado de Simas, Ministro
de Estado das Comunicações.

Hélio de Sá e Murilo Corrêa jar-
dim, Escriturários AF-202.10.B, do
Departamento dos Correios 'e Telé-
grafos, deste Ministério, pedem no-
meações por acesso à série de classe
de Oficial de Administração, com
efeito retroativo. — Indeferido —
Tendo em vista o Parecer da Consul-
toria-jurídica deste Ministério.

Brasília, 23 de agôsto de 1968.
Carlos Furtado de Simas.

SECRETp RIA GERAL

PORTARIAS DE 23 DE AGOSTO
DE 1968

O Secretário Geral do Ministério
das Comunicações e Presidente do
Conselho Nacional de Telecomunica-
ções tenra') em vista as atribuições
conferidas no art. 69, item VII, do Re-
gimento Interno, aprovado pelo De-
creto n9 55.625, de 25 de janeiro de
1965, e de acôrdo com o que dispõe
o Decreto n9 59 835, de 21 de dezecnbae
de 1966, alterado pelo de n9 61.049, de
21 de julho de 1967, resolve:

N9 305 — Fixar em NCr$ 760,00 (se-
tecentos e sessenta cruzeiros novos)
na conformidadL da Tabela do CON-
TEL, publicada nu Diário Oficial, de
26 de março de 1968, a gratificação de
representação dç, gabinete, a ser per-
cebida mensalrante, pelo Engenheiro
Maurício Villoni Pimentel, designan-
do-o Assessor, para na conformidade
da Portaria n9 276, de 25 de julho de
1963, dirigir a Assesoria de Engenha-
ria e Comunicações da Secretaria-
Geral.

O Secretário Geral do Minister:o
das Comunicações, no uso das atribui..
ções que lhe confere os arts. 12 e 13,
da Portaria n9 944, de 6 de junho de
1968, do Exmo. Sr. Ministro das Co-
municações, resolve:

N9 306 — DesIgnar o Engenheiro
Alvaro Avna Leal, Assessor-Chefe da
Secretaria-Gerai para dirigir a As-,
sessoria de Planejamento e Oaordena.
ção. — João Aristides Wiltgen.



E

légrafos de Goiás, asando da com-
tência que lhe confere o item 13
Art. 107 do Regimento do Depar-

mento dos Correios e Telégrafos,
'provado pelo Decreto no 51.902 de
10 de abril de 1963, resolve:

N9 528 - Designar o Trabalhador,
ut41 e, José Modesto de Faria,- aia-

nE AGOSTO DE 1968
tricula n9 2.048.640, da lotação desta
DR, para exercer a funçao Gratifi-
cada de Chefe do Setor Administra-
tivo da Seção Regional de Telex de
Goiânia, Símbolo 7-17'.

N9 524 - Designar o Telegrafista.
nível 14-B, matricula n9 1.051.956 .;-
Jalro do Carmo Brasil, da lotação
desta DR, para exercer a ?uno

Diretoria Regional de Goiás
PORTARIAS DE 28

O Diretor Regional dos Correios e

dias 1 I. Mensal I	 Total
1

1

30	 1	 550,00 1	 550,00

,i
I	 130	 350,00 1	 330,00

Total 	 	
11•1=1,
	 4.590,00

, José Júlio Guimarães Lima, Procurador -Geral
PORTARIA N9 212, DE 29 DE AGOSTO DE 1968

• O Procurador-Geral da Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o item 7, do art. 19, do Decreto n9 53.388, de 31 de dezembro
de 1963 e de acôrdo com o que prescrevem os §1 39 e 49 do art. 59 doDecreto n9 59.835, de 21 de dezembro de 1966, resolve:

Conceder dispensa aos servidores Dimas Ribeiro da Fonseca da função
de Oficial de Gabinete, com a retribuição mensal de Ne-4 400,00 "(quatro•
centos cruzeiros novos), Antônio Siqueira, Clálie ls Ferreira de Souza e
Lucy Pinheiro da Rocha Lima da função de auxiliar, com a retribuição
mensal de NCr$ 220,00 (duzentos e vinte cruzeiros novos) e Manoel. Freitas
Finfo da funcão de ajudante, com a retribuição mensal de NCr$ 150,00
(cento e cinqUenta cruzeiros novos) a titulo de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete, a partir de 1 9 de setembro de 1968. - José JúlioGuimarães Lima, Procurador-Geral,

rTRIE3UNAL DE CONTAS
• RESOLUÇAO N9 63-68

Dispõe sóbre a administração financeira e orçamentária do Tribunal de
Contas, e dá outras providências

O Tribunal de Contas . da União, no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais (Constituição, art. 73, § 1 9, combinado com o art. 110,item II; - Decreto-lei 119 199, arts. 23, 25, 32, itens I e II);

Resolve expedir as seguintes
NORMAS REGIMENTAIS

Art. 1 9 O Ministério da Fazenda, nos termos do art. 70 da Constj-Mita, entregará, no Inicio de cada trimestre, •nt	 correepondentel
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tendo em vista o Parecer n9 77-68, da
Divisão Jurídica do oEsrEL, e o
que mais cohsta do Procest,u núme-
ro 2.056-64, resolve:

N9 637 - Aprovar os atas legais
praticados pela Empresa Jornal do
Comér-ciO S. A., conce.1sisnária do
serviço de radiodifusão uora nas
cidades do Recife - Peaqueins - Li-
moeiro - Garanhuns e Caruaru, Es-
tado =.1P i:24.vambuco, cai decorrência
da antotUação constante cia Portaria
ri? 1 061, de 27 de dezeneuo de 1966,
publicada no Diário Oficial da União
de 29 de dezembro do mesmo ano, e
retificada pela Portaria n9 247, de 1
do julho de 1968.

2) Autorizar a . entidade a alterar
seus estatutos sociais, da ac.órdo cem

•a minuta apresentada.
3) Aprovar a eleição da nova di-

retoria da entidade, que ficará as-
sim constituída:
. DilaKor-Presildente: Jorge Bezerra
Martins.

Diretor-Superintende:És): -- Pau-
lo Jouvin Pessoa de Queiroz.

Diretor-Secretário Jona 'Pacheco
Dantas Bastos.

Diretor-Executivo: Antônio Hugo
Cavalcanti Guimarães.

Diretor-Técnico; Peruando Mon-
teiro de Matos.

•n•n

Luiz Antônio Lucchese 	
Dyonisio Frainer 	
Arduino Franzosi 	
Seul Celuppi 	
Virginio José Bortolotto 	

A entidade deverá submeter à apro-
vação deste Departamento, no pra-
zo de GO (sessenta) dias, a contar da
data da publicação da presente Por-
taria no Diário Oficial da União, cs
atos legais ora autorizadrs. - Paulo
Alves Lourenço Ramos, Diretor Ge-
ral do DENTEL.
,(N9 33.826 - 26.8.68 - NCi$ 13,00).

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, no uso
d• suas atribuições e de acôrdo com

A entidade deverá submeter à
aprovação dêste Departamento, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir
da data da presente Ponaria no
Diário Oficial da União, os atos le-
gais ora autorizados. - t'au!a Altes
Lourenço Ramos, Diretor Geral de
DENTEL.
(N9 4.625 -- 28.8.68 - NCr$ 14,00)

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO
DE 1968.

O Diretor-Geral do Doartamento
Nacional de Telecomunicações, no
uso das atribuições ua Jh confere
a Resolução n9 28-66-CONTLL, e ten-
do em vista o Parecer n9 92-68, da
Divisão Jurídica do iTENTEL, e o
que mais consta do Prousso núme-
ro 52.587-64, resolve:

N9 639 - Autorizar a Rádio São
Francisco Limitada, concessionária
do serviço de radiodifusão sonora, na
cidade de Caxias do Sm. Estado do
Rio Grande do Sul, a alterar o seu
contrato social, com a fuuslidade de
elevar o seu capital, de:

NCr$ 33.000,00 para: .Wer$ 	
100.000,00, sendo a diferença resul-
tante do aumento de cap e ai subscri-
ta e integralizada pelos cotis-
tas da emissora, com a que passará
a ser o seguinte o seu edaclró social:

23
20
19
19
19

o que dispõe o Decreto n9 59.835, de
21 de dezembro-de 1966, alterado pelo
de n9 61.049, de 21 de julho de 1967,
resolve:

NO 633 - Designar Jayme Guaraci
dos Santos, não vinculado, para exer-
cer a função de Auxiliar (Estagiário)
da Tabela de Gratificação pela Re-
presentação de Gabinete do DENTEL,
publicada no Diário Oficial de 24 de
julho último, com a retribuição men-
sal de NCr$ 200,00 (duzentos cruzei-
ros novos). - Paulo Alves Lourenço
Ramos, •

tara Pimentel, Postalista, 12-A, matri-
cula 1.587.062:

N9 .1.431 -- Designar o pastalista,
nível 12-A - Aluisio Pessoa, matri-
cula 1.871.885, para exercer a fun-
ção não gratificada de Chefe Even-
tual de Encarregado Administrativo
do Serviço Regional Correio Ambu-
lante -- Luiz Roberto Brandão, Tele-
grafista 12-A, maticula no 1.871.827.

jeiras.- Roclolpho Laran
r 

Gratificada, Símbolo 6-F, de Chefe do
Setor Técnico da Seção Regional de
Telex de Goiânia..

NO 525 - Designar a Telegrafista
nível 16-C Mário Ferreira da.

NOME

Chefe de Gabinete;

José Dilermando Meireles 	

Assistente:

José Raimundo Xavier 	

Assistente Adjunto:

Pedro Olegário de Azevedo
Neuza dos Anjos Piazera 	

Auxiliar:

Ajudante:

António Gomes da Silva 	
Nelson Rodrigues de Souza 	
Anphilóquio Alves Filho 	
Sebastião Floristeu Pereira 	
Manoel Dias Quixadá 	

,------	

rataricula n, 1,299.061, pertencente a
esta Diretorif. Regional, para exercer
a Função Gfietificada Símbolo 3-F, de
Chefe da 'seção Regional de Te:ex
de Goiânta - GO. - José lierntcnt
de Morv:eiro e Barros.

300,00
300,00

220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00

O Diretor Regional dos Correios e
, Telégrafos de Minas Gerais, usando
de suas atribuições, resolve:

NO 1.429 - Designar o Postalista,
. nivel 12-A - Regino José da Costa

inatrícula 1.954.866 para exercer fon_
.Q 	 não gratificado de Chefe Even-!

ual do Encarregado do Recebimento
Expedição do Serviço Regional do

Cotistas	 COTAS
	

VALOR

TOTAL 	
	

100

N -2r1

23.000,00
.•.000,00
.14.000,00
19.000,00
19 .000,00

00 .000,00

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de Minas Gerais
PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO- Creio 'Ambulante - Pedro Alcân-

DE 1968

PODER JulgeaRio
PROCURADORIA GERA,L, DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA NO 207, DE 29 DE AGOSTO DE 1968
O Procurador-Geral cio Distrito Federal, no uso de suas atribuiçõesque lhe confere o item, 1, do art. 1 9, do Depreto n9 53.388, de 31 dedezembro de 1963 e tenr o em vista os té-:mos do Decreto n9 59.835, de 21 dedezembro de 1966, al r,erado peto Decreto n9 61.049, de 21 de iulhe de 1967

e, de acôrdo com a aprovação do Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, na tabela dos valóres de Gratificação de Representação cieGabinete, resolve:

Atribuir Gratificação de Representação de Gabinete aos funcionários
em exerct io no Gabinete, no mês de setembro de 1968, no total de
NCr$ 4.,.)0,00 (quatro mil, quinhentos e noventa arneiros novos) na forma
da relação abaixo:

Veida Maria Costa Capone 	 	 30
Edmo de Oliveira 	 	 30
Dorgival Vilar Neto 	 	 30
Maria Raimunda Ferreira de Souza 	 	 30
Jorge Cândido de Souza 	 	 30
Manoel Freitas Filho 	 	 30
Geralda Lúcia Bezerra de Araújo	 30

Ajudante:

Moisés Nunes Gonçalves 	 	 30
Gabriel Jorge dos Anjos 	 	 30
Fernando Soares • Gonçalves 	 	 0
Júlio Barbosa de Souza 	 	 30

30
30
30
30
30

30
30

300,00
300,00

220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00

200,00
200,00
200,00
200,00

150,00
150,00
150,00
150,00
150,00

200,00
200,00
200,00
200,00

150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
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a três duodécimos, o numerário correspondente - às dotações orçamentárias
Constantes do subanexo relativo ao Tribunal de Contss da União.

Parágrafo único. Os créditos adicionais destinados ao Tribunal de
Contas da União terão o mesmo processamento, devendo a entrega do
numerário respectivo efetivar-se, no máximo, quinze dias após a sanção
ou promulgação da. lei que os autorizar . (Constituição, art. 70, parágrafo
único).

Art. 29 A entrega do numerário estabelecida no artigo anterior e no
seu parágrafo único processar-se-á mediante abertura de crédito em conta
específica no Banco do Brasil, com autorização de saque pelo Tribunal de
Contas da União.

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribunal designar, o orde-
nador da despesa que Movimentará os recursos entregues na forma dêste
artigo.	 •

Art. 39 A discriminação das dotações orçamentárias globais de despesa
..- quadros de detalhamento — e -o cronograma de desembelso — progra-
mação financeira — serão elaborados pela Secretaria da Presidência e
aprovados pelo Presidente do Tribunal (Decreto-lei n9 200, art. 71, item I).

Parágrafo único. A realização da despesa do Tribunal obedecerá rigo-
rosamente à discriminação dos quadros de detalhamento dos projetos e
atividades por elementos de despesa e ao cronograma financeiro de desem-
belso aprovados.

Art. 49 0 'pagamento da despesa, obedecidas as normas que regem
a execução orçamentária "(Lei W 4.320, de 17-3-64), far-se-á mediante
ordem bancária -ou cheque nominativo, escriturado pela Seção de Conta-
bilidade e obrigatoriamente assinado pelo Ordenador da Despesa e pelo
Chefe da Seção Financeira (Decreto-lei W 200, _art. 74, 6 29).

6 19 Em casos excepcionais, quando a despesa não fôr atendível pela
via bancária, os ordenadores da despesa poderão autorizar suprimentos
de fundos, de preferência a agentes afiançados, fazendo-se os lançamentos
contábeis necessários e fixando-se prazo para comprovação _dos gastos
,(Decreto-lei n9 290, art. 74, 6 39).

6 29 As despesas feitas por meio de suprimento de fundos, desde que
não impugnadas pelo ordenador da despesa, serão escrituradas e incluídas
na sua tomada de contas.

6 39 Se o agente responsável por suprimento de fundos não prestar
contas de sua aplicação no prazo fixado ou se o ordenador da despesa
impugnar as contas prestadas, deverá este representar ao Presidente do
Tribunal para as medidas cabíveis (Decreto-lei n9 200, art. 80, § 3 9), sem
prejuízo, na primeira hipótese, do imediato processamento da tomada de
contas do funcionário responsável pelo suprimento (Decreto-lei n9 200
art. 81, parágrafo único).

6 49 O ordenador da despesa, salvo conivência, não será responsável
por prejuízos causados à Fazenda Nacional decorrentes de atos praticados
por agente subordinado que exorbitar das ordens recebidas (Decreto-lei
119 200, art. 80,	 29),

Art. 59 Nenhunaa despesa poderá ser realizada sem a -existência de
crédito que a comporte ou quando imputada a dotação imprópria, vedada,
expressamente, qualquer atribuição ou contrafação) de fornecimento ou
prestação de serviços cujo custo exceda os limites previamente fixados
,(Decreto-lei n9 200, art. 73).

Parágrafo único. Mediante representação do Chefe da Seção de Con-
tabilidade serão impugnados pele Presidente do Tribunal quaisquer atos
referentes a despesas que incidam na proibição do presente artigo (Decreto-
lei W 200, art. 73, parágrafo único).

Art. 69 A descentralização da administração financeira e orçamen-
tária do Tribunal far-se-á, a juízo do Ministro-Presidente, mediante sub-
repasses de créditos trimestrais aos Delegados do Tribunal e autorizações
de saque em contas próprias no Banco do Brasil.

Parágrafo único. Nas Delegassões, as ordens de pagamento bancárias
e os cheques de que trata o artigo anterior serão sempre assinados pelo
ordena,clor da despesa e pelo funcionário encarregado do setor financeiro,
designados pelo Presidente do Tribunal.

Art. 79 Os Ordenadores da despesa, responsáveis pela aplicação doscréditos financeiros e orçamentários sub -repassados, deverão encaminhar,
mensalmente, à Seção de Contabilidade, até o dia 15 (quinze) do mês sub-
Seqüente, os seguintes elementos:

./ I — Demonstrativo financeiro da aplicação dos recursos no mês, com
Indicação do ordenador responsável;

II -- Demonstrativo da utilização dos créditos orçamentários até oMês;	 '
III — Originais dos documentos de comprovação dos atos de gestão

financeira e orçamentária;
IV	 Extrato da conta que estiverem' autorizados a movimentar no

Banco do Brasil, referente ao mês dal contas.	 -
-Art. 89 A contabilização dos atos de gestão financeira e orçamentária-

lerá processada na Seção de Contabilidade, onde ,ficarão' arquivados osbriginais dos comprovantes das operações, para efeito do levantamento das
contas dos ordenadores de Oespesa e para fins de inspeção.

Art. 99 Ãs contas anuais dos ordenacinres de despesa,"levantadas. pelaseção' de Contabilidade, serão encaminhadas ao julgamento do Tribunal,
até 30 de abril do ano seguinte, devendo constituir-se das. seguintes ,ele-eaentos:

I — Balanço Financeiro;
II — Demonstração da execução orçamentária;
III -a Relação dos bens (mate-lel permanente) adquiridos no exercício;
IV — Certificado de auditoria interna passado pela Seção -de Conta-

tnlidlicle; e	 •
V — Parecer da Diretoria designada pelo Ministro-Presidente paraexercer 'a auditoria externa.
Art. 10. O contrôle patrimonial, financeiro e orçamentário dos bens,yalôres, créditos e despesas d0 Tribunal será feito pela Seção de Contabl-

&lede que, até o último dia do iri as subseqüente, apresentará os balancetes
• demonstrativos necessários, enviando vias à Inspetoria-Geral de Finanças
do Ministério da Fazenda, ao Ministério do Planejamento e Coordenação
Geral e à Diretoria do Tribunal incumbida do exercício da auditoria externa
sôbre as contas dos ordenadores de despesa.

Art. 11. A Seção Financeira - encaminhará à Diretoria incumbida do
Contrôle externo, no prazo de 48 (quarenta e oito). horas de sua formall-

. zação, uma via autenticada dos atos e documentos indicados no art. 11 da
' Resolução n9 44, de 21 de julho de 1967. 	 ,

Art. 12. A Seção . de Contabilidade inscreverá como -responsáveis oa
ordenadores de despesa do Tribunal, que só poderão ser exonerados de sua
responsabilidade após julgadas regulares suas contas (Decreto-lei n9 200,
art. 80)._	 ,

Art. 13. "Até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, ce
ordenadores de despesa deverão determinar ao Banco do Brasil qUe proceda
à transferência, para a conta Tesouro Nacional, dos saldos dos recursos
financeiros não utilizados pelo Tribunal, correspondentes aos créditos orça-
mentários não comprometidos por Notas de Empenho. .

Art. 14. Os vali:ires correspondentes às Notas de . Empenho emitidai
no exercício e cujos pagamentos não tiverem sido efetuadas até 31 (trinta
e um) de dezembro, serão relacionados pela Seção de Contabilidade para
os fins de inscrição como "Restos a Pagar", devendo os recursos finan-
ceiros correspondentes permanecer no Banco do' Brasil, à disposição do 	 i
Tribunal, para a liquidação dos mesmos, no exercício seguinte.
• Art. 15. Compete ao Presidente do Tribunal, mediante representação
elaborada pela Seção de Contabilidade, autorizar a inscrição de despesas
'em "Restos a Pagar" (Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964), obedecendo-se
na 'sua liquidação às mesmas formalidades fixadas para a administração
dos créditos orçamentários (Decreto-lei 119 200, art. 76).

Art. 16. O Ministro-Presidente diligenc!ará no sentido de que o Minis.
tério da Fazenda entregue ao Tribunal, na forma do artigo 29 desta Reso-
lução:

a) os saldos das cotas correspondentes aos dois trimestres findos e ao
terceiro em curso, referentes aos créditos do corrente exercício financeiro; o

b) o valor dos "Restos a Pagar", regularmente inscritos, resultantei
das Notas de Empenho emitidas à conta dos créditos orçamentários a favos
do Tribunal até 31 sie dezembro de 1967.
. Art. 17. As fôlhas de pagamento do pessoal ativo e inativo do Tri-
bunal deverão ser pagas por intermédio do Banco do Brasil, à conta dos
créditos de que trata o artigo 2 9 desta Resolução e mediante autorização
do ordenador da despesa.

Art. 18. Os bens móveis, materiais e equipamentos e os estoques cai
almoicarifacilos serão obrigatoriamente contabilizados.

§ 19 ,Os bens móveis, materiais e equipamentos em uso ficarão sob A .
responsabilidade dos chefes de serviço, procedendo-se perlõdicamente a
verificações pelos competentes órgãos de contrôle. 	 )

§ 29 Estão sujeitos à tomada de contas anual os responsáveis., por
estoques em almoxarifados.

6 39 Responderão pelos prejuízos. que -causarem à Fazenda Pública os
ordenadores de despesa e os responsáveis pela guarda de dinheiros, bens
e valôres (Decreto-lei n9 200, art. 90).

Art. 19. O Presidente do Tribunal, no prazo de oito dias, instalará
a Seção de Contabilidade criada pela Resolução W 53-68, art. 15, parágrafo
único, baixando os atos necessários ao seu funcionamento e à execução da
presente Resolução.
- Art. 20. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, •

revogadas as disposições em contrário.
T.C. Sala das Sessões, 15 de agôsto de 1968. — lberê Gilson, Ministro,

Presidente em exercício. — Victor Amaral Freire, Ministro. — Golbery do
Couto e Silva, Ministro. — Ewald Pinheiro, Ministro. — Jurandyr Coeiho,
Ministro. — Carlinclo Hugueney, Ministro.

posse no cargo de Escriturário, simbi-
lo TC-9, deste Tribunal. (Proses-A
29.434-68) .	 -

Retificaçdo
Na publicação do Diário Oficial de

27.8.68, fls. 7.664, 2 9, 39 e 49 colunas;
Onde se lê:

.. no período de 9.8 a 17.10.68, ã
Auxiliar' Administrativa, Margarida
Maria Silva de Oliveira Pádua...

... no período de 28 de junho In-
timo, ao Oficial Instrutivo Adalberto
Lima Cruz (Proc. 28.699-68).

... Leal Vianna Indústria e Comér-
cio de Móveis Limitada (Procasán
9.079-68) ...

... licença para tratamento em pes-
soa da família, nd período de 22.7 a
20. 8.68.

... Ginásio Agrícola "Manoel Ba-
rata", no período de 15-1 /de 1930 a
30.11.1931, tendo em vista a decisão
desta Côrte, em Sessão de ...

Leia-se:
_ no período de 9.8 a 7.10.68, à

Auxiliar Administrativa Margaxicia
Maria Silva de Oliveira Paclua 	 '▪ no período de 28 de junho a 27
de julho últimos, ao Oficial Instrut-
vo Adalberto Lima Cruz (Processo
28.699-68).

... Leal Vianna Indústria e Comér-
cio de Móveis Limitada (Proe. 9.078-
68) .

-... licença pàra, tratamento em pes-
soa da família, no periodo- de 22.7 a
20.8.68, à Datilógrafa, símbolo TC-8.
Alice Silva Barbosa da Luz (Processo
28.624-68) .

▪ Ginásio Agrícola "Manoel Ba?-
rata", no período de 15.1.1930 a 30 .
de novembro de 1931, tendo em vista
a decisão desta Côrte, em Sessão de
23.5.68, no processo Ire 18.547-57,
.(Proo. 38.278-67)_.

Secretaria de Presidência
EXPEDIENTE DO MINISTRO

PRESIDENTE
Portaria n9 107:	 ,	 •

Em 29-de agõsto de i*968.
Resolvendo.' 'designar Humberto de

Mendonça Gomes, Cideney Mendes
Quintas, Diretores simoolo TC-0, e
Pedro Delforgè, Chefe do Grupo de
Trabalho de Assessoramento cia Pre-
sidência, para Integrarem a:Comissão
Especial , destinada a elaborar o an-
teprojeto de reforma do Quadro do
Pessoal do mesmo Tribunal.

•Despaeho:	 ,
Em 22 de , agerste de 1968' -

Concedendo, nos termos do art1go
97, da Lei n9 1.711-52,' 40 (quarenta,
dias de licença para tratamento 'de
saúde, no período de 5. 8.68 a 13.9.68,
ao Oficial Instrutivo, símbolo TC-4,
Itacy Tinoco de, Mendonça,. (Proces-
so 29.681-68)

Em 28 de agôsto de 1968.'
Deferindo requeamento em que Ju-

lio Cabral, Auxiliar de Conservação,
símbolo. TC-10, solicita autorização
para gõzo, a partir de 19 de setembro
próximo, da 29 parcela trimestral da
licença-prêmio já comedida. (Proces-
so 29.856-68).
Expediente do Ministro-President e em

Exercício
Despacho:

rin 12 de agósto de 1968
Deferando requerimento em que

Gladys Henriette Novaes Barbosa Ca-
va. solicita prorrognçaq do prazo para
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e/áusuia Segunda - A contratada
e propõe á. empregar nos serviços a
executar, com a demolição e nas per-
furações necessárias, aparelhos ou
instrumentos que não abalem a es-
trutura ou prejudiquem as instala-
ções de outras setores do edifício.

Cláusula Terceira - A contratada
deverá empregar nas obras e serviços,
materiais de primeira qualidade, como
consta do Memorial Descritivo e es-
pecificado na sua carta de 28 de ju-
lho de 19a8.

ClkU81114 Quarta - O valor da obra
contratada é de cento e dezoito mil
cruzeiros novos (NCr$ 118.000 00), a
serem paacs da seguinte forma :
Ner$ 50.000 00 (cingpenta mil cruzei-
ros noves", concluída a primeira eta-
pa; Ner$ 40 000,00 (quarenta mil cru-
zeiros novos), concluída a segunda
etapa e NCr$ 28.000,00 (vinte e oito
mil cruzeiros novas) na conclusão fi-
nal e entrega da obra;
Cláusuta Quinta - It contratada

obriga-se a concluir a obra no prazo
máximo de noventa (90) dias, prazo
éste sbmente prorrogável na easc da

sua paralisação por motivos que In
dependam da vontade da Contratada.

C14118UX Sexta - Será imposta à
Contratada multa de 05% (cinco dé-
cimos por cento), sôbre o valor do
contrato, ou seja o montante de Ner$
590,00 ;quinhentos e noventa cruzei-
ros novos) por dia de atrazo, que ul-
trapassar o limite estabelecido na
cláusula anterior para a conclusão
das obras, ressalvados os atrasos in-
voluntários.

Cláusula Sétima - A despesa de-
torrente do presente contrato, na im-
tiortáncia de Ner$ 118.000,00 (cento

Inspetoria Geral de Finanças
Têm° de Contrato que entre et fazem

a anspetorta Geral de Finanças do
Ministéric da Fazenda, representada
pelo seu titular, Dr. Fernando de
Oliveira e a firma Sub-Empreiteira
de Obras M. N. de Freitas, repre-
sentada pelo Sr. Manuel Nepomuce-
no de Freitas. para *realizar obras,
no prazo de 90 (noventa) dias, de
demolição, construção de paredes,
assentamento de portas e demais
serviços complementares, nas depen-
dências da Inspetoria, de- acbrdo
com CO especificações e dimembes
estabelecidas no Memorial Descri-
tivo.
Aos vinte d.as do mas de agasta de

1968 (mil ncvecentos e sessen ta e
sito), a Inspetoria Geral de Finanças
do Ministerio da Fazenda, localizada
rio 119 andar do Palácio da Fazenda,
representada pelo Doutor Fernando
de Oliveira, Inspetor Geral de Finan-
ças do Ministério da Fazenda, e a dr-
illa Sub-Erameiteira de Obras M. N.
de Freitas, neste termo denominada
"Contratada" estabelecida à, Avenida
Rio Branco número 9 - 29 andar -
sala 224, nesta cidade, representada
pelo Sr. Manuel Nepomuceno de Fru-
tas perante as testemunhas abaixo
usinadas, têm justo e contratada a
execução de serviços de reforma,
adaptaçau e obras nos diversos suo-
res da Inspetoria, constando de de-
molçlges de paredes, alvenaria, coisa-
tru de paredes divisórias nos moi.
das indicados no respectivo projeto,
assentamento de portas nos locais in-
dicados, instalações hidráulicas sani-
tárias e elétricas, com . modificações
e acréscimos, mediante as seguintes
cláusulas:

Cldusula Primeira - A Contrazaaa
se obriga a executar diretamente as
obras e serviços contratados e a cum-
prir as especificações contidas no Me-
mortal Descritivo, que passa a incor-
porar-se a este contrato, como parte
Integrante do Mesmo;

a Coordenação do D P-sentolvi,nen-
to de Brasília e a Emprêsa Gbar-
da--Móveis Carioca - Transporte e

"-Comércio Ltda., para prestação de
serviçog especializados de -ranspor-
te de equipamento, balugetts de
servidores e materiais- dios”èos, de
Órgãos do Govêrno Federal, do Rio
de Janeiro para Brar.ilio
Aos vinte dias do mês de agasto do

ano de mil novecentos e sessenta e
oito, na sede da Coordenação do De-
sonvolvImento de Brastua, no 12 9 an- oportunidadade de transparte de mdar do Edifício Alvorada - nesta teriaia diversos e 

bagagem:, obriga-nCapital, presentes os aanhoret Gene-- do-se a Guarda-Móveis Caneca ab
ral Mário Gomes 'da Salva, Presiden- s-ervar as datas fixadas para cad
te da Coordenação do Desenvolvi- transporte, face à notifica: fia do semento de Brasília, nêste Urino de- tola competente da r;ODEBRAS, qunominada CODEI3RAS, e Guarda- será feita com antecedência mínimaMóveis Carioca - Transporte e Co- de á (cinco) dias úteis, e não devermércio Ltda. por seu representante ultrapassara 10 (dez) dias para ch
Duarte Rodriguez, emprésa cemera garem ao destino, sal go impedia-lenciai com sede no Estado da Guana- to justificado pela emprésa 

e autobara, à rua General Polidor°, 30 - rização da CODEBRAS, Vf0 pena dnaste Têrmo simplesmente amorna- incorrer na multa prevIsra na cláunada Guarda-Móveis earlaca, a Pra- sua Nona.sente também as testemunhas abai- Terraira - Os- preços a a.rem pano assinadas, foi lavrado êzte Têrmo gos à Guarda-Móveis Carioca, con
de contrato, de . acôrdo com o Edital forme proposta e demaia e l amantode Concorrência publicado no Diário consta Ates do processo relativoOficial de 25 de junho de 1968. fican- c oncorrência pública que deu origemdo então ajustado que ambas as par- ao presente Tèrmo, serão de Ner
tes contratantes cumprirão as se- 88,60 (oitenta e oito cruzeiaos novoguintes cláusulas contratuais.	 e sessenta centavos), oor metrPrimeira - Guarda-Móveis Ca- cúbico, e Ner$ 886,00 (orucentos •
rioca obriga-se a prestar seus servi- oitenta e seis cruzeiros tiOVOS) )or to-ças especializados na execução da nelada, para emiiparaentos e baga
mudança para Brasília, de equipa- gens, e Ner$ 458,00 ( quatracentos ementos e materiais diversos do Go- cingcenta e oito cruzeir)s novos) po
vêrno Federal, bem como bagagens toneladas- de materiais diversos -
de servidores, constando êstes servi- praças . que vigorarão aar todo o pra-
ços de vistoria - embalagem - acon- zo de contrato e serão aplicados pa-
dicionamento - carga - transpor- ra as quantias que venera a ser ob-te ---,descarga - arrumação - en-

,

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL

-Coordenaçãó do Desenvolvimento de Brasília
Tb-mo de Contrato calcara/lia entre traga em Brasília aos resaectivos . de

nhor Ministro da Fazenda no processo
número 42.410a68, para a Direção Ge-
rai da Fazenda Nacional e Inspetoria
Geral de Finanças do mesmo Ministé-
rio, Sirga° sucessor da Contadoria Ge-
ral da República, do credito consig-
nado ao Ministério da Fazenda, no
Orçamento Geral da União, aprovado
para o corrente exercício pela Lei nú-
mero 5.373, de 6 de dezembro de 1967,
como segue:

Lei número 5.373, de 6 de dezembro
de . 1967:

Subaneao 5 w Poder Executivo
5.07.00 - Ministério da Fazenda
5.07.22 - Diretoria da Despesa Pú-

blica (Encargos Gerais).
Programa de Trabalho:

Natureza das despesas:
3.0.0.6 - Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio.

jato do presente contraaa

traatarios é seguro, tanto para ate
dimento de equipamentos e inat
riais diversos de órgãos do Grafar
Federal, como bagagens dos servid
res, na transferência do atio de
neiro para Brasília, nas carirliçaes e
pacificadas nêste Tarma.

Segunda - As quantidades
equipamentos, raateriaas diversos
bagagens a serem transpartados f
carn condicionados à programaçã
traçada pelo Govêrno Federal, c
bando à CODEBRAS aztabelecer

a-

a
-
e

á
e-
-
-e

3
à

o
e

3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 2a Testemunha: Alvaro Alberto daDireção Geral da Fazenda -Nado- Cunha Pereba Júnior.
nal (5.07.14).	 i (N9 4.69 — 29.8.63 - alCr$ 68,00)

Ner$ 11.000.000,00 (onze milhões de petor Geral de Finanças do Ministério
da Fazenda. - M. N. de Freitas -
Manuel Nepomuceno de Freitas, Re3-ponsavel pela firma Sub-Empreiteira
M. N. de Freitas.

la Testemunha: Roberto Pereira Ca-
valcanti

114.2.1078 - Disponibilidade para
atender a insuficiência de recursos
para despesas correntes, inclusive pro-
vimentos de cargos pagos - Fundo de
Reserva Orçamentária (artigo 91 do
Decreto-lei número 200, de 25 de fe-
veleiro de 1967), sendo; 	
Ner$ 33.000.000,00 (tildai e três mi-
lhões de cruzeiros novos) para o Po-
dez Legislativo, Ner$ 22.000.000 CO
(vinte e daís milhões de cruzeiros no-
vos) para a Câmara dos Deputados e de 196a. - Fernatdo de Oliveira, Ins-
cruzeiras novos) para o Senado Fe-
deral),

Pára revisão das instalaçõas, inclu-
sive Luz e Fôrça - Ner$ 58.000,00.
Cantadoria Ger.al da Repúblaca. -
(5.07.11).

ar - Reparos, adaptações, etc.
2) Bens Imóveis (3.1.3.0) -

NCr$ 60.)00,00.
Cialustan Oitava — Para dirimir

qualquer dusida entre as partes con-
tratantes, u fôro competente por am-
bas eleito é o da cidade do Rio de
Janeiro - Capital do Estado da Gua-
nabara.

cláusuta Nono - O prazer e Con-
trato sara rescindido, faltando a Con-
tratada às suas obrigações contratuais,
perdendo, aaeira, o direito a qualquer
reclamação inclusive de receber as
parcelas compromissados na cláusula
quarta.

E, por se acharem assim, justos e
contratados lavraram o presente con-
trato com a autorização do Senhor
Inspetor Gerai de Finanças, exarada
no respectivo .processo, tendo sido o
presente têlano, depois de lido e acha-
dc conforme pelas partes Contratan-
tes, assalario por ambas, pelas tes-
temunhas e por mim.

Rio de Janeiro GB 20de agôsto

n-
a-
no
o-
a-

de
e

o
a-
a

Quarta - No caso de transportes
de equipamentos e bagagens, será
considerado, para o afalas de !atu-
ramento, o pêso e o volume de cada
viatura, e o valor para pagamento
será determinado pela proluto do
pêso liquide» pelo reaparaivo preço
unitário da tonelada ad:cionado ao
produto da capacidade Interna da
viatura pelo seu respectieo preço uni-
tário, sendo essa soma dividida por
dois; no caso de materiais diversos, o
faturamento será feita pelo produto
do pêso líquido* multiplicado pelo
respectivo preço unitária.

Quinta - As faturas serão extrai-
das na base de cada viatura, e seu
pagamento dependerá da comprova-
ção do atendimento, sem restrições,
devioamente certificado face aos re-
cibos dos destinatários, em, modêlo
próprio; se, após, 5 (cinca) dias da
entrega da bagagem na, residência do
servidor ou no local indicado pela
CODEBRAS, o proprietár io da mes-
ma não houver, comparecido para li-
beração da emprêsa transpatadora, a
fatura será ' automaticamente libera-
da pela CODEBRAS.

Sexta - As viaturas u tilizadas pa-
ra execução dos transpartes de equi-
pamentos e bagagens, reraie em prin-
cipio furgões ou "traillers", carroça-
rias fechadas, quando não sejam uti-
lizados "lift-vans" ou "caitners" -
também fechados, e nara transpor-
tes de materiais diversos, poderão ser
empregados viaturas abaram, desde
que apresentem as condições neces-
sárias à segurança e ao ra,guarda do
material transportado.

Sétima - As viaturas, quando a
serviço da CODEBRAS, ntia pode-
rão transportar outras mercadorias
ou cargas, devendo a capacidade in-
terna de cada uma sar totalmente
apraveltada quando se trata: Je equi-
pamentos , e bagagens a sua tonela-
gem integralmente usada ,auando se
tratas de materiais iiverscs. saho
autorização expressa da CODEBRAS,
as viaturas, depois de vistoriadas, no
Rio de Janeiro, serão lacradas por
funcionários credenciados pelo órgão
Competente e abertas em Brasllia
também por funcionados credencia-
do, ficando claro que o não cunspd-
mento das normas desta cláusula im-
plicará em penalidade,. Je acordo com
a cláusula Nona.

Oitava -- Cada paaarreento acra
efetuado à conta do crédito existente
no Banco do Brasil S. A. à disposi-
ção da CODEBRAS, de acareio vali

	

liberações feitas pelo Tesoura Nado-	 •nal.
Parágrafo Único. A demora da li-

beração da verba especiflea pelo Te-
souro Nacional não pudera', servir de
pretaxto para dirbservancia dos pra -
203, a suspensão do transporta de ba-
gagens e equipamentos, ou alegação
de • inadimplemento contaatual.
Nona Pica estipulada a muita

de Ner$ 200,00 (duzentos cruzeiros
novos) per infração de qualqtar
cduz.sula contratual e no Obro dês-
se valor, no caso de reapadancia nu-
ma mesma falta, devaneia easa quan-
tia-serem recolhidas ao acsouro Na-
cional.

Décima - Fica a empré.sa contra-
tada obrigada ao recolhimento das
multas, Impostas, no prazo' de 48 ho-
ras da data -da notificação, sem • pre-
juizo de suspender a cragala deposi-
tada para execução do Contrato no
caso de não cumprimento por parte
da emprêsa contratada.

Decima primeira - Tildas as pe-
nalidades estabelecidas ri éste larmo
de Contrato serão impusms admileis-
trativamente pela- CODISaIRAS, in-
dependentemente -de maão judicial e
por decisão do Diretor Administrativo
do Órgão, cabendo aecareo dentro cio
prazo de 3 (três) dias uara a Junta
Diretora, mediante prévia recalhi-mento da' multa, e sem gaito sus-pensivo.

Décima Segunda ----A rescisão dês-te Têrrao de Contrato, com a cense-

TÉRMOS DE CONTRiNtO
e dezoito mil cruzeiros novos) será 	 a) Reparos. adaptações, etc.
atendida pelos valores destacados, 	 2) Bens Imóveis (3.1.3.0).
conforme despacho exarado pelo Se-
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quente declaração de inidoneldade
para contratar qualquer outro servi-
ço com o órgão contratante e sem

_prejuízo da representação à Autori-
dade superior a fim de ser a empre-
sa declarada -inidônea para Iransa-
cionar com O Governo Fedaeal, po-
derá ter lugar, a juizo da CODE-
BRAS, de pleno direito, independen-
temente de interpelação judiciai ou
e:eJ.:ra-judicial com a perda da cau-
ção contratual ou do saldo do seu
valor quando ‘a empresa, contratan-
te:

a) falir, entrar em concordata ou
dissolver-se;

b) transferir o Contrato, no todo
ou em parte, sem prévio anuência da
CODEBRAS;

c) suspender a execuela dos ser-
viços por-prazo superior a 10 (dez)
dias consecutivos sem justo motivo,
de conheeimento da CC)DEBRAS;

d) negar-se a . cumprir . ,> Contrata
firmado;

e) haver sofrido aplicarão de mul-
tas, cujo montante tenha atingido a
50% (cinquenta por cento) cia caução
contradual.

Décima Terceira — Os reparas ou
indenizações das falhas que venham
a ser verificadas deverão ser liqui-
dadas em caráter de urgência, sob
pena de intervenção ,da CODEBRAS,
prevista em tais casos, a suspensão
temporária ou total dos serviços e a
consequente declaração de. inadim-
plemento, devendo a indenização aos
funcionários, por estragos cu asarias
devidamente comprovadas em suas
respectivas bagagens serem feitas no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Décima Quarta — Ultraaassado o
praza previ,sto na condiçãa anterior
,ou havendo discordância entre o ser-
vidor e a . Guarda-Móveis Carioca, a
CODEBRAS providenciará a avalia-
ção administrativa e pagaol direta-
mente as indenizações ou reparações,
descontando dos preços das faturas
as despesas efetuadas.

Décima Quinta — A Guasda-Mó-
veis Carioca fica obrigada a entre-
gar à CODEBRAS, no actos compe-
tente, em Brasília, unia via da rela-
ção dós objetos recebidos na residên-
cia do servidor estando, • eonsequen-.
temente, obrigada a reparar ou inde-
nizar sômente objetos 'lacionados.

Décima Sexta — A Gaarda-Móveis
Carioca obriga-se ta retira dos locais
de entrega, nos prazos que forem • es-
tabelecidos pela CODM-3RAS, os ma-
teriais de acondicionamento e em-
balagem por ela utilizados nas maL
danças executadas.

Décima Sétima atuo:da-Mó-
veis Carioca manterá no Rio -de Ja-
neiro como . em Brasília, represen-
tantes responsáveis, designados por

, ela para procederem aos entendimen-
tos que se tornarem necessários jun-
to à CODEBRAS.

Décima Oitava — A Guarda-Mó-
veis Carioca deverá desde- logo pos-
suir condições que possibilitem o
atendimento dos servfoos previstos a
partir da assinatura do Contrato co-
mo também deverá manter ern Bra-
sília um depósito coberto para des-
carga de bagagens destinadas a en-
dereços eventualmente fechados e
desocupados cujo uso por prazo in-
ferior a 5 (cinco)' dias i-10 ,) impoeta-
rá em ônus algum para a CODE-
BRAS ou para o servida: interessa-
do nessa bagagem.

servidores, esta no valor máximo de
NCr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros
novos) por servidor •— pad .ndo, para
valôres superiores ser paga . a difea
rença do seguro pelo - irateraseado. —
o qual recusará • avisa da COI2E,
BRAS sôbre o valor do seguro de sua
bagagem.

Vigésima —O presente Contrato
será automaticamente renovado, --
dentro do limite ., da ofe,ta dos pre-
ços e demais condições api esentadas
e' ajustadas neste" Termo, bastando
para tanto ter atingido o valor do
presente Contrato que é arbitrado
era . .NCr$ 200.000,00 (dazentos . mil
cruzeiros novos), ficando certo po-
rém quê os serviços ore,3taelos • em
consequência deste rama como de
qualquer renovação raie ultrapassa-
rão o prazo de 1 (uni) ano,

Vigésima Primeira — De • acôrdo
com os dispositivos Ida Lei n7 4.505,
de 30 de novembro de 19j4, o presen-
te Contrato está isento de selo.

Vigência Segunda — Os termos do
Edital de Concorrência *a° 01-68, pu-
blicado à . fls. 5.219-21, do Diário
Oficial de 25 de julho taa 1'968, são
considerados parte integrante do pre-
sente Contrato, independente . de
transcrição.

•
Vigésiina Terceira — O presente

Contrato terá vigência - Dela prazo de
1 (um) ano, a, partir de sua assina-
tura, elegendo as partes contratantes
o• Fiero. desta Capital, para as ques-
tões dele oriundas, renunciando ex-
pressamente qualquer oatro.

•Vigésima Quarta -- A CODE13RÁ3
caberá resolver dúvidas por ventura
surgidas para o cumprimento • deste
Contrato e indicar as coneUções de
execução dos serviços, em consonân-
cia com as disposições nêle inscri-
tas. cabendo. à Guarda-Móveis Ca-
rioca o direito de • recorrer, por escri-
to, no prazo de 48 (quarenta- e oito)
horas de qualquer decisão proferida,
ao Sr. Diretor Administrativo da
CODEBRAS.	 .	 •
. E. pora estarem assim postos e
acordados, assinam o presente Termo
de Contrato , que leram e acharam
conforme,- em 5 (cinco) -vias de igual
forma e teor, juntamente com as
testemunhas. — Gen. Mário Ganics
da Silva. Presidente da Coordenação
dci Desenvolvimento de Prasilla • —
CODEBRAS -- Duarte Rodriaues,
Representante- de Guas-IVIótveis
Carioca — Transporte e Comércio
Limitada.

.Testemunhas: José Weaceslan Ama
rol, — Samuel José Maçado Saiu-
de.
(N9 4.632 — 28.8.68	 NCr$, 127,00)

maio do ano de mil novecentos e ses- com o estipulado do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 52.795, de
31 de outubro- de 1963 i) irradiar;
diariamente, os boletiná ou avi.soa
do serviço meteorológica, bem como
integrar, gratuitamente, as Itgales de
Rodiódifusão, sob a direeão da Agên-
cia Nacional do Gabinete Civil da
Presidência da República, sempre que
para isso seja convocada pela auto-
ridade competente, para a divulga-
ção de assuntos de relevante interes-
se nacional; j) irradiar, com indis-
pensável prioridade e a. tdado gratula
to, os avisos expedidos pela Chefia
de Polícia local o uautorelecle congê-
nere, em casos de o-e-turbação da
ordem pública, incêndio eu inunda-
ção, Sem como os relacaniados por
acontecimentos imprevistos; 1) sub-
meter-se aos preceitos estabelecidos
nas convenções internacionais e re-
gulamentos ,anexos atravados • pelo
Congresso Nacional, bem como a
tôdas as disposições contras em leis,
decretos, regulamentos e instruções
ou normas que existam ou venham a
existir, referentes -ou atalcáveis ao
serviço da concessão; -ai) não alterar,
em qualquer tempo, sais estatutos
ou contrato social, nem faser trans-
ferência de ações ou cotes sem que
tenha havido prévia auterização
Govkno Federal; h) inan:ee sua es-
tação era perfeito funcianamento com
a eficiência necessária e da acôrdo
com as. normas técnicas e operacio-
nais que estiverem em algar ou vie-
rem a ser fixadas pelo Ministério das
Comunicações; o) maater a sua es-
crita e contabilidade padronizadas de
acôrdo com as normas estabelecidos
pelo Ministério ds Comunicações; p),
não firmar qualquer convênio, acôr-
do ou ajuste, relativo à utilização
das freqüências consignadas e explo-
ração do serviço, com dutras emprt-
sas ou pessoas, sem orévta autoriza-
ção do Ministério das Ompunicações;
q) obedecer as instrueõss baixadas
pela Justiça Eleitoral, r eferentes à
propaganda eleitoral; ,o cumprir ide-
das as prescrições conticas em leis,
regulamentos e instruções que exis-
tam ou venham a existir, referentes
à prorrogação. Cláusu!n Quarta —
Assegurar à União o rbraita sôbre
todo o acervo da Sociedaae para ga-
rantia da liquidação de oualquer dé-
bito para com ela. Cláusula Quinta
— A freqüência consignada à Socie-
dade não -  direito de pro-
priedade e' ficará suje; ta às regras
estabelecidas na legislaçãa vigente ou
na que vier a disciplinar a execução
do serviço de radiodifusão, incidindo
sôbre essa freqüência o direito de
posse da União.' Cláusula Sexta — A
concessionária é obrigada, também, a
reservar o seguinte temoo destinado,'
especificam.ente a: a)	 ''rograntas
educaeionals:	 duas h a-as e trinta
minutos, de segunda a cexta-feira e
mais três semanais a critério da
Emissora; b) Progranils informati-
vos: uma _hora . e nuasenta e cinco
minutos, -de segunda a sexta-feira,
além do estabelecido na letra 1 da
Cláusula III acima mencionada.
Cláusula Sétima — Em qualquer
tempo são aplicáveis .1 concessioná-
ria os preceitos da legislação sôbre
desapropriações e requis t çaes. Cláu-
sula Oitava — A inabservância. de
qualquer das estipulaçõ es contidas
nas presentes cláusulas sujeitará aa___
concessionária às penalidades esta-
belecidas ema --  e regulamentos.
Não havendo penalidade texpressa-
mente prevista, aplicar-se-á pena de
multa a ser fixada pelo Ministério
das Comunicações, obssrvados os
princípios do art. 58, do Código Bra-
sileiro de Telecomunicações — Lei
n9 4.117, de 27 de agi:is to de 196a,
alterado pelo Decreto-lei n o 236, de
28 de fevereiro de 1961. • Cláusula
Nona — Findo o prazo a que se re-
fere a cláusula II, será clelarada pe-
rompta a concessão, se a conotas
sionária decair do direito à renova-
ção. E por estarem de aoôrdo, ~-
do 2 Senhor Presidente do Md-

Décima Nona — A Guarda-Móveis
Carioca assumirá total responsabili-
dade por todos os riscos incidentes
sôbre o material que lhe seja confia-
do, desde o seu recebimenSo até sua
liberação, obrigando-se, ainda a es-
tabelecer seguro global tios equipa-
mentos e materiais diversos a serem
transportados pelo vaiar 'declarado,
não podendo ser inferior a Ner$
15.000,00 (quinze mil cruzeiros ne-
vos), bera COM, da.s bagagens dos

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇõE!

Conselho Nacional ch
Telecomunicações

Tênito aditivo ao contrato celebrado
aos dez dias do mês de setembro
do ano de 1959, entro o Governo
Pederal_e a Rádio Dituv;r1 Brasi-
leira S. A., para ,?s,t1)elecer
cidade de Uberlândia, Estado de
Minas Gerais . unia este, 1 de radio-
difusão sonora em onda raáli:..s.
Aos vinte e dois dias do mês de

agôsto do ano de mil novecentos- e
sessenta e oito, -neste Conselho Na-
cional de Telecomunicações —
CONTEL, presentes o Senhor João
Aristides Wiltgen Eng9, Secretário-
Geral do Ministério das Comunica-
ções e Presidente do Conselho, coma
representante do Governo Federal,
face à atribuição que lhe confere o
artigo trinta e oito, alínea nove, do
Regulamento-Geral do Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, aprovado
pelo -Decreto número cinqüenta e
ders MI e vie've e seik de vinte de

senta e três, e o Senti yr Bcwanger
Fonseca e Silva, brasileiro, casado,
comerciante, residente e domiciliado
nesta cidade do Rio de Janeiro, Es-
tada da Guanabara, na Rua Domin-
gos Ferreira ri9 192 apartamento 803,
como Representante da Rádio Difu-
sora Brasileira S. A., e nforme ins-
trumento de Procuração que apresen-
tou. Em face do que felicitou a
emissôra exarado no P .:acesso dez mil
trezentos e quinze do ano de mil no-
vecentos e sessenta e oito, anexo ao
mil quatrocentos e trinta e três, do
anu de mil novecentos e sessenta e
sete, do Protocolo dêste Conse,ho,
resolveu o Senhor Presidente assinar
o presente termo aditivo ao contrato
celebrado aos dez dias do mês de se-
tembro do ano 'de mil novecentos e
cinqüenta e nove, publicado no Diá-
rio Oficial da União em vinte e três
de setembro do mesmo ;MO, registra-
do pelo Tribunal de Cornas da União
em dezesseis de outubro do ano de
mil novecentos e cinqüenta e nove,
entre o Governo Federal e a '.ádio
Difusora Brasileira S. À.. para es-
tabelecer, na cidade de Uberlândia.
Estado de Minas Gerais, sem direito
de exclusividade uma estação de ra-
diodifusão sonora de ondas médias,
de acôrdo com as cláusulas a seguir
enumeradas: Cláusula Primeira —
Fica prorrogado por ia (de) anos,
de acôrdo com o art. 117. da Lei nú-
mero 4.117, de 27 , de vitt() de 1962
— Código Brasileiro d.f_Telecomuni-
cações, o prazo da concessão outor-
gada à Rádio Difusora Srasileira
S. A. para estabelecer, sem direito
de exclusividade, na cidade de Uber-
lândia, Estado de Minas Gerais, uma
estação de radiodifusão sonora, de
ondas médias, conforma Decreto nú-
mero 45.369, de 2 de fevereiro do ano
de 1959, publicado no Di&io Oficial
da 'União era 24 de junho Co mesmo
ano. Cláusula Segunda — A presente
prorrogação vigorará a partir de 27
de agesto de 1962, nos termos do ar-
tigo 177, do Regulamento dos Ser
Decreto n9 52.795, de 31 a, outubro
viços de Radiodifusão, aprovado pelo
de 1963. Cláusula Tercefra — A con-
cessionária é obrigada a: a) ter sua
Diretoria e quadro social constituidcs
exclusivamente dos brasilairos a que
se refere o inciso I, do artigo 140,
da Constituição do Brasil, bem como
observar o -disposto na parágrafo
único do art. 49 do Decreto-lei núme-
ro 236, e- 28 de fevereieo de 1967; b)
admitir, para as funções técnicas ou
operacionais relativos à execução dos
serviços de radiodifiisão-, s3mente
brasileiros natos, permitido, porém,
mediante aprovação prévia do IVIinis-
tério das Comunicações, o contrato
de assistência técnica com empresas
ou' organização estramealea, ião zu-
perior a 6 (seis) meses exclusivamen-
te referente à fase rue instalação e
início de funcionamento de equipa-
mentos, máquinas e aparelhamentos
técnicos, na forma dos arts. 79 e 89
do Decreto-lei n9 236, da 23 de feve-
reiro de 1967; c) manter, efetiva-
mente, na totalidade dos seus serviços
2/3 . (dois terços), no mínimo, do pes-
soal brasileiro; d) não transferir, di-
reta ou indiretamente, a concessão,
sem prévia autorização do Governo;
e) suspender o -serviço, na todo ou
em parte, pelo tempo que fôr deter-
minado, nos prazos previetes'nas leis,
regulamentos e instruções .vigentes e
futuras que regem a matéria tão logo
seja notificada pela, auto :idade com-
petente, fazendo cessar as transmis-
sões ato continuo ao receaimento da
intimação, sem que, poe isso„ assista
à, concessionária o direito a qualquer
indenização; f) submeter-se, na for-
ma da lei e dos regulamentos, à fis-
calização do Governo Federal, ao
qual fornecerá todas os elementos
exigidos para esse fim; g) pagar ta-
xas e contribuições exis'azites ou que
venham a ser estabelecidas em lei ou
regulamento; h) manter em dia Os
registro • de Prestemego, do oOdrdti
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CONTRÔLE ADUANEIRO
DE

BAGAGEM PROCEDENTE DO EXTERIOR

REGULAMENTO

Divulgação n• 1.025

PREÇO: NCr$ 0,25

A VENDA s

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rorl;igues Alves n• 1.1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

Na Sede do D.I.kol

1 8eg,anda-fzira 2
deelb	

PIO Nacional de Telecomunicações,
lavrar o presente termo aditivo que,
depois de lido e achado conforme,

1

r

na com a parte e co mas teste-
unhas abaixo, e vai, também, as-

e nado por mim, Lucy de Mello que
lavrei. — Aristides Wiltgen —

ng9 Presidente do CONTEL. —
oulanger. Fonseca e Silqi; Repre-

MINISTÉRIO
DO PLANLJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL

Coordenação
do Desenvolvimento de Brasília

EDITAL la? CPCTP 04-68
TOMADI DL maços NP DAPM 04-68

Para conhecimento dos interessados,
faço públieo que esta Comissão Per-
manente de Concorrências e Tomadas
de Preço,. abrirá às i5:00 horas do
dia 19 di setembro de Mil nove:en.-
tos e seasenta e oito, no 79 andar do
Edifiale Assorada, em Brasília, Dis-
trito Federa!, propostas para forne-
cimento de luminárias, conforme
quantidades, espeoi,ficações e condi-
ções a seguir:

1 — 48 luminárias de teto, modelo
01, regulaveis.

2 — 2&í h:Minarias de teto, modelo
02.

3	 192 luminárias de teto, modêlo
03, pequenas.

4 — 20s luminárias de paredet mo--
dêlo 04, pequenas.

5 — 36 luminárias de parede, mo-
dêlo 05.	 -

O — 180 luminárias de teto, Modelo
06 pequenas.

Condições Gerais:
1 — As propostas deverão ser en-

tregues ate às 15:00 horas do dia 19
de setembro de mil, novecentos e ses-
senta e oito, diretamente à Secretaria
da Comissão Permanente de Concor-
rências e Tomadas: de Preços, 79 an-
dar do Edifício Alvorada, em Bra-
sília, Distriti Federal, obedecendo ao
abaixo determinado:

a) Envelope fechado onde, na par-
te externa, conste o nome do licitan--

sentante da Emissora. — Theobaldo
Guerreiro de Almeida Sampaio — 19
Ten. R/1 — Chefe da Secretaria do
Gabinete da Presidência do CONTEL.
— Luey' de Mello — Enc. do Setor
de Atos da Divisão jurídica do
DENTEL.
(N9 33.759 — 26-8-68 -- NCe$ 90,00)

te e o numero da presente Tomada
de Preços

b) Propostas em 3 (três) vias, da-
tilografadas em papel timbrado da
firma, não contendo emendas, rasu-
ras ou entrelinhas, com os valores em
algarismos e por extenso.

c) As propostas serão iniciadas com
a seguinte declaração:

"Declaramos que temos completo
conhecimento das condições gerais
estabeleciam, da descrição, e das es-
pecificações do material a ser adquiri-
do, e que nos subordinamos a tudo
quanto se contém no Regulamento
Geral da Contabilidade Pública e no
Decreto-lei n° 200-67, Titulo XII".

2 — V propostas 'severa° conter
bacios os detalhes atinentes às luminá-
rias, peça por peça, bem como cro-
quis, desenhas ou fotografias das
mesmas. •

3 — Os preços deverão ser dados
por unidade, em algarismos e por ex-
tenso.

4 — Os preços deverão ser cotados
como- "pieço total liquido", onde es-
terão Incl uídas terdes as despesas, tais
como transporte, impostos, etc.

5 — Naa serão levadas em :anue
deração as propostas (-ae fizerem re-
ferências às de outros concarrentes,
sob nenhum ponto de vista. O lici-
tante que propuzer redução de Pre-
çes em relaçáo à proposta de outro,
será 'imediatamente desclassificado.

6 — Para o julgamento desta lici-
tação, a CODEBRAS sonsiderará:

a — Preços
b	 Qualidade e acabamento
c — Preze de entrega

— A qualquer tempo, duran te a
verificação aas propostas, a Comissao
rermanente de Concorrências e Te-
aladas e/e Preços poderá solNitar,
julgar necessária , a apresentação de
peças, correndo por conta do licitan-
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te te, air as despesas dai oriundas, fi-
cando esabelecido que o local da de-
monstração será sempre Brasília.

8 — Será exigida como condição
essencial para a apresentação das
propostas, o certificado do Registro
de Fornecedores da CODEBRAS.

9 --: 7 biografias dos modelos cita-
dos estarão afixadas no y Quadro de
Avisos da • CODEBRAS, 7% andar, do
Edifício Alvorada, em Brasilia.

10 — As luminárias sugeridas ser-
virão como base de orientação para
os Tenentes, não se exigindo que as
peças oferecidas sejam exatamente
Iguais àqueles. Outros modelos pode-
rão ser apresentacioa pelos licitantes
dentro da mesma linha sugerida • e
obedecendo ao exigido no art. 2 9 . .

11 -= A critério da CODEBRAS,
quantidades poderão ser aumeraadas
ou reduztias com variações de, no
máximo 50% (cinquenta por cento),
sem que, po( êste motivo, tenha a ad-
judicatária diteito a qualquer ilidem-
zaçâo, ficando mantidos os preços e
prazos estaleiccidos.

12 — A critério da CODEBRAS
presente Telvada de Preços poderá ser
transferia., cancelada ou anulada, trn
parte ou em seu todo, não cabeado,
da n mesma forma, reclamações ou ce-
didos de it,eienizações por parte dos
concorrentes.

13 — A saildade das propostas será
de. no minimo, 30 (trinta) dias a
contar da data de sua abertura. •

14 — As luminárias poderão ser
acvolvidas em parte ou no seu todo,
no casa de haverem sido entregues
cai desaeindc com as especificaçiets,
não cabendo, neste caso, prorrogaçao
do prazo de entrega, licando as des-
pesas oeienclae dessa devolução a cae-
ge da ace:uel.catária.

15 — Eni principio, o pagamento
será efetuado à vista, após o atesa-
do de que mio o material entregue
se encontra em perfeito • estado de
uso. Oures formas de pagamento me
não esta deverão ser propostas cem
clareza, de modo a não permitir m-
terpretaçõe.; duvidosas, ficando a et,
terio da CODEBRAS, depois de ve-
r,eada a legaeação sabre a matéria,
aceitá-la.3 ou não.

CO — , Caso a adjudicatária se recese
a fornecer o material proposto, re-
serva-se a CODEBRAS o direito, de
optar pela adjudicação a segunda co-
locada, sisa:irando-se a firma falteatt
às . penalidades legais cabíveis, • bem
como ao ônus da despesa resultamo
da difereswa de preços verificada. A
segunda colocada, neste caso. estará
sujeita 	 mesmas exigências feitasà 

17 , — Os licitantes deverão mencio-
nar o prazo de entrega, ficando , cla-
ro que será considerado como "ime-
diato", o não cumprimento dêste
item.

18 — Pica estabelecido o percen-
tual de 0,5% (cinco décimos por cen-
to) , a titulo de multa, Incidente só-
bre o tocai da adjudicação, por dia
de atraso na entrega do material.

19 -- Os recursos referentes às pes
nas e sanções aplicadas, serão enca-
minhadas ao Senhor Diretor Técnico
da CODEBRAS, 'que os julgará, eia
última instancia.

20 — Oa casos omissos serão jul-.
gaaos pela Comissão Permanente de
Concorrências e Tomadas de Preço;

ficando eleito o faro do Distrito Fe-
deral paru qualquer ação -judicial de-
corrente desta Tomada de Preços. .

21 — Diariamente, das 08:00 As
12:00 horas e das 14:00 às 18:00 ho-
ras, a DAPM n—• 79 andar -do Edifício
Alvorada, em Brasília, prestará es-
clarecimentos aos interessados, sabre
a ' presants licitação.

Brasília, 28 de agasto de 1968. —
Edson Garcia, Membro da Comissão
Permanente de Concorrências e To-
madas de Preços, no exercido da Pre-sidência.

Dias: 2 •-- 3 e 4.8.68
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Polícia
Federal

•
EDITAL DE CITAÇÃO

A Secretaria da la Comissão Per-
manente de Disciplina tendo em vis-
ta o que consta do Processo Discipli-
nar instaurado pela Portaria número
69248, do Exmo. Senhor Diretor-Ge-

1
 al do Departamento de Policia Fe-
eral publicada no • BS n9 82, de 10
e julho de 1968, em cumprimento et

Ordem do Sr. Presidente, e na Mi.
aia do disposto no parágrafo 29 tio
artigo 419 do Decreto 59.310, de 23
de setembro de '1966 (Regime Jurídi-
co dos Funcionários Policiais Civis GO'

Departamento de Policia Federal).
cita pelo presente edital, Francisco

---,das Chagas Braga, Auxiliar de Dacti-
loscospista do Departamento de Poli-
cia Federal, brasileiro, casado, filho
de Sira de Souza Braga para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a partir
da publicação deste edital, compare-
cer a sede desta le Comissão Per-
manente de D.sciplina, que funciona
no Gabinete do Diretor Geral, Edil 1-
cio BNDE, 89 andar, a fim de apre.
sentar defesa escrita, dentro de 16
(dez) dias, no Processo Disciplinar a
que responde, sob pena de revelia.

Brasília DF. 27 de agasto de 1968.
-- Maria . da

 DF.,
	 Chagas dos San-

- tos.

EDITAIS E AVISOS



Setembro de 1 968
444...-

.22 da
,	 ZniteCtee

63 322 XOlanda eaula Campoo
64 004 ,Folivar Nicolau Cavalcanti .
65 840, David Ferreira Alves	 -
67 194 Nitnshigue bakashima
11 373 Rovnan Orchanian
71 926 Gregori Warchavchik
79 734 JaaoB. Tomasi
.80 492 Domingos Ferreira Oetea
86 072 Maria Miranda
88 356 João doa Passo",
91 177 T. Taoka
91 596 Guilherme Cimieri
91-676 Américo de Oliveira

103 070 Gregori Warchav,Chik
.106 40¢ Salvador Russo
116.694 Pecildes Ribeiro de Si
117 541 Francieco Mariano
118 055 .2. Rarbellat	 •
118 056 X. Barbelin.

. 132 821 Henrique Olavo Costa
141 112 Bernardino Marquea
158 846 Manoel Pereira
172 969 Augueto Boari
152 668 Enrico Galiet	 .
187 186 1,2.0Poldina do lasumpçào
192 577 Carlos Antonio da Pousio&

• 192 593 Wagner & Cai.
199 704 Roséria Todeschl
202 669 Domingos Ferreira gomem
203 419 Raphael ?escorai

' 206 080 Dino Vannucoi	 •
207 026 J.J.Cardoeo de X0110 XettO
215 731 Renato Coelho Fonseca
216 901 Vito Racohiar011

............„1

R. Hipódromo 1179	 - 0,014
Ir. França Pinto 627
AT. 0a1.01yMp10 da Silveira 288 0,01'
R. Tabatinguera 72	 0E02
R. Senador Queiroz 18	 0,03
IL Itapolie 119	 0,05

m6oa 3259	
.	 • 0,01,

R. 1 0,0/
R. Catao 47

R. Clélia 1783.	 0,011
n. "Eu -3896- a .0/1
R. Evaristo da Veiga 175 -	 ill0
2. Estevão Baião 640	 10

'R. Bbnifliolo Cubas 104	 0,0 
R. Itapolis 119	 0,1 :

' R. Mona. PaRealaequa 34
R. Piratininga 395	

-0,0
VI '	 ''

: 0 • 0133. Itapira 108

Al. Barío de Limeira 317	 0,0

• 13. Mana Cintra 1705
Al. lmrao de Limeira 325	 0,,02.

1R. Caquito 69	 •	 , 8,0..
R. Condensa S.JoaqUia 111 	 0.02
2. ThomazAlvea 97	 0,0
2.
:: 1:1P/11::etlitf! 8	

i
10
,0

. R. Amaro Cavalheiro 2	
1 ,0'0Al. Cleveland 203

R. 08B6r10 Galono 429
R. Modca '3259	

0,0
0,0

1

E. Conaolaçao 2677	 0,0
R. Vise. eeParnallyba 1761	 0,01
.2. Dr. Veiga Pino 548	 0,05

• R. Sebastieó Pereira 18
Zgo. da Conaórdia 4

231 410 Amdrico de Oliveira
235 735 José Fetrine
236 328 João Lopes

..243 538 Mendonça & Martino
246 050 Adalgisa B. P: de Paro
260 123 Raphael Pesoomo

• 261 559 Enrico Galisi
263 562 José Rezende •
265 460 Wagner-&,Cia.

• 280 706 Ingelo Stadile
286 205 Moysea Ierman
300 904 José lavai	 -
310 596 Jose Panoque
314 645 José Gonzaga de MOUCO
321 724 Soco dos Reis

. 326 425 Santarosaa
334 620 Enrico Odiai
338 505 Redwig stelter
338 620 Joga Taukahara
338 952 Renato Coelho Pcnceos
341 727 Luiz Zaize
346 980 Salvador Russo	 I
352 328 Catharina Diamanna
355 874 Bernardino Marques
367 450 Sambini Pietro
372 589 Alzira Corres
394 643 João Dosei .
433 049 Paschoal Matroni
455 735 Paechoal Matroni
462 207 Manoel Lerma
469 024 Feruccio Boeell0
481 602 Clemente Manila
501 577 Dr. mdrio Amaral
524 959 Dr. B. Montanegro
578 243 Bernardino ,4arque3
580 681 José Pinto Rodrigues

R. Bonifício Cubae 104 , 	 0,05
R. Rio Pinheiros 11	 0,01
R. Prof. Souza Barro. 331	 0,01
Av. São João 805/807 	 0,02
R. Cel. Oliveira Lima 55	

SM'R. COneolação 2677
R. do Gazometro 26	 0,02

0,0
Al. Clevaland 203	 0,0)
R. das Jurupis 39

R. SaguaFru 8	 '	 0,0
R. Ribeiro de lira 470 '1	 (1,03
R. Croata 24-E	 em
R. Suzano Brandão 50	 ,	 0,01
Av. Adolpho Pinheiro 434	 0,05
R. Char 153	 om
R. Oazometro 146	 0,0)
R. do Gasômetro 26	 0,01
B. Borges de Figueiredo 693	 0,01
R. Padre Marchetti 11 	 0,03
R. Sebaatião Pereira 18	 0,01
R. da Consolação 2008 	 0,01

.R. Itapira 108	 0,01
Est. do corredor 183	 0,01
R. Caquito 69	 0,02
R; Croata 18	 0,01
R. Turyassu 1305	 0,01
R. Emilio Mallet 98 •	 .0,02
R. Paraná 92	 0,01
R. Paranei 92	 0,01
Trav. Major Freire 8	 0,01
R. Tutoya 38)	 -	 0,04'
R. Oscar Freire 376. 	 0,02
R. Itacololur 93 .	 0,14
Av. Fria* Luiz éntOnio 487	 0,05
R. Caquito 69 '•	 .
E. Tuyuty 365-3
• Total	 R:r$5,17

lo, Estado de São Paulo publicada
no "Diário, Oficial" do Estado de São
Paulo em cinco de julho do mesmo
ano. E, por ser verdade, eu Carlos
Alberto Bentes Lobato, uncionttrIO
deste Banco Central, lavrei a p:esen-
te Certidão que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Processos
da Gerência de Mercado de Capitais,
Senhor Luiz Fernando de Andrade
Murgel, aos treze dias do ipês de
agdsto do ano de mil noVecEntos e
sessenta e oito.
(N9 4.634-B - 28.8.68 - NCr$ 14,00).

BANCO AGRÍCOLA DE MINAS
4 GERAIS S. A.

• CERTIDÃO
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Ccnnércio, Certifico, na for-
nia da legislação era vigor que o se-
nhor Delegado do Banco Central do
Brasil em- Belo Horizonte, por despa-
cho de (102e de jUU10 de mil novecen-
tos e sessenta e oito. exarado no

processo número Bli-B.sessenta e oito
tarja cento e huni e publicado no
Diário Oficial da' trilião de -Unte e
nove de julho de mil novecentos C
sessenta e oito, aprovou nos ternaOS
do parecer, a reforma procedida no
Estatuto setua do Banco Agrícola
de Minas Gerais Sociedade A/Anima,
com sede na cidade de Sete Lagoas,
Estado ' de Minas Gerais, como deLt-
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SOCIEDADES

00 034 X. Falida I. Z. & Ireioe
CO 248 Albarto .Perestrelo & Irmí90
00 502 João Falippi
00 902 Viuve. Anga/o Liai°
Cl. 658 Paulo Sohouborn
01 908 Geraldo Gonçalves Garcia

• 01 912 Maria Alves
02 179 1% Silvestrini 	 •
02 362 Iiptak & Cia.
02 622 Marciano Loureiro
02 769 João Gragnano
03 487 Antônio Montesano
03 665 M. Falida I. X. & Irma0a
03 708 Henrique Pekelman 	 .
03 939 Fab.de Iad.Agua Branca Ifilt.
03 988 Sebastian,' Vagliengo 	 .
04 076 César Marchiaio
04 242 Paulo Durazzo
04 501 Rudamea Cappabianc0
04 780 X. Barbelin
05 067 Jacquee Yordoh
05 385 Campos & Magaalena	 ...
05 391 Conareg. Mariana de S.OrUa
05 430 Bíanka Velliech
05 624 Singfried Schore.ew
05 827 Thalnl nisch & Neheuzann

'06 514 José Gonzaga de Nattoe
06 809 João-de Almeida
07 089 X.F.de Manoel T.Cardoe0 71
08 773 Milton Lagatta
08 892 João Delia Mann&
09 342 Franoisco Mariano
10 733 Renato Marques

'	 12 536 HelenalÁltoa
13 625 Rafael Nujies
13 773 Campos & leadalena
14 230 Agostinho D. Horta

. 14 837 Bernardino Marque.*
1 15.872 Francisco Cavalucci

15 935 Affoneo, dos Santoo
! 16 431 Moyaes Tamari
' 16 469 Domiasoe Caloso 	 .

16 580 Jaio Lopes.
17 159 Antônio Rodriguesi
17 310 lazara de Abreu
18 915 Archimedes Scabia 	 .
19 552 Francisco Sérgio.
21 613 Raimundo Rodrigues de Araujo
21 656 Arnaldo Lopes Mendea
22 095 José Devei
22 900 José de Almeida
23 863 Comp. Aar.Trôa Coroai
24 . 605 Eiptak & Cia.

' . 26 173 Américo Guimariea
26 286 Antônio Cardoso Filho
28 277 Acácia Pressen' Sant'ana
28 586 Mr.Gumercindo P. dos Reis
29 458 Org. Comercial Brasil Ltda.
30 073 _Alberto doe Santos Jacob .

• 31 415 asito Von Langendonck
31 792 Joao Garcia
31 827 EllaXipi	 .

1

 
B

005 ,Naria de Carvalho •
158 'Philomena Vaaluee

34 789 ..loão Giunti 	 •	 '
7 411 Alberto Perestrelo & Irea09
7 480 Francisco Jamea Weissinger
7 858 Canadá Gonçalves Garcia
O 549 Rafael Nunes

.42099 Jean Saiu
44 418 João Goulart
45.627 Mitnshigue Nakashima
45 942 ,Alfredo Pedr000
48 087 M. Rodrigues Silas..
48 738 Salvador Bartazza
48 986 Paulo Teixeira Guedes
49 304 Joaquim J. Silva

, 50 506 Yrancieco Mariano
50 642 Alfonso Scafate
51 436 M. ?aliai 1.X. 4t Irmãos
51 510 and Acedo Pores
51 903 Roberto Vieira da Silva
52 178 Bruno Soaras 24o1alo
52 437 Marina de Sousa C.teiroz Lins
53 475 Nilson Carvalho da Eilva
53 063 Elidlo Fumagalli 	 -
53 194 , Rezende Medial
53 342 Mauricio Rapino
54 775 Magda Gatti
54 841 Benjamin Iernar
55 209 Noemy I. Mmie
55 294 Motoyoehi Imat
55 541 A. V. Cerquinho
55 621 Luiz Ribeiro	

.
56 692 Raul ?ordinando
59 577 Rachel& ?urino Cardenuto	 .

• 59 611 . Horácio 6. Cotobra
59 783 Alberto Perbatrelo 1 IraEos,
61 172 Adis Filippini 	 .
61 829 Vadelvdto doe Santos -
61 868 Milton Lavw Machado	 .
62 205 Joc4	 ,'

62  07 M.Falida da Manoel T.0.71

Endereço 

AI.Berio de Piracicaba 185 -Yd.
Av. Eduardo Cotching 1015
Metr. Velha 11	 -
Al. Barão do Rio Branco 574
R. Augusto Tola 7

.2. 11 de Agosto 258
R. Natias Cardoso 781
Av. Rudge 218
R. Trajano 31
R. Isia 381
R. Bresser 1850
R. do Oratório 44
Al.Parão de Piracicaba 185.-/de
A1. Barão de Limeira 643
R. Fauatolo 975
R. das Palmeiras 350
R. da Independônoia 127
R. Aliança liberal 23	 0,01
Bate, da Casa Verde 3-2 2 21,	 0,01

- Al. Barão de Limeira 323	 0,03
Av. D. Pedro I 785 \ 	0,02
Al. Nothmann , 1114	 0,03
R. da Liberdade 363 	 - 0,05
Lgo. do Arouche 109	 0,01
R. Itapuru 50
R. Senador Feijd 50	 0,05
Ar. Adolpho Pinheiroe 4554 	 . 0,02
R. Ponte de Leste 6	 0,01
R. do Lucas 280	 0,25
R. Oriente 94	 •	 0,02
R. Prudente Correia 2	 0,02
R. Piratininga 395	 0,01
R. Gabriel Piza 410	 0,01
R. Condessa de Sio Joaquim 17G 0,01
R. Prudente de Moreia 80 	 0,01
Al. Nothmann 1114 	 0,01
R. D.Germaine Burchard 209	 0,02
R. Caquito 523	 0,01
Ar. Celso Garcia 34; 	 0,01
R. Valentia Magalhães 229
R. Ribeiro de Lima 470
R. Tepajdo 209
R. Prof. Souza Barros 35/
R. Sem Nome - 2320 - 9
R. 24 de Outubro- 21-0
R: Pais de Andrade 444
R. Sargento Cid 38	 ---
R. da Conceição 394
E. Caramuru 1538
R. Croata 24-2
R. Pirambola 30	 -
Av. Ipiranga 1147 "' 812t2 24.R. Trajano 31
R. Piauhy 650
R. CapzAvelino Carneiro 63
R. Irma Carolina 66
R. Ambrosina de Macedo 44 .
R. Alves Guimarães 28 •
R. João Pessoa 1 •
R. Atibaia 46
R. Artur Azevedo 2114
R. Victdria 463
R. Duma Montari 4
R. F -3781- 124
R. Jaboticabal 11-Fds. 7
R. Dr. Eduardo Cotching 1013
R. Dona Inécia UchSa 423
R. 11 de Agosto 258
R. Prudente de Morais 80
R, Avanbnadava 316
R. São Bernardo 136
R. Tabatinguera 72
R. Zelina 44-Fds.
R. Domingos de Morais 2329
R. Maria das Mores 83	 -
R. Jacinto Pais 79
R. Cel Quartis 217
R. Piratininga 395
R. João Boemer 820

. Al. Barão de Piracicaba 183
2. Serra de Jaire 51
R. Brasília 2 ..._ -
R. Vieira Macia1 19
Al. , Iorena 1765
Ay . São João 1416 apt o 102
R. Morgado de Mateus 281
P. São Geraldo 24
E. Urbano Duarte 12
2. da Alfândega 41-Altos
2. Barão de Itapetininga-272
Av. São João 1901 - apto 27 	 ,0101
R. de Pinheiros 193	 --	 -	 0.01
R. Senador Feijd 75 	 ' 0,15
E. Arujá 379	 0,02
le. Vilela 109	 •	 .0,02
R. EVariato da Veiga 33	 0,02
R. Consolação 2008 - apta 20a '0,01
R. MT. Eduardo Cotching 1015	 045
R. Um -35à9- 11-0	 •	 0,01
R. Aquidaba 100	 0,02
R. General Labatut 6	 0,01
Av. Azevedo 281	 • 0,01
R. do Zucas 280	 0,11	 1

0,01
-90

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S. A.
(Região São Paulo) 	 --- -

C.C.O. 144 C0.444.43771

,IM/a4o dos baios rio reclamado', de cauçZes depOsitadíe,. em setembro de

11
943, em garantia do fornecimento de energia elétrica, a aerem recolhidoo
Delegacia Pisoai do Tesouro Nacional em São Paulo, em conformidade COM o

Decreto na 40 395, de 21 de novembro de 1956 
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- PARADA. GALVÃO E ASSO-
' CIADOS -- DISTRIBUIDORA NA-

CIONAL DE TÍTULOS E VALORES
ANÔNIMA /-

CERTIDÃO

Para. fins de arquivamento •no 'Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Diretor do Ban-
co Central do Brasil por despacho de
quinze de julho de mil novecentos e
sessenta e oito, exarado no processo
número A sessenta e oito barra dtÉs
mil, oitocentos e vinte e um, publicado
no Diário Oficial da União de 'vinte
e três do mesmo mês e ano,. Conce-
deu, nos termos do parecer, PG -
Parada Gaivão e Associados - Distri-
buidora Nacional de Títulos e Valôres
Mobiliários Sociedade. Anônima, com
sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, e dependências no Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara- e
Recife Estado de Pernambuco, e com
o capital registrado de cinquenta e
cinco mil cruzeiros novos autorização
para funcionar como sociedade dis-
tribuidora de títulos e valéres mobi-
liários, por prazo indeterminado, cons-
tituída' por 'escritura pública de vinte
e quatro de maio de mil novecentos
o sessenta e oito, lavrada a félhas
quarenta e reis do livro número
novecentos e dois, do Vigésimo Se-
gundo Tabelião de Notas de São Pau-
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31, de jUlhO de 1968 e 1 de ageato
de 1968 e no Diário Oficial de 31 de
julho de 1968, 1 e 2 de agôsto de 19E8
solicitando ao Senhor Secretário, qu
preceda a leitura dos animclos de cosi
vocação, o que foi feito sob o seguin-
te teor: Companhia de Seguros Ma
rítimos e Terrestres "Garantia'
(Inscrição .no Cadastro Geral ne (DOn
tribuintes n9 33.399.536) 147a Assem-
bléia Geral Extraordinária — Convo-
cação — São convidados os Senhorea
Acionistas a se reunirem em Assem
bléia Geral Extraordinária, a reali-
zar-se dia 22 de egOsto de 1968, as
14 (quatorze) "horas, na Sede Scnía
da Companhia, na Avenida Cansa
Aranha, n9 416, 69 pavimento, a iin
de deliberarem stibre: a) Cumprir
exigências do Ex.mo. Sr. Ministro da
Indústria e do Comércio, através ca
Portaria n9 311 de 18 de junhe de
1968, publicada no Oficial Oficial de
23 de Julho corrente, páginas Gabe-
6259. Rio de Janeiro, '29 de julho de
1968 — Francisco José Antunes
Diretor Superintendente." A segui!
o Senhor Presidente explicou aos Se-
nhores Acionistas que de acôrdo com
a' exigência do Exmo. Sr. Ministro cia
Indústria e do Comerem). alzaeSs da
Portaria Ministerial n9 311 de 18 de
junho de 1968 e publicada a fõinas
6256 a 6259 do Diário oficial de 2:3
de julho de 1968, que apuram o Ca-
pital Social para NCr$ 1.080.000,00
(uni milhão e oitenta mil cruzeiros
novos) e reforma dos Estatutos So-
ciais, fica alterado o Artigo 7 9 dos
Estatutos . desta Sociedade para: Ar-
tigo 79 : As ações da Companhia, são
nominativas. Ficando de acõrdo com
a exigência referida, suprimido Pa-
rágrafo único do Artigo '7 9 . Como o
assunto foi devidamente apreciado e.
face às exigências de ordem legai, de-
cidiram os Senhores Acinnistas apro-
varem por unanimidade as alterações
expostas. Dando prosseguimento o
Sr. Presidente franqueou a nalavra
a qualquer dos Senhores Acionistas
presentes que quisessem utiliza-ia, po-
rém, nad havendo quem o fizesse, fol
por êle mesmo, encerrada a Reunião,
lavrando-se a presente Ata; que vai
asisnada por mim, Japyr do Amaral
A.ssumção, Secretário e demais acio-
nistas presentes, dela tirando-se có-
pias para os fins legais. Rio de Ja-
neiro, 22 de ageato de 1968: Sai.)
Japyr Avellar, Francisco José Antua
Souza Avellar, Francisco José Antu-
nes • Filho, Albino Antonio • Garcia
Avellar, Joel de Paiva Côrtes, Anua
Cardoso Duarte Gallo, Maria José clé
Avellar Antunes e Alcyr Mencionç.a
Brasil Atheniense.

Japyr do Amaral Asnição, Secre-

tálj9 3i°. 3.726(	 — 26.8.68	 NCr$ 3000).

SOCIEDADE MEDICO-HOSPITALAR

Aos doas (2) dias do mês de julho
dc- mil novecentos e sessenta e oito
(1968), reuniram-se no Edifício Goiás,
sala 602 — 69 andar — SCS, Brasília
— Distrito Federal, o Dr. Manir
Abrahão brasileiro, casado, médico,
natural de Anápolis — GO., residente
á Superquadra 105, bloco 8, aparta-
mento 202, Brasília — Distrito Federal,
portador da Carteira número 271, for-
necida pelo Conselho Regional de Me-
dicina do Distrito Federal, e o Sr.
Petrônin de Paula Avelino, brasileiro,
casado, comerciante, natural de Ma-
naus — AM., residente no edil leio
Bernardo Serão sala 401 — 49 andar
— SCS, Brasília — Distrito Federal,
portadadoi da Carteira de Identida-
de número 23.784, fornecida pelo De-
partamento Federal de Segurança
Pública do Distrito Federal, por con-
vocação particular, resolveram for-
mar uma sociedade civil, com a deno-
minação de Socaalade Médico-Hospi-
talar (SMID com sede no Edifício
Goiás, sala 602 — 6 9 andar — SCS —
Brasília - Distrito Federal, com o
Capital Social de dez mil cruzeiros
novos (NCr$ 10.000,00), dividido em
mil (1,000) quotas no valor de dez

berado na assembléia geral extraor-
dinária de quinze de abril de rail
novecentos e sessenta e oito, publica-
da no Diário Oficial do Estado de
Minas Gerais, edições de quinze de
Maio de mil novecentos e sessenta e
oito e cinco de junho de mil nove-
centos e sessenta e oito. E, por ser
verdade, eu Helmar Lobo Tenreiro
Aranha, funcionário deste Banco cen-
trai javrel • a presente Certidão, que
va itambém assinada • pelo Chefe de
Subdivisão Sr. Thomaz Aquino ClonJ
çalves. Aos cinco dias do mês de
ageato de mil novecentos e sessenta
e oito.

,(N9 33.719 -- 26.8.68 — NCr$ 12,00)
•

BANCO DO INTERCÂMBIO
NACIONAL S. A.

CERTIDÃO
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, Certifica que este
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 24.7.68, exarado no processo
li9 641168 e publicado no latario ofi-
ciai da Undie de 31.7.68 aprovou o
aumento de capital; de NCra
2.000.000,00 para Ner$ 3.000.000,00 e
a reforma dos estatutos sociais do
Banco do Intercâmbio 'Nacional S.A.
com sede no Rio de Janeiro (GB),
em conformidade com o delabere.do
Pelas assembléias ,gerais extraordiná-
rias de 27.5 e 22.7.68. E, por ser
verdade, eu Menica Arantes Pereira

funclonária, deste Banc.° la-
Vrei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Organização e Autorizações. Se-
nhor Roberto Coutinho de Gouvêa,
em 23.8.68.

,(1.49 33.739 — 26.8.68 — NCr$ 10,00)

GARANTIA SOCIEDADE ANÔNIMA
— SOCIEDADE DE CRÉDITO

IMOBILIÁRIO
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no 'Re-
gistro do Comércio, Certifico', na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco central do Brasil, por
despacho de vinte e três de maio de
mil novecentos e sessenta e oito, exa-
rado no processo número A sessenta
• oito barra dois mil cento e oitenta
e três -e publicado no Diário Oficias
da União de vinte e nova do mesmo
mês e ano, aprovou, nos termos do
parecer, o aumento de capital . da Ga-
rantia Sociedaae Anônima — Socie-
dade de Crédito Imobiliário com sede
na cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, de hum milhão de
cruzeiros novos para três milhões de
cruzeiros novos, em espécie, e a re-
forma do estaleiro, Inclusive a mu-
dança da denominação para Credense
Sociedade Anônima — Crédito Imo-
biliário como deliberado na assem-
bléia geral extraordinária de vinte e
um de maio de mil novecentos e ses-
senta e oito, publicada no Diário Ofia
ciai do Estado da Guanabara, em vin-i
te e um de junho do mesmo ano. E,
por ser verdade, eu Sérgio Durcy da
Silva Alves, funcionar.° deste Banco
Central lavrei a presente Certidao,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Processos, Senhor Luiz
Fernando de Andrade Minei, , aos
treze dias do mês de agasto do ano
de mil novecentos e sessenta e oito.
(N9 4.635-B — 28.8.68	 NCr$ 14,00)

CARANGOLA S. A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-

TOS
crariaÃo

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor

'
 que o Se-

nhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco Centrai do Brasil por
despacho de quatro de junho de mil
novecentos e sessenta e oito, exarado
no processo número A sessenta e oito
barra dois mil duzentos - e sessenta e

' trasi e publicado no Diário Oficial" da
União de doze do mesmo mês e ano,
aprovou, nos termos do' parecer, o
aumento de capital da CarangolasSo-
ciedade Anónima — Crédito Finan-
ciamento e Investimentos, com sede
na cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, de duzentos e eia-
quente mil cruzeiros novos para dois
milhões de cruzeiros novos, em es-
pécie, e a reforma do estatuto como
deliberado na assembléia geral extra-
ordinária de vinte e sete de maio de
mil novecentos e sessenta e oito, pu-
blicada no Diário Oficia/ do Estado
da Guanabara, em seis de agosto do
mesmo ano. E por ser verdade, eu,
Carlos Alberto Rentes Lobato fun-
cionário deste Banco Central, lavrei
a presente Certidão, que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos, Senhor Luiz Fernando, de
Andrade Murgel, aos treze dias do
mês de agSsio d,c ano de mil nove-
centos e sessenta e oito.
(N9 4.636-B — 28.8.68 — NCr$ 14,00)

SAGRES S. A. CRELITO E
FINANCIAMENTO

CERTIDÃO
Para fins de arquivamento nó Re-

gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil por des-
pacho de seis de agasto de mil no-
vecentos e sessenta e oito, exarado ne
processo número A sessenta e oito
barra dois mil duzentos e sessenta e
publicado no Diário Oficial da União
de treze do mesmo mês e ano, apro-
vou nos termos do parecer, o regis-
tro em conta do passivo não exigível
para futuro aumento de capital ,da
Importância de qcatorze mi ltrezentess
e quarenta e nove cruzeiros novos e
vinte e nove 'centavos, resultantes da
reavaliação do ativo 1mobiliza:10 da
Sagres Sociedade Anônima — Crédi-
to e Financiamento com sede na cida-
de de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, como deliberado na assembléia
geral ordinária de quinze de março
de mil novecentos e sessenta e oito,
publicada no "Diário Oficial" do Es-
tado de São Paulo ide nove de abril
do mesmo ano. E por ser verdade, eu,
Carlos Alberto Bentes Lobato, funcio-
nário deste Banco Central lavrei a
presente Certidão que também vai
assinada pelo Chefe da Divisa') de
Processos, Senhor Luiz Fernando de
Andrade _Murgel, aos vinte dias dó
mês de agôsto do ano de mil novecen-
tos e sessenta e , oito.
(N9 4.637-B — 28.8.68 — Ner$ 14,00)

Garantia, COMPANHIA DE
SEGUROS MARITIMOS

E TERRESTRESr
Ata da 147* Assembléia (-fera/ Exect-

ordinária da Companhia de S^gu-
_ros Marítimos e Terrestres "Ga-
rantia" reauzada em 22 de agasto
de 1968, ás 14 (quatorze) horas

As 14 (quatorze) horas do dia 22
de agirasto do ano de 1968, reunirarn-
se em Assembléia Geral Extraordiná-
ria, em ls Convocação, na sede da
Companhia de Seguros Marítimos e
Terrestres "Garantia" á Avenida
Graça Aranha, 416-6 pa.vimento, acio-
nistas que representavam 387.695
(trezentos e oitenta e sete mil, seis-
centos e noVenta e cinco) ações, per-
tanto mais de dois terços • do Capitai
Social, todos eles com direito de vo-
to, como se iierificoU nc "Livro de
Presenças", a Mins número 95, e
com as declarações exigidas em , Lei,
O Diretor Presidente Senhor Julio
de Souza Avellar assumiu a presidên-
cia dos trabalhos, na forma do Arta-
tigo 129 dos Estatutos convidando a
mim Japyr do Amaral Assumpçâa.
para Secretário. Constituída a Mesa.
declarou instalada a - Assembléia Ge-
ral Extraordinária, que fôra regular-
mente convocada ror anúncios no
"Jornal do Comércio" nos dias 30,

cruzeiros notas' (NCr$ 10,00) cada
unia perfazendo o total de dez mil
cruzeiros novos (NCr$ 10.000,00).

A seguir, foi estabelecido que a So.:
ciedade Médico-Hospitalar, será regi-
da pelos estatutos como seguem:

ESTATUTOS
I — Denominação Social

A Sociedade girará sob a denomi-
nação de Sociedade Médico-Hospitalar
(SMH), Sociedade Civil.

II — Objetivo Social
A Socieaade terá por objetivo a

prestação de serviços médicos e nos-
pitalares, por conta própria ou de ter-
cetros.

III — Sede Social
A Sociedade terá sua sede social

em Brutal — Distrito . Federal, no
Edifício Galas, sala 602 — 69 ande;
podendo, todavia, abrir ou fechar Cs-.
critório, filiais, sucursais e agências
dentro ou fora do território nacio-
nal.

IV — Capital Sociat
O Capital 'Social é de dez mil cru-

zeiros novos (NCr$ 10.000,00), dividi-
dos em mil (1.000) quotas de dez
cruzeiros acivos (NCr$ 10,00), cada
uma, e que será integralizada da se-
guinte forma pelos sócios: Dr. Manir
Abrahão, com NCr$ 1.000,00 (hum niii
cruzeiros novos), ou seja, cem (100)
quotas, em moeda corrente do país
e no ato da assinatura deste; e o Sr.
Fetrônio de Paula Avelino,' com
NCr$ 9.00a 00 (nove mil cruzeiros no-
ves), ou seja, novecentos (900) (pe-
tas, representadas pelos seguintes va-
lores: • Instrumentos Cirúrgicos —
NCr$ 2.506,67; 3 Mesas de Madeira
"Mailine", NCr$ 750,00; 1 Mesa de
Madeira "Goiânia", Ner$ 200,00; 1
Mesa de Aço "Secura", NCr$ 360,0e;
1 Mesa de Aço "Secura", NCr$ 320,00;
1 Mesa de Aço Conf. "Securit", NCr$
450,00; Mesas de Metal para máa
quina de escrever, Ner$ 390.00; 2 Me-
sas Ginecrilágicas, NCr$ 500,00; I Mesa
para exames clínicos, NCr$ 250,00; 21
cadeiras de metal "Recai", Ner$
399,00; 15 Cadeiras de madeira a ünift..
ma", Neli 225,00; 3 Poltronas piás-
ticas, Ncoa 330,00; 1 Poltrona Madei-
ra NCr$ 150,00; 1 Pitrona Estofádat
Nèr$ 50,00; 1 Armário de Metal, NCr$
200,00; 1 Armário de Metal com Vi-
dro "Securit", Nen) 125,00; 1 Arma-.
rio de Metal sem Vidro "Sectnit"a
NCr$ 12500; 1 Armário de Metal sewa
Vidro "Secura", Ner$ 125,00; 3 Ar.-
quivas de Aço NCr$ 990,00; 1 Balança
para Bebê, Ner$ 150,00; 1 Balança •
para Adultos. NCr$ 250,00; 1 Negas-
tocópio, NC'r$ 30,00; 1 Filtro, NCr$
15,00; 18 Lençóis, NCr$ 54,33; 1 Es-
tante, Ner$ 50,00; 1 Cauterizador,
NCr$ 100,00; 1 Transformador de Vol-
tagem, NCr$ 30,op.	 •

V — Duração
A duração da sociedade será por

tempo indetenninado, a partir da da-
ta do registro do presente contrato na
Cartório de Pessoas Jurídicas em lira.
saia -- Distrito Federal.

V1	 ‘4dministraçâo
A administração da sociedade será

exercida por dois (2) diretores com
a seguinte nomenclatura e funções:

Diretor-Técnico, responsável pela
parte médico-hospitalar, própriamente
dita; admissão de médicos auxiliares;
contratação de casas de saúde; ia-
boratazios de análises e de raio-X.

Diretor-Administrativo, responsável
pelas finanças e tudo o que se ralas
cionar coas documentos de caixa, ser-viços internos do escritório, arrecada...
çao das contribuições dos usuários do
serviço, pagamento de tôdas as des-
pesas, substituição do Diretor-Técni-
co em suas faltas ou Impedimentos.

.17// - Modificaçães Estatutárias
Os estatutos poderão ser modifica:

dos no todo ou em parte, por delibe-
ração dos diretores.

•
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— Cessão de Cotas

As cotas não podem ser transferi-
dos ou cedidas a terceiros.

IX — O falecimento de qualquer
dos sócios não dissolverá a sociedade,
a qual continuará, observadas as se-
guintes regras:

19 Ocorrendo o falecimento do
Oficio ate quatro (4) meses após o
encerramento do ano social, proceder-
se-á à apuração dos haveres do "de-
cujus", com base no balanço geral do
exercício recém-findo. Se o faleci-
mento ocorrer apktii aouele prazo, le-
vantar-se á balanço especial na data
do óbito, salvo se êste ocorrer nos
dois últimos meses do ano social, hi-
pótese em que os haveres do "de-
cujus" serão apurados na conformi-
dade do balanço geral do exercício a
findar -se.

I 29 O valor do reembôlso será de-
terminado pela divisão do ativo li-
quido da sociedade pelo número de
cotas do capital social atendida a
percentagem de realizaçao verificada.

§ 39 O pagamento dos haveres do
Bócio pré-morto, aos seus herdeiros
ou sucessores, far-se-á em doze U2)
prestações mensais e consecutivas,
acrescidas dos juros de dez por cen-
to (10%) ao ano. O não pagamento
nas épocas devidas, das prestações
de principal e juros, dará aos her-
deiros ou sucesores 4o sócio pré-morto
o direito de considerar desde logo
vencida e exigível a totalidade da di-
vida.

§ 49 Fica sempre ressalvados à so-
ciedade o direito de adquirir as cotas
do sócio pré-mortos itescle que o faça
com fundos disboniveis e sem ofensa
do capital social. .

X — Dos Contribuintes
A Sociedade Médico-Hospitalar

(SMH), para cumprir as suas fina-
lidades, poderá admitir contribuintes
individuais ou familiares, que paga-
rão mensalidades arbitradas pela Di-
retoria du SMH, bem como, celebrar
contratos com emprêsas comerciais e
industriais, associações, sindicatos, etc.
para a prestação de assistência médi-
co-hospitalar aos seus beneficiários
e respectivos fam~s.

XI — Da Extinção

Darã motivo a dissolução da socie-
dade a grave violação dos deveres
associativos, por parte de um dos
sócios, considerando-se grave violação
dos deveres associativos para efeito
dêste artigo:

a) abuso, prevaricação ou l incontin-
gência de conduta;

b) concerrência desleal à sociedade;
c) infração ou falta do exato cum-

primento dos deveres de sócio;
d) fuga ou ausência prolongada,

sem motivo justificado;
e) decretação de falência, concorda-

ta ou instauração de concurso de
credores;

Parágrafo único. Os haveres do sõ-'
cio excluído serão apurados como úl-
timo balanço, deduzindo-se a favor
da sociedade a título de refôrço de
capital a percentagem de vinte por
cento (20%).

O pagamento dos-heveres apurados
far-se-á de acôrdo Com o disposto
na cláusula nona.

XII — Exercício Social
O exercício social coincidirá com o

ano civil. Anualmente dentro em
quatro (4) meses do encerramento
do exercido social reunir-se-ão os di-
retores para apreciar as contas do
exercício, discutir o balanço e fixar o
montante do dividendo a ser pago aos
sócios.

Parágrafo único. Dos juros líquidos
do exercido, feitas as necessárias
amortizações e previsões, deduzir-se-
ão a \percentagem de cinco por cento
(5%), para a constituição de uma
reserva legal, até que esta atinja
vinte por cento (20%) do capital E O-
ciai. Atribuir-se-á aos sócios seis por
cento (6%) do capital integralizado
no final do exercício, como garantia
de seus capital, e um dividendo mí-
nimo de doze por cento (12%). O
saldo porventura existente terá o des-
tino que os' sócios: por maioria, hou-
verem por determinar, quer ordenan-
do a sua distribuição total, quer con-
servando-o na conta "Lucros ém Sus-
penso". ou "Reserva Especial", à dis-
posição ads futuras Assembléias Ge-
tais.

XIII — Dissolução
Considerar-se-á dissolvida a socie-

dade além dos casos expressamente
previstos em Lei, nas seguintes hi-
póteses:

a) comprovação da impossibilidade
de consecução do objeto social;

b) desinteligência grave entre Os
sócios;

c) mútuo consenso;
Cabe aos sócios a escolha do liqui-

dente. Na falta de concordância en-
tre os sócios na escolha do liquidante,
caberá, então, ao Juiz competente, a
indicação do liquidante, passando o
processo a obedecer aos preceitos da
dissolução judicial.

ADMINISTRADORA IOTA S. A.
C.G.C. n9 33.611.864

Assembléia-Geral Extraordinária
São convidados os Srs. Acionistas

desta Sociedade para se reunirem na
sede social à Rua Senador Dantas
n9 80, sala 1.609 nesta cidade, às 10
horas do dia 25 de setembro de 1968,
a fim de deliberarem em Assembléia-
Geral Extraordinária sôbre uma pro-
posta da Diretoria com parecer favo-
rável do Conselho Fiscal, para au-
mento do capital social e conseqüente
reforma dos Estatutos.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1968. — Antônio Joaquim da Silva,
Diretor-Adjunto.

(Dias: 2, 3 e 4-8-68).
(N9 33.845 — 27-8-68 — NCr$ 21,00).

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
INDUSTRIA

Edital
A Confederação Nacional da In-

dústria, pelo seu Presidente, vem,
pelo presente Edital na forma das
instruções ministeriais vigentes e de
acôrdo com os seus Estatutos, con-
vocar os delegados das federações fi-
liadas junto ao Conselho de Repre-
sentantes para se reunirem na sede
social, na Avenida Calógeras, n9 15

Setembro de 1968
	 -4

XIV — Disposiçães Gerais
•Aos casos omisas aplicar-se-â,

dispositivos do Decreto-lei flúmen)
8.703, de 1919, e, no que fôr aplicá-
vel as normas do Decreto-lei mimes
ro 2.627, de 1940.

Nêstes têrmos os, 	 forni
aprovados ficando 	 diretoria asim
constituída:

Diretor-Técnico — Dr. Manir
Abrahã.o.

Diretor-Administrativo — Petrônio
de Paula Avelino.

Brasília 2 de julho de 1968.
Dr. Manir Abrahão, Diretor-Técnic0
— Petrônio de Paula Avelino, Diretor-
Administrativo.

affiell

— 99 andar, na cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, nas
datas abaixo mencionadas para pro-
ceder ao seguinte:

I -- Sessão Ordinária Especial
No dia 25 de setembro de 1968 —

às 10 (dez) horas a fim de proceder
ao recebimento das respectivas cre-
denciais, após o que será aberto o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para registro de chapas concorrentes
as eleições da Diretoria, Conselho Fis-
cal e respectivos suplentes, relativas
ao biénio 1968-1970;

Dia 26 de setembro de 1968 — às
16 (dezesseis) horas — eleição da
Diretoria, Conselho Fiscal e respec-
tivos suplentes para o biênio 1968-
1970, ficando estabelecido, desde já;
que não alcançando nessa ocasião o -
"quorum" exigido para o pleito, êste
se realizará no mesmo dia e local,'
duas horas após, com o número le-
gal prescrito.

II — Sessão Extraordinária

Dia 27 — Reunião Assuntos Gerais
às /O horas.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de
1968. — Thomás Pompeu de Souza
Brasil Netto, Presidente em exercí-
cio.
(N9 34.399 — 29.8.68 — NCr$ 18,00).

•

cc5=a=c) ipm
DTVULGAC.ÃO N' 1.009

Preço Ner$ 0,40
A _Vendai

Na Guanabara
Agência II Ministério da Fazenda

Seção de Veadas: Av. Rodrigues Alves, 1
Lóande-ea a Pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasilia
Na sede do DIN •

klyailea011~1•1",

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

' IRIVULGAÇÃO N' 981

Preço: NCr$ 0,25

A 'VENDA

. Na Guanabar.
Agência I: Ministério da Faxenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembélso Postal

Em Brasilia
Na sede do DIN

1
	111•n••••

pREÇO DÊSTE EXEMPLAR: Ner$ 0,16


